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RESUMO 

Este trabalho estrutura-se a partir de um debate com três autores contemporâneos, 

críticos da obra de Marx. São eles: Hannah Arendt, Claude Lefort e Miguel Abensour. 

A tese central que forma a interpretação destes autores é a denúncia, no pensamento 

marxiano, de um determinismo de natureza economicisía que promoveria a denegação do 

político em favor da esfera da produção. A esfera política perderia, com isso, seu estatuto 

próprio - seja como condição humana mais elevada (Arendt), seja como dimensão 

simbólica, flindante do social (Lefort/Abensour) - para ser rebaixada ao segundo plano de 

um epifenômeno das relações econômicas. 

Ao investigarmos os textos de Marx, no entanto, este argumento mostra sua total 

incongruência. Em vez de um determinismo da esfera econômica, o que podemos encontrar 

é uma determinação antológica das categorias do ser social, entre as quais encontra-se a 

politicidade sob a forma de um predicado negativo, uma contingência histórica a ser 

suprimida juntamente com o regime da propriedade privada. A política não é denegada em 

favor do econômico, mas sim integrada na totalidade de determinações da sociedade civil, o 

campo da interatividade prática entre os seres sensíveis: o homem e a natureza. 

Ao final do trabalho, invertendo-se a ordem inicial, a obra de Marx é chamada a 

interrogar os autores em questão. 



INTRODUÇÃO 

Entre as mais diversas interpretações que a obra de Nlarx recebeu ao longo de seu 

trágico destino histórico, destacam-se aquelas que, a despeito de suas inúmeras variantes, 

podem ser agrupadas sob o titulo de o argumento determinista. Na impossibilidade de 

explorar este viés hermenêutico em sua gênese na história do marxismo, nos limitaremos, 

para os propósitos desta introdução, a ilustrá-lo através da obra de três autores 

contemporâneos; Hannah Arendt, Claude Lefort e Miguel Abensour. Como tentaremos 

demonstrar, trata-se de três versões para uma mesma tese - a denegação marxiana da esfera 

f)olítica em favor da esfera econômica. 

Para H. Arendt\ o pensamento de Marx, por estar fundado na categoria de "trabalho", 

representa uma renúncia ao que ela considera a "condição humana" mais elevada: a "ação" 

ou "vida ativa". Por este conceito, Arendt entende a atividade política, a "única atividade 

que coloca os homens diretamente em relação uns com os outros, sem o intermédio dos 

objetos nem da matéria" e que "corresponde à condição humana da pluralidade, na medida 

em que são os homens, e não o homem, que vivem sobre a terra e habitam o mundo"^. Em 

detrimento da ação, Marx assentaria seu pensamento sobre "a atividade que corresponde ao 

processo biológico do corpo humano, no qual o crescimento espontâneo, o metabolismo e - 

eventualmente - a corrupção, estão ligadas às produções elementares nas quais o trabalho 

alimenta o processo vital"'. Devido à "sua ambição de elevar sua 'ciência' ao nivel de 

ciência natural, cuja principal categoria ainda era então a necessidade Marx, 

segundo a autora, teria acabado por sobrepor o plano biológico do trabalho ao plano 

político da ação, sucumbindo, assim, à supressão moderna da distinção entre o público e o 
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privado, supressão esta que dá origem ao "domínio social" ou "sociedade". Esta, prossegue 

H. Arendt, é "a forma sob a qual dá-se uma importância pública ao fato de que os homens 

dependem uns dos outros para viver e nada mais que isso; é a forma sob a qual se permite 

que apareçam em público as atividades que concernem à sobrevivência pura e simples"'. O 

"reino do social" é a "organização pública do processo vital"^, o tomar-se público de algo 

que era, originariamente, restrito aos limites da esfera privada. No momento em que "as 

necessidades da vida, a conservação do indivíduo e a continuidade da espécie" invadem o 

espaço público, a ação recolhe-se ao domínio privado - agora reduzido à esfera da 

"intimidade". Isto eqüivale à destituir a ação de suas qualidades próprias, uma vez que "a 

excelência, que os Gregos chamavam aretè, os Romanos virtus, esteve sempre reservada ao 

domínio público onde podia-se sobressair, distinguir-se dos outros"^. O reino do social, não 

podendo alcançar a excelência em seu sentido pleno, joga a virtus no anonimato, e passa a 

exaltar o progresso da humanidade em detrimento das façanhas dos homens^. 

Assim, de acordo com Arendt, o pensamento de Marx partilha do fundamento que 

constitui a ciência moderna da economia, a saber: a igualdade social que suprime a 

diferença política que caracterizava a liberdade da esfera pública. A esta visão científica 

determinista, que, ao limite, visa "reduzir o homem, tomado como um todo, em todas as 

suas atividades, ao nível de um animal condicionado a um comportamento previsível"^, a 

autora contrapõe um pensamento filosófico da política que visa reconduzir esta última ao 

estatuto de atividade humana par excellence. 

Para Claude Lefort, por sua vez, a afirmação marxiana de que "o modo de produção 

da vida material condiciona o processo em geral de vida social, político e espiritual"'" 

denotaria a presença, na obra do autor alemão, da "ficção positivista" que faz derivar de um 

"suposto real" todos "os princípios geradores das relações que os homens mantém entre si e 
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com o mundo"'V Tma escapado ao olhar cientificista de Marx precisamente a "dimensão 

simbólica do social", conceito que pretende designar todo o conjunto de ações e 

representações que permeiam e dão forma à sociedade. Trata-se, nos termos do autor, da 

mise en forme do social que é também sua misc en scene e sua mise en seus. Assim ele o 

explicita; "Mise en sens porque o espaço social emerge como espaço de inteligibilidade, 

articulando-se segundo um modo singular de discriminação entre real e imaginário, falso e 

verdadeiro, justo e injusto, lícito e proibido, normal e patológico. Mise en scene porque este 

espaço contém uma quase-representação de si próprio em sua constituição aristocrática, 

monárquica ou despótica, democrática ou totalitária"'^. O que está em jogo aqui é, mais do 

que a simples indicação de um domínio que permeia o social, a afirmação de seu caráter 

fundante, constitutivo da sociedade. Tal é o estatuto dessa "mise en forme da coexistência 

humana", através da qual a sociedade ganha sua "forma originária", que é sua "forma 

política"''. Eqüivale a dizer que, sem a dação de forma simbólico-política, não há 

sociedade, pois o ser do social é instituído por essa esfera originária. 

Os "princípios geradores da sociedade", uma vez concebidos por Marx como mera 

superestrutura das "relações de produção", seriam "deduzidos" dessas relações na 

qualidade de "efeitos" das "condições" supostamente reais. Ora, segundo Lefort, "É 

impossível /.../ deduzir das relações de produção a ordem da lei, do poder, do saber; é 

impossível reduzir aos efeitos da divisão capital-trabalho a linguagem em que se articula a 

prática social. Essas relações só se arranjam, esses efeitos só se desenvolvem em função de 

condições que não poderíamos colocar no re^stro do real". Todo acesso ao "real" 

pressupõe uma "nova experiência da lei, do poder e do sabei^', "um modo de discurso onde 

certas oposições, certas práticas de fato se mostram - isto é, reenviam umas às outras, 

contêm virtualmente um sentido universal, permitindo um troca regrada entre o agir e o 

12 



pensar"''*. Logo, querer designar a esfera da produção como a base real que determina a 

"linguagem em que se articula a prática social" eqüivaleria à pretensão de colocar a 

sociedade "antes da sociedade", as supostas "relações empíricas" de poder antes das 

relações simbólicas originárias, o que, segundo Lefort, é claramente uma contradição, na 

medida em que a própria afirmação da anterioridade do "real" sobre a dimensão simbólica 

pressupõe elementos apreensíveis somente em uma experiência já social, i.e., mediada pelo 

simbólico''. 

Em resumo, a critica central que Lefort dirige ao pensamento marxiano diz respeito à 

incompreensão do caráter fundante do simbólico e à conseqüente ilusão de flindar o social 

numa esfera originária, situada aquém das relações simbólicas. Por conseqüência, ao invés 

de pensar o social tendo em conta sua incJeíerminação, sua divisão originária, Marx 

trabalharia no sentido de sua determinação, derivando-o de condições empíricas, ao mesmo 

tempo em que denegaria a natureza instituinte do político, reduzindo-o a uma simples 

esfera particular da sociedade - a esfera da política. 

Miguel Abensour, partindo do mesmo pressuposto da denegação do político em favor 

do econômico, procura, no entanto, explorar um aspecto latente da obra marxiana, marcada 

pela "ambigüidade"'^. O mesmo Marx que, em 1859, no prefácio a Para a Critica da 

Economia Política, expressava as linhas gerais de seu "materialismo histórico", negando 

categoricamente a autonomia do político e do jurídico, revela-se, malgré lui, e graças ao 

olhar atento do intérprete, um "filósofo da política". Diz Abensour: 

"se podemos observar cm Mao: uma tendência à ocultação do político, sob a forma dc uma 

naturalização, dc uma inserção do político cm uma teoria dialética da totalidade social, sua obra 

parece, ao mesmo tempo, trabalhada cm uma direção contrária. Como se a hetcrogcncidade do 

político, o poder instaurado: do político não tivesse nunca cessado de obsedá-lo durante toda sua vida 
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- o que icslcmunliam a riqueza c a complexidade dos escritos políticos - como se Marx não cessasse 

de se interrogar sobre o enigma da comunidade política, do \i\cr-junto dos homens"'^. 

A obra de Marx é incluída naquilo que Abensour chama de "momento 

maquiaveliano" e que consiste "em afirmar a natureza política do homem e atribuir, como 

finalidade da política, não mais a defesa dos direitos, mas a execução dessa 'politicidade' 

primeira, na forma de uma participação ativa, enquanto cidadão, na coisa pública"'^. 

Abensour procura demonstrar que, enquanto os artigos da Gazeta Reiiaua "colocam- 

se sob o signo, não tanto da emancipação política, mas da emancipação do político em 

relação ao teológico, do complexo do Estado cristão", já os textos de 43 "inauguram um 

questionamento desse poder determinante do político, pelo menos na figura do Estado". 

Isto, no entanto, não faz da Critica da Filosofia do Direito de Hegel um abandono do 

político. Assim ele afirma: 

"É como se sc produzisse, no caminho de Mar?c, um moNÍmcnto de recuo em relação a 1842, como 

se sucedesse, a um supcrin%cstinienlo do político, levando a uma redcscobcrta do político, não tanto 

um dcsin\cslimento, mas uma outra maneira de imestir o político. (...) É mcUior tentar retomar a 

comple.vidade desse procedimento, pelo qual Marx, ao in\ és de queimar o que adorou, age de maneira 

a prevenir uma excresccncia do político para, de alguma forma, salvá-lo, prcscrevendo-lhe, 

assinalando-llie limites"". 

Através da crítica do Estado, Marx abre acesso a algo que, implícito no Estado, ao 

mesmo tempo excede seus limites. Pois o Estado é para a crítica "um objeto duplamente 

privilegiado, enquanto cena de expressão dos conflitos e enquanto lugar trabalhado por um 

movimento intencional que o ultrapassa e que (...), atravessando-o, provoca a vinda a si de 

um princípio, o princípio político. Esse princípio inclui o Estado político e o ultrapassa, 

estende-se além do Estado"^". Assim, segundo Abensour, a critica marxiana da política 

"não significa a saída do momento maquiaveliano, mas sua mudança de rumo, ou mesmo seu 

aprofundamento. (...) Alem de uma interrogação sempre apai.xonada do ser da política, essa critica (...) 
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traballia para fa7.cr ressurgir o honicni, aiiinial político ou homem na \ ertical, saído da minoridade, cm 

\ ez de cnccrrá-lo na sociabilidadc reprodutora da espécie. Não se trata tanto de escollicr a República 

como forma cstá\cl, destinada a responder à fragilidade das coisas humanas, mas de buscar a 

comunidade política suscetível de uma maior abertura, no sentido de que nela sc podem manifestar 

melhor o 'mais' que lc\a o Estado para alem de si mesmo, e as fonnas da emancipação que, em lugar 

de ser a liquidação da política, introduzcm esta no\a questão: como denominar as figuras da 
21 

emancipação imivcrsalmentc humana?" . 

De maneira que, por sob os escombros do determinismo econômico que predominaria na 

obra de Marx, haveria um pensamento democrático que afloraria, não apenas no período da 

Crítica de Kreuznach, mas também em textos ulteriores, como A Guerra Civil na França. 

Uma vez explorado este aspecto latente em sua obra, Marx estaria parcialmente redimido 

de seu economicismo, ainda que contra sua própria vontade. 

É importante observar que nenhum dos três autores citados fundamentam seus juízos 

em uma análise minuciosa dos textos de Marx. Parte-se sempre, ao contrário, de uma série 

de pressupostos que acabam por determinar a interpretação de todo o conjunto de sua obra. 

A nenhum destes autores ocorreu questionar-se sobre a validade destes pressupostos, isto é, 

se o texto marxiano denota de fato a redução da esfera política a um epifenômeno da esfera 

econômica, tese que constitui o nijcleo do argumento determinista. 

O presente trabalho procura investigar a validade deste argumento a partir de uma 

leitura cuidadosa do pensamento marxiano de 1842 a 1846, período que abrange desde a 

fase juvenil da Gazeta Renana até a fase adulta de A Ideologia Alemã, passando pela 

Crítica da Filosofia do Direito de Hegel, pelos Anais Franco-Alemães e pelos Manuscritos 

Econômico-Filosóficos de 1844. Por representar o momento de formação e consolidação do 

pensamento de Marx, este conjunto de textos oferecem material suficiente para determinar 

com precisão o estatuto que a política possui na obra do autor. É o que tentaremos realizar 
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ao longo dos quatro capítulos que se seguem. Ao final, retomaremos o debate com os 

autores referidos nesta introdução. 
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XOTAS - INTRODUÇÃO 

' Esta exposição sobre H. Arcndl bascia-se em nosso artigo "A Concepção Arendtiana de Rc\oiução"' (In: 
Anais de Filosofia. Rexista da Pós-Graduação - FUXREI, 1999, n%, pp. 119-130). 
* ARENDT, H. La Condition de I'HommeSíoderne. Paris: Calmann-Lc\y, 1961, p. 15-16. 
^ Idem. Podemos encontrar uma crítica bastante consistente à concepção de trabalho em H. Arendt (tal como 
ela a expõe, criticando Marx, no cap. 3 de A Condição Humana) em CAL VET, M.T. O conceito dc Trabalho 
(labor) cm H. Arendt. In: Ensaio. São Paulo, n" 14, 1984. 

ARENDT, H. Da Revolução. Brasília: UnB, 2 ed, 1990, p. 51. 
^ ARENDT. H. La Condition... Op. cit., p. 57. 
® Ibid., p. 56. 

Ibid., p. 59. 
® Cf. ibid., p 59. 
' Ibid., p 55. 

MARX, K. Para a Critica da Economia Política. São Paulo: Abril Cultural (Os Pensadores), 1965, p. 135. 
" LEFORT, C. Pensando o Politico. São Paulo: Paz c Terra, 1991, p. 10. 

Ibid, ç. 26. 
Cf. Ibid., p. 256. 
LEFORT, C. As Formas da História. São Paulo: Brasiliense, 1985, pp. 299-300. 

" Cf. Ibid., p. 254. 
A idéia da "ambigüidade" da obra marxiana, originalmente formulada por Lefort, recebe em Abcnsour um 

tratamento voltado exclusi\amcnte para a questão da "democracia". Ver, a respeito, o capítulo intitulado 
"Marx: dc uma \isão da história a outra" In: LEFORT, C. .-1í Formas da História. Op. ciL. pp. 211 ss. 
' ABENSOUR, M. A Democracia contra o Estado. Marx e o Momento Maquia\'eliano. Belo Horizonte: 
UFMG, 1998, p. 31. 

Ibid., p 24. 
" Ibid, p 53. 
^ Ibid, p58. 

Ibid, p 59. 

17 



CAPÍTULO L 

A GAZETA RENANA E O LEGADO DE FEUERBACH 

Para reproduzir a gênese do pensamento marxiano é necessário aludir, inicialmente, 

ao período pré-marxiano da Gazeta Renaua, para somente então determinar a ruptura de 

Marx com sua posição filosófica inicial, ruptura esta que marcará a passagem da obra 

juvenil a sua configuração adulta^. 

Os artigos que Marx elabora em sua atividade como jornalista, no período que 

abrange todo o ano de 1842 e vai até março de 1843, vinculam-se intimamente ao idealismo 

ativo, postura filosófica distintiva dos neo-hegelianos. Tal postura, matrizada pela temática 

da autocomciência, consiste na afirmação de uma "subjetividade racional fundante e 

operante", capaz de eliminar, por uma "ação crítica", as irracionalidades do mundo 

objetivo^. É nesse registro que Marx compõe os três complexos temáticos que, de acordo 

com Celso Eidt, estruturam esses texlos; 

"No pensamento do Marx da Gazeta Renana, a figura da autoconsciência se manifesta como eixo 

fundamental, que articula e confere circularidade ou harmonia às temáticas discutidas pelo conjunto 

de seus artigos. Essa circularidade inicia com a concepção de homem como espírito ou 

autoconsciência. que se desenvoh'c e amadurece na ati\idade critico-filosófica da 1í\tc imprensa e 

chega à realização nas várias instituições humanas e, cm particular, nas instituições de ordem 

política"^. 

A imprensa é compreendida como a mediação que leva à realização, no Estado, da 

essência espiritual do homem. Sendo o "espaço privilegiado no qual o espírito de um povo 

se desenrola e chega à verdade", a imprensa é "diretamente responsável pela formação do 

espirito político de um povo"^. Ela situa-se a meio caminho entre o Estado e a sociedade 
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civil. É esse seu caráter híbrido, a um só tempo social e politico, que lhe dá o papel de 

elemento mediador no conflito entre o burguês e o cidadão, entre o interesse público e o 

privado. Como afirma Marx neste trecho do artigo Juslificação do Correspondente de 

Kíosella: "A administração e os administrados carecem, igualmente, de um terceiro 

elemento para resolver dificuldades; esse terceiro elemento é politico, mas não é oficial, 

isto é, não emerge de premissas burocráticas. Pertence igualmente à sociedade civil, sem 

estar imediatamente envolvido nos interesses privados e suas necessidades. Esse elemento 

complementar, com cabeça de cidadão do Estado e coração burguês é a imprensa livre"^. 

O povo, uma vez elevado à universalidade da razão e do espírito, pode realizar-se no 

Estado, definido como uma "totalidade" em relação à "particularidade" das religiões e dos 

indivíduos singulares. O fundamento do Estado não é a religião, nem a propriedade privada, 

mas a "natureza universal do homem", a racionalidade das relações humanas. Marx filia-se, 

aqui, à tradição do pensamento político ocidental, o que ele mesmo deixa explícito nesta 

passagem do Editorial do n° 179 da "Gazeta de Colônia", contrapondo-se a Karl Hermes: 

"Quase cxjntcmporancamcntc à época da grande descoberta de Copcmico sobre o verdadeiro 

sistema solar, foi descoberta a lei de gravitação do Estado; seu centro de gravidade foi encontrado nele 

mesmo. E, assim como os diversos governos europeus buscaram, com a primeira superficialidade da 

prática, empregar esse resultado no sistema de equilíbrio dos Estados, assim começaram, primeiro 

Maquiavel, Campanela, dqx)is Hobbes, Espinosa, Hugo Grotius, ate Rousseau, Fichte ate Hegel, a 

considerar o Estado com olhos humanos e a desem oh er as suas leis naturais a partir da razão e da 

experiência, e não a partir da teologia, assim como Copémico não se deixou deter pelo fato de que 

Josué teria ordenado que o sol se detivesse cm Gideón, e à lua que ficasse no Vale de Ajalón, a mais 

recente filosofia não fez mais que le\'ar adiante um trabalho já iniciado por Hcráclito e Aristóteles. 

Vós, portanto, não polemizais contra a racionalidade da mais nova filosofia, mas sim contra a filosofia 

sempre nova da razão"®. 

E, no final desse mesmo artigo, ao criticar a concepção que deriva o Estado dos "impulsos 

da ambição, do instinto social ou também da razão, não porém da razão da sociedade, mas 
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da razão do indivíduo", Marx defende "a visão mais ideal e mais profunda da mais recente 

filosofia", que deriva o Estado da "idéia do todo". A filosofia contemporânea ao jovem 

Marx, concebida por ele em seu vínculo com o desenvolvimento universal da razão, 

entende "o Estado como um grande organismo no qual a liberdade jurídica, ética e política 

devem elcançar sua própria realização, e no qual o cidadão singular, obedecendo às leis do 

Estado, obedece somente às leis naturais da sua própria razão, da razão humana"'. 

Configura-se, desse modo, a plena adesão, pelo Marx da Gazeta Renana, àquilo que 

José Chasin denominou de determinação outopositiva da politiddade, posição filosófica 

"para a qual estado e liberdade ou universalidade, civilização ou hominização se 

manifestam em determinações recíprocas, de tal forma que a politicidade é tomada como 

predicado intrínseco ao ser social e, nessa condição - enquanto atributo eterno da 

sociabilidade - reiterada sob modos diversos que, de uma ou de outra maneira, a 

conduziram à plenitude da estatização verdadeira na modernidade"''. Pela determinação 

ontopositiva da politicidade é conferido à política o poder de entificar a sociabilidade. Ora, 

isso implica considerar o plano político como o lugar próprio da resolução dos problemas 

sociais, o que, por sua vez, só pode se realizar pela elevação destes últimos à qualidade de 

problemas políticos. E a esse tipo de procedimento que o jovem pensador da Gazeta 

Renana recorre quando depara com problemas de ordem social, tal como, por exemplo, no 

artigo Debates sobre a Lei Punitiva dos Furtos de Lenha, que Chasin define como "um 

daqueles em que Marx, muito sintomaticamente, procurou resolver problemas 

socioeconômicos recorrendo ao pretendido formato racional do estado moderno e da 

universalidade do direito"'. Ao sair em defesa da população pobre, proibida de recolher a 

lenha seca caída das árvores, Marx argumenta contra o rebaixamento da universalidade do 

Estado e do direito à particidaridade da propriedade privada. Ao invés de degradar-se ao 
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nível dos interesses privados, o Estado deve submeter esses interesses ao interesse comum, 

ou seja, ao próprio Estado. Marx afirma, então, o direito consuetudinário da classe pobre, 

cujos costumes enraízam-se na universalidade da natureza humana, contra o pretenso 

direito consuetudinário dos ricos, calcado na propriedade privada. Diz ele: "Vive, portanto, 

nestes costumes da classe pobre, um instintivo sentido de direito. Sua raiz é positiva e 

legítima, e a forma do direito consuetudinário é aqui tanto mais conforme à natureza 

quanto a existência mesma da classe pobre constitui, até hoje, um mero costume da 

sociedade burguesa, que ainda não encontrou para ela um lugar adequado no âmbito da 

articulação consciente do estado"'®. Note-se que a sociedade burguesa transforma a 

existência da classe pobre num mero costume, na mesma medida em que não encontra para 

ela um lugar adequado na articulação consciente do Estado. Com a Lei Punitiva, o Estado 

submete a universalidade do direito ao mero costume da sociedade burguesa, quando 

deveria, ao contrário, reconhecer no costume da classe pobre o instintivo sentido de direito 

que, na forma do direito consuetudinário, elevaria esta classe à efetiva participação no 

Estado. O problema da pobreza aparece, assim, como um problema de ordem política - a 

exclusão de uma classe em relação à artiadação consciente do Estado -, a exigir uma 

solução igualmente política - o reconhecimento juridico da positividade e da legitimidade 

dos costumes dos pobres. 

Que a resolução dos problemas sociais pelo aparato do "Estado racional" fosse 

bastante problemática e insuficiente, isso não escapou ao rigor teórico de Marx àquela 

época. Assim, quase duas décadas mais tarde, no Prefácio de 59 a Para a Crítica da 

Economia Política, ele relata; "Em 1842-43, sendo redator da Gazela Renana, me vi pela 

primeira vez em apuros por ter que tomar parte na discussão acerca dos chamados 

interesses materiais". Marx decide, então, retirar-se da "cena pública" para seu "gabinete de 



estudos", em Kreuznach, onde "o primeiro trabalho que empreendi para resolver a dúvida 

que me assediava foi uma revisão critica da filosofia do direito de Hegel É 

precisamente nessa revisão critica - o manuscrito intitulado Critica da Filosofia üo Direito 

de Hegel, também conhecido como Critica de Kreuznach ou simplesmente Critica de 43 - 

que Marx rompe com o idealismo ativo e assenta os alicerces de uma nova plataforma 

teórica, radicalmente distinta da anterior. Não se trata, no entanto, ao contrário do que 

afirmam alguns intérpretes, de uma ruptura de caráter metodológico, baseada na adoção do 

método íransformativo de Feuerbach'^. O procedimento de Marx não se reduz à mera 

aplicação de um modelo gnosiológico, que transformaria o sujeito em predicado, e vice- 

versa. Se há inversão da determinação entre sujeito e predicado, e se esta pode ser atribuída 

à influência de Feuerbach sobre Marx, trata-se, antes, de uma inversão e de uma influência 

de caráter outológico. Vejamos alguns trechos da argumentação marxiana que confirmam 

esta tese, a começar por este comentário ao parágrafo 262 do texto de Hegel; 

"Família c sociedade ci%il são apreendidas como esferas conceituais do Estado e, com efeilo, 

como as esferas de sua fwitude, como sua Jinitude. O Estado c o que nelas se di\ ide, o que as 

pressupõe /.../. A pretensa 'Idéia real' (o espirito como espirito infinito, real) é, portanto, apresentada 

como se ela agisse segimdo um princípio determinado, mediante um desígnio determinado. /.../ Aqui 

aparece de maneira bem clara o misticismo lógico, panteísta. /.../ A realidade não e e.xpressa como ela 

mesma, mas como uma outra realidade. I.J A Idéia é feita sujeito. E a relação real da família e da 

sociedade civil com o Estado é concebida como a ati% idade interior, imaginária da Idéia. Família e 

sociedade civil são os pressupostos do Estado; elas são o propriamente ativo; mas, na especulação, 

isso se inverte: enquanto a idéia é transformada em sujeito, os sujeitos reais, a sociedade ci\ il, a 

família /.../ tomam-se momentos objetivos da idéia, irreais e com outro significado"'^. 

Na Filosofia do Direito, segundo Marx, Hegel apenas encontra novos conteiídos para as 

mesmas categorias que comandam a Lógica e a Filosofia da Natureza, transformando toda 

realidade empírica em "resultado místico" do movimento da idéia. Sua explicação não 

fornece a "diferença específica" do objeto investigado e produz apenas a "aparência de um 
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conhecimento real". Como observa Marx, referindo-se à passagem da família e da 

sociedade civil ao Estado; 

"A passagem não é, poriaiito, derivada da essência específica da família etc.. nem da essência 

específica do Estado, mas da relaçüo universal de necessidade e liberdade. É exatamente a mesma 

passagem que, na Lógica, se efetua da esfera do ser à esfera do conceito. A mesma passagem e feita, 

na filosofia da natureza, da natureza inorgânica à vida. Süo sempre as mesmas categorias, que 

animam, ora esta esfera, ora aquela"'^. 

E, mais adiante, conclui; "O único interesse é reencontrar a simples 'idéia', a 'idéia lógica', 

em cada elemento, seja o do Estado, seja o da Natureza, e os sujeitos reais, como aqui a 

'constituição política', convertem-se em seus simples nomes, de modo que há apenas a 

aparência de um conhecimento real, pois esses sujeitos reais permanecem inapreendidos, 

visto que não são determinações apreendidas em sua essência específica"'^. 

Contra este misticismo lógico e panteisía, Marx volta-se com o imperativo da 

apreensão do ser-precisamente-assim^^ dos "objetos reais", que restabelece a verdadeira 

relação determinativa entre sujeito e predicado. O que deve ser destacado no procedimento 

de Marx, para não se cair no viés gnosio-epistêmico habitual, é, não o momento lógico da 

inversão entre sujeito e predicado, mas sim o estatuto ontológico que a orienta. Pois o que 

Marx denuncia como o "segredo" da especulação hegeliana é a oníologização da Idéia, com 

a conseqüente desontoJogização da realidade empírica. Em Hegel, família e sociedade civil 

são produzidas pela idéia de Estado, engendradas por ela. O verdadeiro sujeito toma-se 

predicado do predicado; o condicionante toma-se o condicionado; o produtor o produto de 

seu produto; "O conteúdo concreto, a detemiinação real, aparece como formal; a 

determinação formal, abstraía, aparece como o conteúdo concreto"'^. A inversão 

determinativa entre sujeito e predicado é, portanto, a inversão ontológica entre a 

deíermimção real e a determinação ideal, o conteúdo concreto e a idéia abstrata ou. 
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podemos dizer, o ser e o pensar. A idéia é feita sujeito, na medida em que a ela é conferido 

o poder de engendrar, a partir de si mesma, suas determinações concretas, fmitas. Assim ela 

"se degrada, rebaixa-se à 'fmitude' da familia e da sociedade civil para, por meio da 

suprassunção destas, produzir e gozar sua infinitude""'. O ser fmito nada mais é, de acordo 

com essa concepção, do que o momento objetivo da idéia infinita, o predicado finito do 

sujeito infinito. Já para Marx, que à época acabara de travar contato com a obra de 

Feuerbach, tratava-se justamente de afirmar o ser fmito como o ser verdadeiro, o 

verdadeiro sujeito, dotado de uma lógica específica a ser reproduzida pela ideação. Dizia 

Feuerbach, nas Teses Provisórias para a Reforma da Filosofia (1842) ; 

"Em Hcgcl, o pensamento é o ser, - o pensamento c o sujeito, o ser é o predicado. /.../ A doutrina 

hcgcliana de que a natureza c a realidade posta pela idéia e apenas a expressão racional da doutrina 

teológica, segundo a qual a naliu-eza c criada por Deus, o ser material por um ser imaterial, isto e, um 

ser abstrato, /..i A \'erdadeira relação entre pensamento e ser é apenas esta: o ser c o sujeito, o 

pensamento o predicado. O pensamento provem do ser, mas não o ser do pensamento. O ser e.viste a 

partir de si e por si - o ser só é dado pelo ser"'^. 

Feuerbach não centra sua crítica à especulação hegeliana na deníincia de um erro de 

método, mas sim na falsidade da determinação ontológica em que o método está assentado. 

O pensamento é transformado em sujeito do mesmo modo que Deus o é na teologia; pela 

atribuição de ser á idéia abstrata e de abstração ao ser concreto. A pergunta lógica "quem é 

o sujeito" remete, portanto, à pergunta ontológica fundamental - "quem é o ser". A resposta 

de Feuerbach é inequívoca; "O ser da lógica hegeliana é o ser da antiga metafísica, que se 

enuncia de todas as coisas sem diferença porque, segundo ela, todos têm em comum o fato 

de ser. Mas este ser indiferenciado é um pensamento abstrato, um pensamento sem 

realidade. O ser é tão diferenciado como as coisas que existem. I...I O ser não é um 

conceito universal, separável das coisas. É um só com o que existé'\ E, mais à frente. 
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explicita; "O real na sua realidade efetiva, ou enquanto real, é o real enquanto objeto dos 

sentidos, é o sensível. Verdade, realidade e sensibilidade são idênticas. Só um ser sensível 

é um ser verdadeiro e efetivo. Apenas através dos sentidos é que um objeto é dado numa 

verdadeira acepção - e não mediante o pensar por .si mesmo. O objeto dado ou idêntico 

com o pensar é apenas pensamento " 

É a partir desta conquista fundamental de Feuerbach que Mane pretende instaurar a 

"verdadeira crítica filosófica da moderna constituição do Estado", pensada como superação, 

não só da posição dogmática hegeliana - cujo "erro principal /.../ consiste em assumir a 

contradição do fenômeno como unidade no ser, na idéia, quando essa contradição tem sua 

razão de ser em algo mais profundo, isto é, em uma contradição essenciar como 

também da "crítica \ailgar" - que "cai em um erro dogmático oposto /.../, critica a 

constituição chamando atenção para as antíteses dos poderes etc. e encontra contradições 

por toda parte". Marx refere-se, aqui, precisamente à abstração dogmática das doutrinas 

socialistas e do comunismo, que não passa de uma "manifestação particular do princípio 

humanista, infectado de seu contrário, o interesse privado"^'. Caracterizada por sua 

superfícialidade, sua limitação ao plano do aparente, do fenômeno, a "crítica vulgar" dos 

comunistas e socialistas (entre os quais Marx aponta, na carta supracitada, os nomes de 

Cabet, Weitling, Dézamy Proudhon e Fourier) identifica as contradições, mas não as 

explica, não dá sua gênese. Daí decorre seu caráter pseudocrítico, dogmático. Já a 

verdadeira critica, segundo Marx, "não se limita a indicar as contradições existentes, mas as 

esclarece, compreende sua gênese, sua necessidade. Apreende-as em seu significado 

próprio. Mas esta compreensão não consiste, porém, como Hegel acredita, em reconhecer 

por toda parte as determinações do conceito lógico, mas em apreender a lógica específica 

do objeto específico" . Trata-se, portanto, da mstauração de um novo patamar de crítica 
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filosófica, a partir de uma ruptura ontológica com as dogmáticas do idealismo e do 

comunismo/socialismo. Despojada do poder de engendrar o real por si mesma, a 

subjetividade depara com uma objetividade exterior, dotada de um legalidade própria e de 

uma lógica especifica, irredutíveis a qualquer forma de apriorismo. Descarta-se, com isso, a 

validade da suprassunção especulativa das contradições do fenômeno na Idéia-Ser, bem 

como da mera crítica humanista das contradições do real a partir de uma aniecipação 

dogmática do miaido. Para o Marx de Kreuznach, uma teoria só pode ser dita 

verdadeiramente critica quando compreende a gênese dos objetos, quando "descreve seu 

ato de nascimento"^'. Somente assim é desvendada a "razão de ser" da contradição em uma 

"contradição essenciat, localizada em "algo mais profundo", para além de sua aparência 

como fenômeno. 

Para Marx, como vimos, a perversidade da especulação reside justamente na 

inversão entre estes dois pólos, o que faz do objeto um derivado ontológico do pensamento, 

um produto da lógica. O real aparece em Hegel como momento concreto do pensamento 

abstrato; o verdadeiro fim do conhecimento não é o ente concreto, mas a lógica. O 

pensamento termina por encontrar, assim, a si mesmo, o que significa para Marx apenas a 

aparência de um conhecimento efetivo. Daí sua crítica contra a redução hegeliana da 

filosofia do direito a um "capítulo da lógica", redução que a priva de seu objeto especifico. 

Diz ele: 

"(Era Hegcl - RE) Não a filosofia do direito, mas a lógica, c o que verdadeiramente interessa. O 

trabalho filosófico não consiste em que o pensamento tome corpo nas determinações, mas sim que as 

determinações políticas e.xistentes se volatilizem cm pensamentos abstratos. O momento filosófico 

não é a lógica da coisa, mas a coisa da lógica. A lógica não serv e para provar o Estado, mas o Estado 
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Para a filosofia, concebida como investigação da lógica especifica do objeto especifico, a 

realidade concreta não é um mero meio para se chegar ao pensamento abstrato. Ela é, ao 

contrário, o fim próprio, o íéhs do conhecimento, o verdadeiro momento filosófico ao qual 

o pensamento se consagra como meio. Conhecer, para Marx, não significa encontrar a idéia 

abstrata na coisa concreta, mas sim encontrar a coisa concreta na idéia concreta, ou seja, 

concretizar a idéia tomando-a expressão pensada da coisa. 

A "verdadeira crítica filosófica da moderna constituição do Estado", assentada nestes 

lineamentos ontológicos - creditados, em grande medida, à influência feuerbachiana -, 

procura consagrar à política a mesma atenção que Feuerbach consagra à natureza. É o que 

Marx indica numa carta a Ruge, em agradecimento pelo volume das Teses Provisórias para 

a Reforma da Filosofia que lhe fora enviado. Comenta ele; "Concordo com os aforismos de 

Feuerbach, exceto em relação a um ponto; ele se dirige muito à natureza e muito pouco à 

política. Mas é a política o único meio através do qual a filosofia contemporânea pode 

tomar-se verdade"^^. Contra a orientação naturalista do pensamento de Feuerbach, a Crítica 

de 43 configura-se como uma investigação do político em sua especificidade; uma crítica 

movida por uma intentio recta, diretamente voltada à analítica dos nexos imanentes de seu 

objeto - neste caso, o Estado moderno e sua expressão filosófica na teoria de Hegel. Todo o 

esforço de Marx em Kreuznach consiste em confrontar a teoria hegeliana do Estado com a 

analítica da gênese e da necessidade do Estado real, de modo que a dissolução das 

contradições na unidade da Idéia se veja refijtada, não por outra forma de abstração (tal 

como a essência racional do idealismo ativo ou a antecipação dogmática do 

socialismo/comunismo), mas sim pela lógica especifica do objeto especifico. 

É através desta crítica que Marx dá o prímeiro passo, ainda não definitivo, para a 

determinação ontonegativa da politicidade. Trata-se, portanto, de um texto de transição, 
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tão importante, pela ruptura ontológica e pelos desenvolvimentos que prenuncia, quanto 

insuficiente, pelas soluções que apresenta. Determinar este momento de transição é o 

propósito do capitulo que se segue. 
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NOTAS - CAPÍTULO I 

' Para uma periodização entre obra juvenil, configuração adulta e maturidade da obra de Marx \cr CHASIN, 
J. "Marx: Estatuto Ontológico e Resolução Metodológica". In: Pensando com Marx. São Paulo: Ensaio. 1995, 
pp. 350-351; Id. "Marx no Tempo da No\-a Gazeta Renana". In: A Burguesia e a Contra-Re\'olução. São 
Paulo: Ensaio, 3 cd.. 1987 p. 25. 
' Cf. CHASIN, J. .\farx: Estatuto Ontológico... Op. cit. 357. 
^ EIDT. C. O Estado Racional: Lineamentos do Pen.'iamenio Politico de Karl Marx nos Artigos da Gazeta 
Renana: 1842-1843. Dissertação de Mestrado (Filosofia). Belo Horizonte: UFMG/FAFICH, 1998, pp. 11-12. 
' Ibid., p. 165. 
' MARX, K. "Justificação do Correspondente de Mosella". In: Eidt, C. Op. cit., p. 165. 
® Id. "Editorial n° 179 da 'Gazeta de Colônia"'. In: EIDT, C. Op. cit., anc.\o 2, pp. 16-17 . 
^ Ibid., anc.xo 2, p. 18. 
^ CHASIN, J. Marx: Estatuto Ontológico.. Op. cit., p. 354. 
^ Ibid., p. 355. 

MAlÒc, K. "Debates sobre a Lei Punitiva dos Furtos de Lenha". In: EIDT, C. Op. cit., anexo 4, p. 13. 
" Id. Para a Crítica da Economia Política. São Paulo: Abril Cultural (Os Pensadores), 1965, pp. 134-135. 

Um bom exemplo desse tipo de interpretação com viés metodológico e a obra de Schlonio Avineri, The 
Social and Political Thought of Karl Marx. Cambridge: University Press, 1971, pp. 10-17. 
" MARX, K. Critica delia Filosofia Hegeliana del Diritto Pubblico. Opere Complete, II, E.Riimiti, p. 18. 
" Ibid., p. 20. 

Ibid., p. 22. 
Cf. CHASIN, J. Estatuto Ontológico... Op. cit., p. 362. 
MARX. Critica delia Filosofia... Op. ciL, p. 28. 
Ibid., p. 19. 

" FEUrôBACH, L. "Teses Pro\isórias para a Reforma da Filosofia". In: Princípios da Filosofia do Futuro. 
Lisboa: Edições 70, s/d, pp. 30-31. 
^ FEUERBACH, L. Princípios da Filosofia do Futuro. Op. cit., pp. 71 e 79. 

Cf MARX, K. Lettre à Ruge (septembre 43). Oem res: III; Pliilosophie, Op., cit., pp. 343-344. Diz Marx 
ainda, diferenciando sua posição em relação ao comunismo: "/.../ a vantagem da no\a tendência está 
justamente em que nós não queremos antecipjar o mundo dogmaticamente, mas descobrir o mundo no\ o 
começando pela crítica do mundo antigo. /.../ Se e certo que não nos cabe a construção do futuro, seu 
acabamento para todos os tempos, não é menos certo que podemos realizar algo no presente, quero dizer, a 
critica impiedosa de toda ordem estabelecida, impiedosa no sentido de que a crítica não teme nem suas 
próprias conseqüências nem o conflito com as forças e.\istentcs"(p. 343). 

MARX, K. Critica delia Filosofia... Op. ciL, p. 105. 
Idem. 
MARX. Critica delia Filosofia... Op. ciL, p. 28. 

^ Marx to Ruge (March 13^ 1843). Marx-Engels Collected Works: International Publishers, 1975, vol 1, pg 
399. 
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CAPÍTULO II 

A CRÍTICA DO ESTADO 

Vimos anteriormente que, com a inversão ontológica entre sujeito e predicado, a 

especulação hegeliana transforma toda realidade empírica em produto da idéia, 

manifestação concreta da essência abstrata. Vimos, também, que a conseqüência direta 

desse procedimento é a resolução das contradições existentes na unidade da idéia, o que 

significa remeter cada elemento real ao seu correspondente místico. Desse modo, Hegel 

articula e confere racionalidade a todos os elementos do Estado existente, que passa a ser 

compreendido, a partir de então, não como apenas mais uma entre as diversas formas de 

Estado, mas sim como o Estado verdadeiro. 

Para afirmar a monarquia constitucional em sua verdade filosófica, Hegel precisa 

determiná-la como uma forma política plenamente resolutiva face à questão que se encontra 

na origem do Estado moderno, a saber: a separação entre Estado e sociedade civil, entre 

interesse geral e interesses particulares. Tal separação tem origem, de acordo com Marx, a 

partir do final da Idade Média, com a passagem da sociedade feudal para a sociedade 

moderna. Diz ele; 

''Na Idade Média a propriedade, o comércio, a sociedade, o homem são políticos-, /.../ cada esfera 

pri\ ada tem um caráter político ou é imia esfera política, ou a política é lambem o caráter das esferas 

privadas. Na Idade Média, a constituição política é a constituição da propriedade privada, mas isto 

somente porque a constituição da propriedade privada e a constituição política. Na Idade Média, \ ida 

do po% o e vida do Estado são idênticos. O homem é o princípio real do Estado, mas o homem não- 

livre. É, portanto, a democracia da não-liberdade, a alienação acabada. A oposição abstrata, reflexa, 

pertence somente ao mundo moderno. A Idade Média é o dualismo real, a época moderna o dualismo 

abstrato"^. 
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Se na Idade Média há coincidência entre a esfera privada e a esfera política, isto se deve a 

uma limitação da própria esfera privada. Somente quando esta última conquista sua 

independência em relação à política é que advém o que modernamente se chama de 

comíiíuição política - a determinação abstrata da universalidade, acima das 

particularidades do mundo privado. Como afirma Marx; "Compreende-se que a 

constituição política como tal desenvolve-se somente lá onde as esferas privadas 

conquistaram uma existência independente. Onde o comércio e a propriedade da terra não 

são livres, ainda não tomaram-se independentes, não há tampouco constituição política". 

De onde se conclui que a "abstração do Estado enquanto tal pertence somente à época 

moderna, porque a abstração da vida privada pertence somente à época moderna. A 

abstração do Estado político é um produto moderno"^. 

O Estado abstrato, a constituição política, tem, portanto, uma gênese específica, 

centrada na sociedade civil. É a partir dela que se dá a alienação, pelas esferas particulares 

privadas, de sua própria essência, que passa a figurar como uma essência transcendente, o 

céu religioso da política acima da simples existência mundana. Assim Marx descreve este 

movimento de gênese: 

"Dos diferenles momentos da \ida do povo, o mais difícil de desentranhar foi o Estado político, a 

constituição. Ela se desemoh eu face às outras esferas como a razão geral, como o mais alem destas 

esferas. A tarefa histórica consistiu, portanto, em sua rei\indicação, mas as esferas particulares não 

têm consciência de que seu ser privado coincide com o ser transcendente da constituição ou do Estado 

político e que a e.\istência transcendente do Estado é apenas a afirmação de sua própria alienação. A 

constituição política foi, ate agora, a esfera religiosa, a religião da \ida do po\'o, o céu de sua 

generahdade frente à existência terrena de sua realidade"'. 

O Estado político é compreendido como um dos momentos da vida do povo, justamente 

aquele que se destaca de todas as esferas particulares e a elas se contrapõe sob a forma da 
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generalidade abstrata. Tal destacamento se dá quando a esfera política, que carrega consigo 

o conteúdo genérico da vida do povo - o que Marx chama de Estado real, em oposição ao 

Estado abstrato ou politico acaba por hipostasiar-se em uma esfera independente, 

contraposta a todas as outras. Como ele afirma; "A esfera política era a única esfera do 

Estado no Estado, a única esfera onde o conteúdo e a forma constituíam o conteúdo 

genérico, a verdadeira coisa geral; mas, na medida em que esta esfera opunha-se às outras, 

seu conteúdo tomou-se também um conteúdo formal e particular"'*. De expressão concreta 

do Estado real, a política transforma-se em sua expressão abstrata, contra o Estado real. 

Ela não é mais a única esfera do Estado no Estado, mas, antes, a esfera do Estado posta 

acima do Estado; a perda, pela sociedade civil, do conteúdo genérico que a constitui como 

Estado real e sua conseqüente alienação no Estado abstrato, na forma de um conteúdo 

particular, estranho à própria sociedade. 

A Revolução francesa representa o acabamento da separação entre a vida política e a 

vida civil. Ela abole o conjunto de privilégios nos quais se assentava a sociedade medieval 

e transforma, com isso, os estamentos políticos em estamentos sociais. As diferenças entre 

os estamentos da sociedade civil passam a ser "simples diferenças sociais", relacionadas 

apenas à vida privada, sem nenhuma relação com a vida política^. Completa-se, assim, uma 

obra que fora iniciada anteriormente pela monarquia absoluta. Diz Marx: "A transformação 

dos estamentos políticos em estamentos civis deu-se já na monarquia absoluta. A 

burocracia fazia valer a idéia da unidade contra os diferentes estamentos no interior do 

Estado. Porém, ao lado da burocracia do poder executivo absoluto, a distinção social entre 

os pstamentos continuava sendo uma distinção política /.../"^. Quando, a partir do evento 

francês, apagam-se os últimos traços dos estamentos medievais, a sociedade civil modifica- 

se radicalmente, perdendo todo o caráter político de sua organização e constituindo-se 
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como estamento privado em oposição à burocracia - a única esfera "onde a posição civil e 

a posição política são imediatamente idênticas". Toda diferenciação no interior da 

sociedade civil passa a se dar "entre círculos flutuantes, não fixos, cujo princípio é o 

arbítrio. O dinheiro e a cultura são os critérios principais. /.../ O estamento da sociedade 

civil não descansa, nem sobre a necessidade, que é um elemento natural, nem sobre a 

política. É uma divisão das massas que se formam de modo fugaz e cuja própria formação é 

arbitrária e não o resultado de uma organização"'. A situação do indivíduo na sociedade 

não é mais determinada por algo comum, uma comunidade objetiva, organizada segundo 

leis fixas e mantendo uma relação real com a ação substancial de cada membro do 

estamento. Dizer que um indivíduo pertence a um determinado estamento social significa, 

modernamente, apenas o reconhecimento de sua posição social, ou seja, sua classificação 

sob o duplo critério do dinheiro e da cultura. A estrutura social configura-se, portanto, de 

acordo com determinações contingentes, extrínsecas aos próprios indivíduos e às atividades 

que eles realizam. "O exercício da medicina, diz Marx, não constitui um estamento 

particular na sociedade civil. Um comerciante pertence a um estamento distinto de um 

outro comerciante, isto é, pertence a uma distinta posição social"^. 

Esta é a contradição que está na base do mundo moderno: de um lado, há aquilo que 

Marx chama de estamento privado, estamento civil, posição social, classe^, em suma, o 

conjunto da vida social arbitrada pela propriedade privada, de outro, há a esfera do Estado, 

a burocracia, o estamento em seu sentido próprio, quer dizer, em seu sentido politico. O 

indivíduo no interior do estamento civil encontra-se privado de sua determinação essencial, 

sua determinação humana, como ser social. Ele carece, segundo Marx, de uma significação 

política, a qual só pode ser obtida com o abandono da esfera social e o conseqüente 

ingresso na esfera estatal. Diz ele; 
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'"O princípio sobre o qual descansa o estamento ci\ il ou a sociedade ci\ il e a fruição ou a 

capacidade de fruir. Em sua significação politica, o membro da sociedade civil destaca-se de seu 

estamento, de sua posiçüo privada real; e aqui c somente aqui onde tem um valor enquanto homem, 

onde aparece sua significação enquanto membro do Estado, enquanto ser social, enquanto 

determinação humana. Com efeito, todas as suas outras determinações dentro da sociedade ci\il 

aparecem como não essenciais ao homem, ao indixíduo, como dctcmiinações externas, necessárias, 

certainente, para sua e.\istcncia cm geral, ou seja. enquanto nexo com a totalidade, porem um nexo do 

qual ele pode desprender-se perfeitamente mais tarde (A atual sociedade cíníI c o princípio realizado 

do individualismo; seu fim último e a existência indi\ idual; ati\idadc, trabalho, conteúdo etc., são 

apenas simples meios)"'". 

A esfera estatal não é a afirmação da sociabilidade como determinação essencial do 

homem; ela é, antes, a confirmação do estranhamento do homem face a sua própria 

essência, a sociabilidade. O caminho que leva o indivíduo ao Estado poHtico é o mesmo 

que o afasta de sua essência; pois o Estado, enquanto produto da parliailaridaJe da vida 

civil, não pode representar a universalidade senão abstratamente, como formalismo 

espiritual face ao conteúdo material da sociedade civil. E este o sentido da determinação 

marxiana da burocracia estatal em sua relação com as corporações privadas. Diz ele: 

"As corporações são o matcrialismo da burocracia, e a burocracia é o espiritualisnm das 

corporações. A corporação e a burocracia da sociedade cíníI; a burocracia e a corporação do Estado. 

/.../ O mesmo espírito que, na sociedade, cria a corporação, cria, no Estado, a burocracia. /.../ A 

'burocracia' é o 'formalismo de Estado' da sociedade civil. Ela é a 'consciência do Estado', a 

'vontade do Estado', a 'potência do Estado' enquanto corporação; é, portanto, uma sociedade 

particular,no interior do Estado"' V 

O Estado aparece sob a forma burocrática na medida em que compartilha, com a sociedade 

que o engendra, de seu espírito corporativo, ou seja, do espírito daquelas esferas privadas 

que buscam, com o poder de estado, um estatuto espiritual equivalente ao seu estatuto 

material. A formação da burocracia não significa, no entanto, a conquista da esfera política 

pela corporação privada, mas antes a vitória da "corporação acabada"(a burocracia) sobre a 
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"burocracia inacabada"(a corporação). Afirma N4arx; "A corporação é a tentativa da 

sociedade civil de tomar-se Estado; mas a burocracia é o Estado que conseguiu tomar-se 

sociedade civil"'^. A burocracia demonstra o caráter ilusório da universalidade do Estado, 

que, efetivamente, não consegue ir além dos limites materiais da sociedade civil. Assim, ao 

invés de representar a elevação dos interesses privados ao patamar de interesse geral, o 

Estado burocrático representa a redução do interesse geral ao interesse privado, 

materializado numa esfera particular independente, no interior do próprio Estado. "A 

burocracia, diz Marx, considera a si mesma o fim supremo do Estado. Como ela faz de seus 

objetivos 'formais' o seu conteúdo, ela entra em conflito, por toda parte, com os objetivos 

'reais'. /.../ A burocracia é o Estado imaginário ao lado do Estado real, o espiritualismo do 

Estado"''. Ela é, enfim, o Estado político sob o domínio do espírito burocrático, o espirito 

jesuíta e teológico que o contrapõe ao Estado real e o transforma num "tecido de ilusões 

prática^', ou seja, numa esfera puramente formal, ilusória, encerrada em si mesma e 

carente de efetividade'''. 

A burocracia não é algo contingente, uma mera falha administrativa, um defeito 

interno do Estado. Ela é a expressão, no interior do Estado político - como poder executivo 

-, da oposição essencial entre sociedade civil e Estado. Em Hegel, no entanto, ela aparece 

justamente como a resolução dessa oposição, sob a forma da eleição mista dos delegados 

executivos, o que para Marx, longe de uma resolução efetiva, significa apenas a descrição 

da situação concreta do Estado prussiano. A eleição mista é um "mero acomodamento", um 

"mixíum compositum", a "confissão do dualismo irresoluto" que recebe sua legitimação 

última na atitude dos delegados em relação à sociedade civil. Diz Marx: 

"A oposição de Estado c sociedade ci\il é, portanto, selada; o Estado não reside na sociedade civil, 

mas fora dela; ele a toca somente com seus "delegados", aos quais e confiada a "gestão do Estado" 
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dentro destas esferas. Mediante estes 'delegados' a oposição não e suprimida, mas tonia-se oposição 

"legal', Tixa'. /.../ A 'policia', os 'tribunais' e a 'administração' não são delegados da própria 

sociedade ci\ il, que, neles e atra\ cs deles, administra seu próprio interesse geral, mas sim delegados 

do Estado para administrar o Estado contra a sociedade civil"''. 

Com a denúncia da tentativa de Hegel em fazer da burocracia prussiana a identidade, 

no plano do governo, entre Estado e sociedade civil, Marx revela um aspecto central do 

procedimento hegeliano, conseqüência direta da inversão ontológica operada pela 

especulação. De acordo com Marx, o Estado que Hegel toma como pressuposto é tão 

somente o coiileúdo genérico da sociedade civil alienado em uma esfera particular, ou seja, 

o Estado abstrato, o "estamento geral ilusório", "pseudo-geral". Especulativamente 

concebido como a verdadeira esfera do interesse geral, esse Estado ganha, em Hegel, o 

poder de determinar a esfera dos interesses particulares, ou seja, de tomar-se sociedade 

civil, o que permite transformar a burocracia, de essência da sociedade civil separada e 

voltada contra ela mesma - na forma da "polícia", dos "tribunais" etc. -, em momento de 

universalização das esferas privadas. Com esse expediente, a oposição real entre sociedade 

civil e Estado é resolvida apenas na abstração, ao passo que, na realidade, a solução 

oferecida por Hegel não ultrapassa os limites da oposição mas, antes, os confirma. É o que 

mostra Marx ao contestar a afirmação hegeliana da garantia, para cada cidadão, da 

possibilidade de dedicar-se ao Estado geral. Diz ele: 

'■Que cada um tenha a possibilidade de adquirir o direito de uma outra esfera pro\ a apenas que sua 

própria esfera não é a realidade deste direito. /.../ No Estado verdadeiro não se trata da possibilidade 

de cada cidadão de dedicar-se ao estamento geral como a um estamento particular, mas da capacidade 

do estamento geral de ser realmente geral, isto e, de ser o estamento de cada cidadão. Mas Hegel parte 

do pressuposto do pseudo-geral, do estamento geral ilusório, da generalidade particular própria ao 

. "16 estamento . 
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Hegel não pode conceber uma identidade real entre os dois pólos da oposição, precisamente 

porque toma um desses pólos como pressuposto. Ele chega, assim, apenas a uma identidade 

fictícia, a "identidade de dois exárciíos inimigos, na qual cada soldado tem a 'possibilidade' 

de tomar-se, por 'deserção', membro do exército 'inimigo' - e decerto Hegel descreve com 

exatidão a situação empírica moderna"'^. 

O problema da burocracia demanda, segundo Marx, uma solução que excede os 

limites da dualidade Estado - sociedade civil. Não basta reordenar os pólos desta dualidade, 

mantendo-a enquanto tal; é necessário suprimi-la, fazendo coincidir os interesses particular 

e geral. "A supressão da burocracia, diz ele, é possível somente contanto que o interesse 

geral tome-se realmente - e não, como em Hegel, meramente no pensamento, na abstração 

- o interesse particular, o que, por sua vez, é possível apenas contanto que o interesse 

particular tome-se realmente o interesse geraP^^. A crítica de Marx alcança, neste ponto, 

um novo patamar de radicalidade, que supera nitidamente sua posição anterior. Ao passo 

que nos artigos de A Gazeta Renana tratava-se de elevar a esfera social à esfera concreta e 

universal do Estado - concebido como Estado racional, o Estado da natureza humana já 

na Critica de 43 trata-se da retomada, pela sociedade civil, de sua própria essência, alienada 

numa esfera abstrata e particular. Em outras palavras: ao invés de um movimento de 

ascensão ao âmbito da articulação consciente do Estado, dá-se aqui um movimento de 

retomo ao Estado real, ao fim do qual a divisão entre sociedade civil e Estado deixa de 

existir. De esfera resolutiva das questões de ordem social, o Estado passa a ser 

compreendido como o produto da irresolução da sociedade civil, ou seja, como a forma 

própria da alienação, na época modema, da essência social numa esfera transcendente e 

contraposta à sociedade que a gera. De modo que, se anteriormente as questões de ordem 

social recebiam um tratamento político (no Estado), na Crítica de 43 são as questões de 
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ordem política que, identificadas em sua gênese e necessidade sociais, exigem uma solução 

que ultrapasse a abstração do Estado político e atue no pólo determinante, no verdadeiro 

sujeito, no Estado real. Ora, para o Marx de Kreuznach, uma resolução que esteja à altura 

desta nova exigência deve provir da esfera do poder legislativo, pois é nela que a relação 

entre sociedade civil e Estado aparece em sua forma primordial, como ato de constituição 

do corpo político. O poder legislativo antecede o poder executivo, na medida em que 

antecede a própria constituição na qual são estabelecidos os diferentes poderes. Forma-se, 

então, a seguinte antinomia: "Opoder legislativo é o poder de organizar o universal. Ele é o 

poder da constituição. Ele ultrapassa a constituição. /.../ Mas, por outro lado, o poder 

legislativo é um poder constitucional. Encontra-se, pois, sujeito à constituição"'^. O mesmo 

poder legislativo que constitui o corpo político transforma-se, após o ato constituinte, em 

poder constituído; o criador submete-se a sua criatura: tal é a antinomia que, segundo Marx, 

está na raiz das grandes revoluções, entre as quais destaca-se a Revolução francesa. Diz ele; 

"O poder legislativo fez a Revolução francesa; além disso, lá onde dominou em sua 

especialidade, ele realizou as grandes revoluções orgânicas gerais; ele não combateu a 

constituição, mas uma constituição particular antiquada, precisamente porque o poder 

legislativo é o representante do povo, da vontade coletiva"^®. As revoluções do poder 

legislativo representam a reivindicação, pelo povo, de seu poder constituinte, de seu 

"direito de dar-se uma nova constituição", direito este que fora alienado numa constituição 

política particular. Mas, se esta caracterização genérica basta para legitimar essas 

revoluções, ela não parece ser suficiente, por si só, para afirmá-las como plenamente 

resolutivas face à antinomia em questão. Esta só é superada, segundo Marx, quando a 

vontade coletiva deixa de fazer da constituição do corpo político um ato que constitui algo 

transcendente - o Estado político - e a transforma no ato de constituição de si mesma, a 

38 



constituição do Estado real. Neste caso, o povo converte-se em princípio da constituição; 

esta não é mais do que a expressão de seu conteúdo. Juntamente com a relação de 

exterioridade entre a constituição e a vontade coletiva, desaparece a necessidade de uma 

mudança constitucional pela via revolucionária: 

"Para que a constituição não sofra esta mudança e para que, portanto, esta aparência ilusória não 

acabe destruida pela violência e o homem faça de modo consciente o que a natureza própria das coisas 

o obriga a fazer inconscientemente, e necessário que o movimento da constituição, o progresso, tome- 

se princípio constitucional e que, desse modo, o sustcntáculo real da constituição, que e o povo, tome- 
• ■ r,21 

se o princípio da constitiuçao 

Em resumo, a melhor forma de evitar que a ilusão prática da constituição não seja 

destruída é eliminando seu caráter ilusório, tomando-a a expressão real e consciente da 

vontade dinâmica do povo. 

O itinerário da concepção marxiana é o inverso do itinerário hegeliano: ao invés de 

partir da "vontade coletiva" para chegar na "constituição do povo", Hegel parte da "vontade 

mágica" do monarca para desembocar na "constituição por estamentos". Marx reconhece 

nos sujeitos reais o poder soberano do Estado; Hegel abstrai os predicados {subjetividacíe, 

personalidade) desses sujeitos e encarna-os misticamente numa única subjetividade 

privilegiada pela natureza; o monarca. Contra o privilégio desta subjetividade, Marx 

afirma; "Compreende-se bem que a personalidade e a subjetividade são apenas predicados 

da pessoa e do sujeito, existem apenas como pessoa e sujeito e que a pessoa é, em verdade. 

Una. No entanto, Hegel deveria ter acrescentado que o Uno é verdadeiro somente como 

muitos Unos. O predicado, a essência, não esgota jamais as esferas de sua existência em um 

Uno, mas em mdíos Unoif^^. A soberania do monarca só poderia ser racionalmente 

admitida enquanto representação da unidade do povo, enquanto símbolo da soberania 

popular, o que é impossível, no entanto, em se tratando do pensamento de Hegel, para 
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quem "o racional não consiste em concretizar a razão da pessoa real, mas em concretizar os 

momentos do conceito abstrato"^^. O monarca não representa a personalidade concreta do 

Estado reai, ele é, antes, a encamação da personalidade abstrata do Estado abstrato, em 

franca oposição à pluralidade da sociedade civil. Ele não expressa o conteúdo genérico da 

sociedade civil, mas sim o privilégio que permite ao indivíduo destacar-se do estamento 

civil e passar ao estamento político. Em que consiste tal privilégio? Unicamente no fato da 

propriedade privada, fato este que, entre os alemães, aparece mistifícado, convertido em 

"direito público". Afirma Marx: 

''Dizer que o Estado é o monarca hereditário, unia personalidade abstrata, eqüivale simplesmente a 

dizer que a personalidade do Estado e abstrata ou que e o Estado da personalidade abstrata; alem 

disso, também os romanos desenvolveram o direito do monarca simplesmente dentro das normas do 

direito privado, ou o direito privado como a norma suprema do direito do Estado. /.../ Enquanto os 
24 

romanos são os racionalistas, os germanos são os místicos da propriedade privada soberana" . 

O verdadeiro soberano do Estado é, na verdade, a "propriedade privada abstrata", a 

objetividade da "pessoa do direito privado". A propriedade privada determina a 

independência política do individuo: 

"/.../ a independência política não emana do seio do Estado político, não é um dom do Estado 

político a seus membros, não é o espírito que o anima; os membros do Estado político recebem sua 

independência de um ente que não e o Estado político, dc um ente do direito privado, da propriedade 

privada abstrata. A independência política é um acidente da propriedade privada, e não a substância 
25 

do Estado político" . 

Se esta determinação geral da relação entre Estado e propriedade privada bastaria 

para exprimir a realidade da maioria dos Estados modernos, o mesmo não ocorre quando se 

trat^ de explicar e justificar a racionalidade da monarquia prussiana. Pois, neste regime, a 

participação na soberania política não está condicionada à exigência de uma propriedade 

privada qualquer, mas sim da propriedade em seu "mais alto grau de desenvolvimento", a 
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propriedade inalienável da terra, herdada por primogenitura e expressa na constituição 

com o nome de morgadio. Enquanto em Hegel este tipo de propriedade é uma garantia da 

constituição política contra a arbitrariedade da propriedade privada independente (a 

propriedade industrial etc.), em Marx ela não passa de uma forma particular da relação 

ílindamental entre propriedade privada e Estado político, forma esta correspondente ao 

atraso prussiano. O morgadio é a propriedade privada separada de seus laços sociais-, é a 

propriedade privada em seu sentido político, ou seja, a propriedade feita realidade, alienada 

de seu possuidor e posta como anterior a ele. Com o morgadio, a propriedade não se 

acrescenta ao indivíduo, mas o indivíduo se acrescenta à propriedade; ela é um privilégio 

de nascimento, uma determinação natural cuja expressão paradigmática encontra-se no topo 

do Estado, na figura do monarca. A propriedade privada converte-se, assim, no verdadeiro 

soberano do Estado, o verdadeiro sujeito, ao passo que os proprietários tomam-se seus 

súditos, seus meros predicados. Diz Marx; 

"Na constituição em que o morgadio é unia garantia, a propriedade privada é a garantia da 

constituição política. No morgadio isto se dá de modo que é uma espécie particular de propriedade 

pri\ ada o que constitui essa garantia. O morgadio é simplesmente uma existência particular da relação 

geral entre a propriedade privada e o Estado político. O morgadio c o sentido político da propriedade 

privada, a propriedade privada em sua significação política, ou seja, cm sua significação geral. A 

constituição c aqui, portanto, a constituição da propriedade privada. /.../ Lá onde o morgadio aparece 

cm seu desenvolvimento clássico, nos povos germânicos, encontramos também a constituição da 

propriedade privada. A propriedade privada c a categoria geral, o nexo geral do Estado. Inclusive as 

funções gerais se manifestam aqui como propriedade privada, seja de uma corporação, seja de um 

estamento. /..J O comércio e a indústria são, com seus matizes específicos, a propriedade privada de 

corporações particulares. Os cargos da Corte, a jurisdição etc., são propriedade privada de estamentos 
26 

particulares. /.../ O serviço ck) país etc., c propriedade privada do soberano" . 

Evidencia-se, com isso, a natureza feudal da constituição prussiana; o privilégio da 

propriedade privada é elevado a uma significação política; a separação entre Estado e 
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sociedade civil aparece como o conflito entre a propriedade privada independente - a 

propriedade das corporações privadas, ou seja, a propriedade enquanto laço social - e a 

propriedade como privilégio individual, acima da contingência da sociedade civil. Na 

monarquia constitucional prussiana reproduz-se, de modo extemporâneo, a mesma luta que 

os antigos reis europeus empreendiam contra a propriedade das corporações privadas, bem 

como a existência do aparato burocrático que, sob a aparência de estabelecer uma mediação 

com a sociedade civil, opera - como um exército inimigo - sua neutralização em proveito 

do poder estatal. Mas, se tal é a carência de modernidade do Estado prussiano, não estaria o 

texto de Marx renunciando a um objeto mais amplo - o Estado moderno em geral - e 

limitando sua crítica tão somente a um mero resíduo medieval e sua justificação filosófica 

em Hegel? A resposta é negativa; 

"No governo feudal rc\ ela-se claramente que o poder do príncipe é o poder da propriedade 

pri\ ada; e no poder do príncipe se resume o mislério daquilo que é o poder geral, daquilo que é o 

poder de todas as esferas do Estado. /.../ (No príncipe, enquanto representante do poder do Estado, se 

e.Kprime aquilo que é a potência do Estado. O príncipe constitucional e.xpríme, assim, a idéia do 

Estado constitucional em sua mais clara abstração. Ele é, de um lado, a idéia do Estado, a sagrada 

majestade do Estado, e o é, ainda, sob a forma desta pessoa. Ao mesmo tempo, ele é uma simples 

ilusão, pois, como pessoa e como príncipe, ele carece tanto de poder real quanto de ati\ idadc real. 

Expressa-se aqui, em sua mais alta contradição, a separação entre a pessoa politica e a pessoa real, 

entre a pessoa formal e a pessoa material, entre a pessoa geral e a pessoa individual, entre o homem e 

o homem social.)''^'. 

Tendo por objeto o regime prussiano, a verdadeira critica pode, não apenas deter-se de 

modo privilegiado sobre a antinomia que está na gênese do Estado moderno em geral, 

como também denunciar a falsidade da resolução que Hegel apresenta para esta antinomia 

e á ela contrapor uma verdadeira resolução, situada além dos limites da constituição 

política e seu vinculo com a propriedade privada. Desse modo, a critica não se restringe à 

estreiteza de um regime constitucional particular, mas aponta para a universalidade da 
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superação da própria constituição enquanto alienação política (seja ela monárquica ou 

republicana), o que significa, para Marx, simplesmente fazer da constituição aquilo que ela 

deveria ser: o momento político da vida Jo povo, a expressão direta do coníeíido genérico 

da sociedade civil, da qualidade social do homem. 

A Crítica de 43 não visa substituir uma constituição particular por outra; seu objetivo 

é, bem diferente, a realização do verdadeiro princípio de toda constituição, princípio este 

que, ao ceder lugar à propriedade privada, engendra a esfera abstrata e ilusória do Estado 

político. O esforço de Marx concentra-se na identificação e no revolucionamento do locus 

genético da abstração política, ou seja, do ponto preciso onde a constituição deixa de ser 

produto da vontade coletiva do povo e toma-se expressão de seu esjyiriío corporativo - 

expressão do privilégio político das corporações que detêm o privilégio da propriedade 

privada. Daí a questão decisiva ser a da garantia da participação de todos no Estado, o que, 

por seu turno, implica a supressão do caráter estamental da esfera do poder legislativo. Tal 

como afirma Marx ao fim de um longo percurso de critica à justificativa hegeliana da 

representação por estamentos: 

"Vimos que o Estado e.xisle unicamente como Estado político c que a totalidade do Estado politico 

c o poder legislativo. Participar no poder IegisIati\o e, portanto, participar no Estado político, 

demonstrar e realizar a existência de quem participa nele como membro do Estado político, como 

membro do Estado. Por conseguinte, dizer que todos de%cm participar individualmente no poder 

legislativo nâo e.\prcssa outra coisa do que a vontade de todos de ser membros reais (membros ativos) 

do Estado, de dar-se uma e.\istcncia política ou de demonstrar e realb^ sua e.\islcncia como 

e.\istcncia política. Vimos também que o elemento estamental é a sociedade civil enquanto poder 

legislativo, sua existência política. Que, portanto, a sociedade civil penetre em massa e, se possí\ el, 

toda ela inteira, no poder legislativo, que a sociedade civil real queira substituir a sociedade ci\ il 

fictícia do poder legislativo, não c senão a tendência da sociedade civil a dar-se uma existência 

política ou a fazer da exísiência política sua própria e.\istcncia real. A tendência da sociedade ci^■il a 

transformar-se cm sociedade política, ou a fazer da soaedade política a sociedade real, manifesta-se 

como a tendência a participar da maneira mais geral possível no poder legislativo" . 
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A sociedade ci\'il deve participar do poder legislativo como massa, toda ela inteira, e não 

como o "povo em miniatura" dos estamentos; somente assim todos os membros da 

sociedade, independentemente de sua situação social privada, podem tornar-se membros 

reais do Estado. A supressão da abstração política se dá, portanto, quando a sociedade civil 

- compreendida como povo, massa, totalidade dos indivíduos - realiza plenamente sua 

tendência de retomada daquilo que lhe é próprio; sua existência política, alienada de sua 

existência real sob as diversas formas que constituem o Estado abstrato {estamentos do 

poder legislativo, burocracia do poder executivo e personalidade abstraía do poder 

soberano). Este investimento na tendência à participação política da sociedade civil 

desdobra-se em: (1) Afirmação do regime democrático, em oposição à monarquia 

constitucional e à república política. (2) Diferenciação entre a democracia política e a 

verdadeira democracia. (3) Reivindicação da reforma eleitoral como o programa político 

próprio para se atingir a verdadeira democracia. Vejamos sumariamente estes três pontos 

fiindamentais da argumentação marxiana, começando por uma análise da passagem 

seguinte; 

''Na monarquia, o todo, o po\'0, está submetido a um de seus modos de existência, a constituição 

política; na democracia, a própria constituição aparece unicamente como uma única determinação, a 

detenninação do po\'o por si mesmo. Na monarquia, temos o po\'0 da constituição; na democracia, a 

constituição do povo. A democracia e o enigma resolvido de todas as constituições. Aqui, a 

constituição é - não somente em si, segundo sua essência, mas segundo a existência, segundo a 

realidade - constantemente restabelecida em seu fundamento real, o homem real, o povo real, e posta 

como a obra própria deste último. A constituição aparece como aquilo que ela e, o 1í\tc produto do 

homem; poder-se-ia dizer que, cm certos aspeaos, isso vale igualmente para a monarquia 

constitucional; mas a diferença específica da democracia é que a constituição c, aqui, somente um dos 
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fatores da existência do povo; não é a constituição política como tal que forma o Estado" . 
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A democracia não é um regime particular ao lado dos outros; ela é o enigma resolvido de 

todas as constituições, a única forma de constituição que não se sobrepõe ao poder que a 

constitui mas, ao contrário, permanece a ele submetido. Nela os privilégios próprios da 

sociedade civil (o fato privado da propriedade das corporações) não são convertidos em 

privilégios políticos (o direito público da representação dos estamentos); a constituição 

deixa de ser a garantia, sob a capa da universalidade, desses privilégios privados, e passa a 

ser a garantia do poder da sociedade civil em resolver as questões que lhe são próprias. A 

diferença da democracia em relação às constituições monárquica e republicana está, 

essencialmente, em que ela não enuncia os poderes do Estado abstrato sobre a sociedade 

civil, mas sim os poderes da sociedade civil sobre si mesma enquanto Estado real. Como 

afirma Marx: 

"Tcxias as outras formações políticas são uma forma de Estado particular, precisa, dclcmiinada. 

Na democracia o princípio formal c ao mesmo tempo o princípio material. Ela e, portanto, a primeira, 

a verdadeira unidade do uni\ crsal e do particular. Na monarquia, por e.xemplo, ou na república, que 

não é mais do que uma simples fomia particular de Estado, o homem político possui uma existência 

particular ao lado do homem não político, do homem privado. A propriedade, o contrato, o casamento, 

a sociedade civil aparecem aqui /.../ como modos pjarticulares de existência ao lado do Estado político; 

c xmi conteúdo cm relação ao qual o Estado político se relaciona como forma organizadora /.../. Na 

democracia o Estado político é, ele próprio, um conteúdo particular em relação a este conteúdo, uina 

forma de existência particular do povo. I.J Em todos os Estados distintos da democracia, o fator 

dominante é o Estado, a lei, a constituição, sem que o Estado domine realmente, isto e, sem que ele 

penetre materialmente o conteúdo das outras esferas não políticas. Na democracia, a constituição, a 

lei, o próprio Estado, são simplesmente uma autodeterminação do povo, um conteúdo determinado do 

po\o, enquanto constituição política /.../ De resto, é c\idente que todas as formas de Estado têm sua 

verdade na democracia e, na medida em que elas não são a democracia, não são N crdadeiras"^®. 

A democracia que Marx descreve é um principio politico, e não um regime existente. 

Ela só existe em potência, como a verdade, o enigma resolvido de todas as constituições, 

as quais devem ter no princípio democrático um télos a ser atingido. Marx não poderia, por 
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isso, lançar mão de um exemplo concreto de regime democrático, mas apenas limitar-se a 

referir uma república política, ou seja, uma democracia no interior da forma política 

abstrata. 

"Na democracia, diz Marx o Estado abstrato deixa de ser o fator dominante. O conflito entre 

monarquia e república permanece um conflito no interior do Estado abstrato. A república poliiica e a 

democracia no interior da forma política abstrata. A forma política abstrata da democracia c a 

república /.../ A propriedade etc., enfim, todo o conteúdo do direito e do Estado, c, com poucas 

modificações, o mesmo na America do Norte c na Prússia. Lá a república é, portanto, uma simples 

forma política como é aqui a monarquia; o conteúdo do Estado encontra-se de fora desta 

. - „31 constituição. 

Ultrapassar a forma abstrata da democracia significa superar seu caráter formal enquanto 

Estado político, exterior ao conteúdo próprio da sociedade civil. Nesse caso, dá-se a plena 

coincidência entre o conteúdo da sociedade civil e sua forma política, o que, por sua vez, 

acarreta na desaparição do próprio Estado: "Os franceses modernos concluíram daí que, na 

verdadeira democracia, o Estado político desaparece. Isto é verdadeiro, pois, enquanto 

Estado político, enquanto constituição, ele não representa o todo"^^. Em suma, a 

democracia política transforma-se em verdadeira democracia quando suprime seu caráter 

político abstrato enquanto constituição política e toma-se a constituição do Estado real. 

Como programa político que permita atingir o télos último da verdadeira 

democracia, Marx visualiza a luta por uma reforma política, nos mesmos moldes dos 

países europeus mais avançados. Diz ele: "Não se trata de decidir se a sociedade civil deve 

exercitar o poder legislativo por intermédio dos deputados ou pela participação individual 

de todos, mas sim da extensão e da generalização ao máximo possível da eleição /.../. Este 

é Q ponto propriamente controverso da reforma política, tanto na França quanto na 

Inglaterra"^^. Chega-se, assim, à reivindicação do sufrágio ilimitado como a forma própria 

do revolucionamento do Estado político''', ou seja, a forma pela qual o princípio político 
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interno do Estado, impulsionado até seu limite, permite a constituição de uma sociedade 

política real. Com o sufrágio ilimitado, o social e o politico perdem sua realidade 

autônoma, pois, a partir do momento em que a sociedade civil retoma seu conteúdo 

genérico, sua existência política passa a ser indissociável de sua existência social, 

provocando a desaparição, não apenas do Estado político, como também da sociedade civil 

que o engendra. Segundo Marx, 

É somente no sufrágio ilimitado, tanto ali\o quanto passivo, que a sociedade civil chega 

realmente à abstração de si mesma, à existência política como sua verdadeira existência geral, 

essencial. Mas a realização desta abstração e, ao mesmo tempo, sua supressão. Quando a sociedade 

civil pôs reabiiente sua existência política como sua verdadeira existência, ela tomou 

simultaneamente não-essenáal sua existência cíníI enquanto distinta de sua existência política; c a 

queda de uma das e.vistências separadas acarreta a queda da outra, o seu contrário. A reforma eleitoral 

é, portanto, no interior do Estado político abstraio, a dissolução deste último, assim como a 

dissolução da sociedade civir^^. 

A reforma eleitoral é o ponto de chegada da Crítica de 43\ o acabamento final, como 

propositura política, de um longo percurso crítico cujo resultado foi a identificação, no seio 

do Estado existente, da via de sua própria superação. Este resultado, se analisado em 

conjunto com duas cartas de Marx a Ruge - maio e setembro de 43 - oferece a exata 

medida do progresso teórico que a Critica da Filosofia do Direito de Hegel representa na 

trajetória marxiana. Na primeira carta, escrita quando de sua chegada em Kreuznach, Marx 

afirma o "Estado democrático" como o télos mais alto de uma sociedade fundada no 

sentimento de "dignidade humana" e visualiza, como única saída para a Alemanha, uma 

revolução, impulsionada por um duplo agente; "a humanidade sofredora que pensa e a 

humanidade pensante que sofre". Trata-se, bem entendido, de uma revolução democrática 

contra o sistema político prussiano e a situação de miséria dos trabalhadores da incipiente 

indústria alemã. Tal revolução, assim como a Revolução francesa, restauraria o homem. 
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realizando a transição do "mundo animal dos filisteus" - a burguesia alemã, que "não têm 

o sentimento de sua humanidade e sustentam seus mestres como uma raça de escravos 

- para um Estado propriamente político, o "mundo humano da democracia"^'. Já na 

segunda carta, escrita ao fmal de seu período no "gabinete de estudos", ele diz; 

"A raz3o sempre existiu, mas nem sempre sob a forma racional. A crítica pode, portaino, ligar-se a 

não importa qual forma da consciência teórica e prática e desdobrar, partindo das próprias formas da 

realidade e.xistente, a verdadeira realidade como sua exigência e seu fim último. Ora, no que concerne 

à vida real, c precisamente o Estado político - mesmo quando ele ainda não está repleto, de modo 

consciente, das exigências socialistas - que contem, em todas suas foniias modernas, as e.\igências da 

razão. E ele não sc detém neste ponto. Por toda parte, ele supõe a razão tomada realidade. Mas por 

toda parte, também, ele cai na contradição entre sua vocação teórica e seus pressupostos reais. I..J É 

por isto que, partindo deste conflito do Estado político consigo mesmo, pode-se extrair a \erdade 

social. Assim como a religião é o resumo das lulas teóricas da humanidade, o Estado politico é o 

resumo de suas lulas práticas. O Estado político exprime, portanto, em sua própria forma, suh specie 

rei publicae, como República, todas as lutas, todas as necessidades, todas as \ crdades da sociedade. 

Tomar por objeto da crítica a questão política a mais específica - por exemplo, a diferença entre o 

sistema dos estamentos e o sistema representativo - não está, por conseguinte, de modo algtmi abaixo 

da hauteur des príncipes. Esta questão não faz mais do que exprimir, de imia maneira política, a 

diferença entre a soberania do homem e a soberania da propriedade privada. Não somente a critica 

pode, mas de\'c se interessar por estas questões políticas (que, segundo a opinião dos socialistas 

e.xtremos, merecem apenas desprezo). Demonstrando a superioridade do sistema representatiN o sobre 

o sistema corporativo, a crítica exprime o interesse prático de um grande partido. Elc\ ando o sistema 

representativo de sua forma política a sua fonna geral, e fazendo valer a verdadeira significação da 

qual ele é o portador, a crítica faz. ao mesmo tempo, com que este partido ultrapasse a si mesmo, pois 
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sua vitona e ao mesmo tempo sua derrota 

Nesta passagem, reiterando a diferenciação - já mencionada anteriormente - entre a 

verdadeira critica e a dogmática socialista, Marx oferece um resumo dos resultados 

obtidos em seu manuscrito. A tarefa da crítica não é antecipar o mundo dogmaticamente, 

como nas doutrinas socialistas, mas explorar próprias formas da realidade existente para 

transcendê-las em direção a sua exigência, seu fim último. No âmbito prático, isto significa; 

(1) demonstrar "a superioridade do sistema representativo sobre o sistema corporativo", ou 

48 



seja, reivindicar a superação do regime monárquico em favor da república política - 

reivindicação que exprime a vitória do interesse prático do partido da burguesia 

republicana; (2) "elevar o sistema representativo, de sua forma política a sua forma geral", 

quer dizer, superar, pelo sufrágio ilimitado, a democracia como república política e atingir 

a verdadeira democracia, o que exprime a derrota daquele partido. Compreende-se, assim, 

a diferença entre as duas formulações intermediadas pela Critica de 43. Enquanto a 

primeira limita-se à luta pela democracia em sua forma política abstrata - o Estado 

democrático -, a segunda a compreende como um meio para se atingir o téhs último da 

verdadeira democracia. Do mesmo modo, ao passo que a primeira não é mais do que a 

expressão, em linguagem revolucionária, da posição teórica da Gazeta Reiiana, a segunda 

representa sua superação e a abertura de uma nova perspectiva, verdadeiramente 

revolucionária: a autodeterminação da sociedade civil. 

Se tal é a nova perspectiva aberta pelo pensamento marxiano, ela só foi possível, 

como mostramos no capítulo anterior, a partir da ruptura com o idealismo ativo e da crítica 

à especulação hegeliana, ambas sob forte influência do pensamento de Feuerbach. Marx é 

levado, então, ao imperativo do desvendamento da gênese e da nece.ssidade das categorias 

do real, imperativo ao qual ele consagra a "verdadeira crítica filosófica da moderna 

constituição do Estado". Esta influência feuerbachiana, que marca a origem do pensamento 

de Marx, podemos encontrá-la por toda a Critica de 43, cujo objetivo, naturalmente, não 

poderia ser outro senão a realização, no âmbito prático da política, da mesma crítica que 

Feuerbach realizara no âmbito teórico da religião: "Todo nosso objetivo só pode consistir 

em fazer com que as questões religiosas e políticas sejam formuladas de maneira humana e 

consciente, tal como na crítica da religião em Feuerbach"^'. Trata-se, portanto, de retomar 

uma via instaurada por Feuerbach mas, ao mesmo tempo, desviada por este autor devido 
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àquilo que Marx considera sua excessiva dedicação à natureza, em prejuízo das questões 

de OI dom política. A titulo de ilustração deste desvio, vale a pena citar duas passagens de 

Fcuri bach, a começar pela seguinte, extraída de Necessidade de uma Reforma da Filosofia 

(18-12): "No Estado, os homens representam-se e completam-se uns aos outros - o que eu 

não posso ou sei, outro o pode. /.../ O Estado [verdadeiro] é o homem ilimitado, infinito, 

vcrdiuloiro, completo, divino. Só o Estado é o homem - o Estado é o homem que se 

detciinina a si mesmo, o homem que se refere a si próprio, o homem ahsolutó'^°. Este 

trecho, cujo passo subseqüente poderia ser a identificação da democracia como o Estado 

verdiniciro, para além do Estado político, ganha continuidade nas Teses Provisórias para a 

Reforma da Filosofia. "O Estado, diz Feuerbach, é a totalidade realizada, elaborada e 

expli^'itada da essência humana. No Estado, as qualidades ou atividades essenciais do 

homem realizam-se em 'estados' particulares; mas, na pessoa do chefe do Estado, são 

reconduzidas à identidade. O chefe do Estado deve representar todos os 'estados' /.../ O 

chclV do Estado é o representante do homem universal"^'. Desse modo, não obstante a 

abciluia para um pensamento democrático, as teses políticas de Feuerbach parecem 

liniii;u-se - em contradição com o que seria a seqüência natural de sua crítica da religião e 

da especulação - apenas a reproduzir a teoria hegeliana do Estado, com seus estamentos e 

seu monarca universal. Ora, é justamente nesta abertura inexplorada para a democracia que 

Mai X procura investir quando, tratando da diferença entre as constituições democrática e 

moui^iquica, ele afirma. 

"Assim como não é a religião que cria o homem, mas o homem que cria a religião, aqui, também, 

iiAo i a constituição que cria o povo, mas o povo que cria a constituição. A democracia, sob um certo 

ponto de vista, está para as outras fonnas políticas como o cristianismo está para todas as outras 

a-liijiõcs. O cristianismo é /.../ a essência da religião, o homem deificado numa religião particular. A 
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democracia c a essência da constituição política, o homem socializado muna constituição política 

particular L.T 

O que democracia e cristianismo têm em comum é o fato de que ambos representam a 

reapropriação, pelo homem, de seu conteúdo genérico alienado; nesse sentido, podem ser 

compreendidos como duas partes complementares da mesma critica: enquanto uma parte 

ocupa-se do âmbito teórico deste conteúdo genérico, a outra dedica-se a seu âmbito 

prático. Assim, do mesmo modo que em Feuberbach a alienação religiosa é desvendada 

em sua essência antropológica^^, no Marx da Critica de 43 a alienação política é 

reconduzida a sua essência verdadeira, ou seja, ao homem real, que tem na representação 

democrática sua realização enquanto ser genérico. Com a democracia, segundo Mane, a 

representação da sociedade civil no Estado deixa de ser a "expressão de sua separação e de 

sua unidade puramente dualista" e adquire um significado social, como a representação da 

atividade genérica da sociedade civil. A participação no poder legislativo não é mais uma 

função social particular ao lado das outras; ela é, antes, a representação da fimção de cada 

indivíduo como parte do gênero: 

"Ou há separação dc Estado político c sociedade civil, e então todos não podem participar 

singularmente do poder legislativo; o Estado político é uma existência separada da sociedade ci\ il. 

/.../ Ou, inversamente: a sociedade ci\il e a sociedade política real. /.../ Nestas condições, desaparece 

totalmente a significação do poder legislativo enquanto poder representativo. O poder legislati\o e, 

aqui, rcpresenlati\'0 no sentido cm que cada função é representati\'a; assim, por exemplo, o sapateiro, 

que satisfaz uma necessidade social, e meu representante, assim como toda ati\idade social 

determinada, enquanto ati\idadc genérica, representa simplesmente o gênero - isto 6, uma 

determinação dc minha própria essência -, assim como cada homem c o representante de outro 

homeia Nesse caso, ele é representante não em ^•irtude de alguma coisa estranha que ele representa, 
.44 

mas era \irtude daquilo que ele é e daquilo que cie faf 

Pelo poder legislativo democrático, a qualidade política do homem - a representação da 

função de cada um como parte do gênero - deixa de aparecer como uma realidade 
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separada de sua qualidade social, o mesmo podendo ser dito em direção inversa: a 

qualidade social do homem mostra, na representação democrática, seu caráter politico, 

quer dizer, seu caráter genérico. De modo que a democracia não cria uma existência 

poliiica para a existência social do homem, mas apenas restitui a esta existência a essência 

genérica ou a essência política que lhe é própria. 

Se o vinculo com a filosofia de Feuerbach permite à Critica da Filosofia do Direito 

de Hegel constituir-se como um marco fundamental no pensamento de Marx em relação ao 

idealismo ativo, ele faz dela, ao mesmo tempo, um estágio teórico limitado em comparação 

com seus escritos posteriores. Tal limitação diz respeito, precisamente, ao grau de 

radicalidade atingido na investigação da gênese e necessidade das categorias do real, grau 

este cuja insuficiência Marx não tardará em demonstrar e superar. Pois, na mesma medida 

em que a Crítica de 43 compartilha com Feuerbach de sua crítica à religião e à especulação 

e a estende à critica do Estado moderno e de sua expressão filosófica em Hegel, ele 

compartilha, também, do sentido estreito que esta critica possui na filosofia daquele autor, 

quer dizer, seu sentido antropológico. Dito de outra maneira; da mesma forma que, em 

Feuerbach, a análise ádi gênese e da necessidade da religião atinge seu ápice no reencontro 

do homem com sua própria essência genérica, a critica marxiana do Estado culmina com a 

reapropriação, pelo homem real, de seu conteúdo genérico, compreendido como sua 

existência política. A critica estaciona, assim, precisamente diante daquilo que deveria 

constituir sua tarefa principal: a investigação da lógica específica do homem real, ou seja, a 

análise da gênese e da necessidade da sociedade civil que engendra o Estado político. Ao 

invés de eleger como seu verdadeiro objeto a sociedade civil burguesa, fundada sobre a 

propriedade privada, a crítica detêm-se apenas sobre o caráter politico desta propriedade, 

materializada no Estado abstrato. A propriedade privada só se faz digna de crítica quando 
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alcança uma importância política: quando, convertida em principio da constituição, ela 

estotA^'a a representação genérica do povo e impede a coincidência entre sua existência 

social e sua existência política. 

Desta superficialidade na investigação da lógica específica do objeto específico 

decorre a resolução, igualmente superficial, dada ao problema da separação de Estado e 

sociedade civil. Tal problema demanda, para o Marx de Kreuznach, a supressão política da 

propriedade privada ou, melhor dizendo, a constituição de um regime no qual a 

propriedade se veja privada de todo caráter político. Ao suprimir o caráter político da 

propriedade (a abstração estatal), a verdadeira democracia suprime, ao mesmo tempo, a 

propriedade privada enquanto tal (a sociedade civil). A democracia pode ser dita, então, o 

"homem socializado numa constituição política particular'", a síntese política, para além 

do Estado abstrato, entre a qualidade social e a qualidade política do indivíduo, entre o 

cidadão e o homem social. 

Desenha-se, assim, exatamente a posição teórica que, como veremos a seguir, 

constitui o objeto central da crítica marxiana em Sobre a Questão Judaica e na Introdução 

à Critica da Filosofia do Direito de Hegel, artigos publicados nos Anais Franco-Alemães 

em meados de 1844. Nestes textos, Marx, atra\'és de uma investigação verdadeiramente 

radical - não mais pensada como uma crítica complementar à filosofia de Feuerbach, mas 

como sua superação acaba por deslocar a natureza do problema da bipolaridade 

sociedade civil-Estado. Este deixa de ser identificado como um problema de ordem política 

- a propriedade privada como princípio da constituição -, e passa à condição de um 

problema genuinamente social - a propriedade privada como princípio da sociedade. A 

questão não reside míús, por conseguinte, em buscar uma solução política para além da 
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esfera do Estado abstrato mas, antes, uma solução social para além da esfera abstrata da 

política, cuja forma acabada é justamente a democracia. 

Se este for realmente o conteúdo dos textos referidos, estaremos autorizados, 

somente então, a falar numa determinação ontonegativa da politicidade em Marx, o que, 

por sua vez, demarcará o acabamento da transição que dá origem ao seu pensamento 

original. 
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CAPÍTULO III 

A CRÍTICA DA POLÍTICA 

É somente em Sobre a Questão Judaica e na Introdução à Crítica da Filosofia do 

Direito de Hegel que Marx abandona a identificação da qualidade social do homem como 

sua qualidade política em favor da determinação da sociedade civil como "o campo da 

interatividade contraditória dos agentes privados, a esfera do metabolismo sociaP, o 

"demiurgo real que alinha o estado e as relações jurídicas"'. Como o próprio Marx escreve 

no Prefácio de 59: 

"Minha investigação desembocou no scguinlc resultado: relações jurídicas, tais como fonnas de 

estado, não podem ser compreendidas nem a partir de si mesmas, nem a partir do assim chamado 

descn\ol\imcnto geral do espírito huinano, mas, pelo contrário, elas se enraízam nas relações 

materiais da \ida, cuja totalidade foi resumida por Hegel sob o nome de 'sociedade cWú'{hurgerliche 

Gesellschaft), seguindo os ingleses e franceses do século XVIll; mas que a anatomia da sociedade 

burguesa {bürgerliche Gesellschaft) de\'e ser procurada na economia política"^. 

Comecemos, portanto, com uma rápida análise de Sobre a Questão Judaica. 

A objeção inicial que Marx dirige às teses de Bruno Bauer sobre o problema da 

emancipação dos judeus na sociedade alemã diz respeito ao caráter limitado da crítica 

baueriana, voltada unicamente ao "Estado cristão" e não ao "Estado em si", o que denuncia 

uma ausência de distinção entre "emancipação politica" e "emancipação humana". Diz 

Marx: 

"/.../ ele não e.\amina a relação da emancipação política com a emancipação humana e põe, por 

conseguinte, condições que se explicam apenas por uma confusão não critica da emancipação politica 

com a emancipação universalmente humana. Se Bauer pergunta aos judeus; tens vós, de \ osso ponto 

de \ista, o direito de desejar a emancipação politica"? Nós perguntamos, ao contrário; o ponto de \ista 

da emancipação política tem o direito de e.xigjr do judeu a abolição do judaísmo, do homem cm geral 

a abolição da religião?^. 
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Bauer, segundo Marx, põe como exigência da emancipação política do Judeu algo que está 

para além do ponto de vista da emancipação política, a saber; a abolição da religião. A 

argumentação de Marx consiste, então, em mostrar que emancipação política e religião não 

apenas coexistem, como a emancipação política pressupõe justamente a existência daqueles 

fatores que são o fundamento da alienação religiosa, bem como da alienação política. Com 

isso, a crítica marxiana despoja a contradição de seu disfarce religioso, colocando-a nos 

seguintes termos; 

"A questão da relação da emancipação política com a religião toma-sc para nós a questão da 

relação da emancipação política com a emancipação humana. Criticamos a debilidade religiosa do 

Estado político, criticando o Estado político em sua construção secular, abstração feita das 

fragilidades religiosas. Nós damos uma forma humana à contradição entre o Estado e uma certa 

religião, por c.\cmplo o judaísmo, fazendo /.../, da contradição entre o Estado e a religião em geral, a 
4 

contradição entre o Estado e suas condições cm geral" . 

Emancipação política e emancipação humana são concebidas como duas formas de 

superação da contradição entre o Estado e suas condições em geral. Enquanto a 

emancipação política emancipa o Estado das limitações que o engendram, a emancipação 

humana emancipa o homem dessas limitações e, por conseguinte, da própria necessidade do 

Estado político. Como afirma Marx; 

'"Os limites da emancipação política aparecem imediatamente no fato de que o Estado pode sc 

liberar de uma limitação, sem que o homem seja realmente 1í\tc dela, que o Estado pode ser um 

Estado livre sem que o homem seja um homem livre. L.J Segue-se que o homem sc libera de um 

entrave por intermédio do Estado; ele sc libera politicamente, elcvando-se acima desse entra\ c de uma 

maneira abstrata, limitada, parcial e pondo-se em contradição consigo mesmo. Segue-se ainda que, 

liberando-sc politicamente, o homem sc libera pwr uma via desviada, com a mediação de um 

intermediário, mesmo que seja um intermediário necessário. /.../ A religião c precisamente o 

reconhecimento do homem por uma via des\ iada. Por um mediador. O Estado é o mediador entre o 

homem e a liberdade do homem"^. 
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o que faz da emancipação humana a resolução real da contradição entre Estado e sociedade 

civil, completamente distinta, portanto, da resolução ideal promovida pela emancipação 

política, é a identificação da origem dessa contradição nas limitações de ordem social ou 

nas condições em geral do Estado. Marx pode, então, diferenciar uma ação emancipatória 

radical, que age diretamente no locus genético da contradição, de uma ação emancipatória 

parcial, a qual, através da mediação do Estado, apenas reafirma as limitações sociais, de tal 

modo que a propriedade privada, a diferença de nascimento, de instrução, de emprego, 

enfim, todos os elementos que compõem a sociedade civil, são abolidos na abstração da 

política sem, no entanto, serem abolidos na realidade: 

''O Estado como tal abole, por exemplo, a propriedade pri\ada. o homem declara politicamente 

que o direito de propriedade está abolido, no momento em que ele suprime o censo pela elegibilidadc 

ali\a e passiva, tal como se deu nos Estados norte-americanos. /.../ A propriedade pri\ada não e 

idealmente suprimida, quando o não-possuidor tomou-se o legislador do possuidor? O censo c o 

último modo político de reconhecer a propriedade pri\ada. /.../ Toda%ia, com a anulação política da 

propriedade privada, não somente a propriedade pri\ada não e abolida, como ela c, mesmo, 

pressuposta. O Estado abole, a sua maneira, a diferença de nascimento, de condição, de instrução, de 

emprego, quando ele declara que nascimento, condição, instrução, emprego, são diferenças apolíticas, 

quando, sem lc\-ar cm conta essas diferenças, ele proclama que cada membro do po\ o participa de 

forma equivalente na soberania do povo, quando cie trata todos os elementos da \ ida real do povo do 

ponto de vista do Estado. /.../ Bem longe de suprimir estas diferenças de fato, ele, ao contrário, e.\istc 

somente prcssupondo-as, ele não faz prova dele mesmo como Estado político e não faz valer sua 

universalidade senão na oposição a esses elementos que lhe pertencem /..7 É somente desta maneira, 

acima dos elementos particulares, que o Estado se constitui como universalidade"^. 

A vida política encarna, de modo abstrato e irreal, a universalidade que, na prática, na vida 

da sociedade civil, é negada ao homem, reduzido a um indivíduo egoísta, apartado dos 

outros homens. O Estado político consiste na figuração abstrata do interesse geral, em 

oposição ao interesse privado. A vida genérica do homem encontra-se, no Estado, separada 

do próprio homem, sua vida ideal contraposta a sua vida material. Como afirma Marx; 
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'"De acordo com sua essência o Estado político perfeito c a vicia genérica do homem, eni oposição 

a sua vida material. Na sociedade civil todas as condições dessa vida egoísta subsistem fora da esfera 

do Estado, mas como caracteres próprios à sociedade civil. Lá onde o Estado político atingiu seu 

desenvolvimento verdadeiro, o homem leva uma dupla existência, não somente no pensamento, na 

consciência, mas na realidade, na \ ida. uma e.xistência celeste e uma existência terrestre: a \ ida no 

seio da comunidade política, onde ele se considera como ser comunitário, e a \ida na sociedade civil, 

onde ele exerce sua atividade como homem privado, onde ele considera os outros homens como 

meios, onde ele se rebaixa a si mesmo à condição de meio e torna-se o joguete de potências 

estranhas./.../ No Estado, ao contrário, onde o homem c tomado por um ser genérico, ele c o membro 

imaginário de uma soberania quimérica, ele é despojado de sua real existência indiv idual e dotado de 

uma uni\'crsalidadc irreal"'. 

Marx demonstra, então, a impotência da esfera política em resolver a contradição do 

homem dividido entre o indivíduo burguês, membro da sociedade civil, e o cidadão, 

membro do Estado político. Diz ele: 

"Nos instantes de particular consciência de seu \ alor, a %ida política procura esmagar sua condição 

prc^^a, a sociedade burguesa c seus elementos, e a se constituir como a \ida genérica do homem, 

verdadeira e não contraditória. Ela não o pode, entretanto, senão pela oposição ^■iolcnta contra suas 

próprias condições de e.xistência, senão se ela proclama a revolução como pcnnanente, razão pela qual 

o drama político tem fim com a restauração da religião, da propriedade privada, de todos os elementos 

da sociedade burguesa tão necessariamente como a guerra é concluída pela paz"^. 

A vida política é necessariamente impotente para resolver as contradições da sociedade 

burguesa, justamente porque ela é fruto dessas próprias contradições. Ela não pode eliminar 

a separação dos homens separados em mônadas, pois ela se flinda nesta mesma separação. 

Note-se que a afirmação marxiana da nulidade resolutiva da política não procede da 

oposição entre uma boa e uma má política, pois trata-se, como vimos, da política "nos 

instantes de particular consciência de seu valor", da política que "procura esmagar sua 

condição prévia, a sociedade burguesa e seus elementos". Quando Marx fala do Estado 

político, da vida política, ele não se refere ao Estado como política imperfeita. Ao contrário, 

Marx se refere àquele Estado que representa o pleno acabamento da emancipação política, 

( 
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àquele que emancipou politicamente a religião, a propriedade privada, a instrução, o 

emprego, sem, no entanto, emancipar o homem ele mesmo dessas limitações. Trata-se do 

Estado político perfeito, do Estado ateu, enfim, do Estado democrático, da democracia 

acabada {vollendelen Democratic) ou democracia política. Esta, emancipando-se 

politicamente da religião, realiza o fundamento humano do cristianismo, como afirma Marx 

nesta outra passagem; 

"A democracia política c crislá, porque o homem - nüo somente um homem, mas cada homem (ou 

seja, não somente o monarca, mas o po\ o - RME) - e nela considerado como um ser soberano, 

supremo; mas trata-se do homem que se apresenta como inculto, como não social, o homem em sua 

existência contingente, o homem em seu comportamento ordinário, o homem que e corrompido por 

toda organização de nossa sociedade, perdido paia si mesmo, alienado, submetido à dominação de 

condições e de elementos inumanos, cm uma pala\Ta o homem que não e ainda um ser genérico 

verdadeiro. A vasão imaginária, o sonho, o postulado do cristianismo, a soberania do homem, mas 

entendido como um ser estrangeiro, distinto do homem \crdadeiro, e, na democracia, realidade 

sensível, atualidade, máxima profana" . 

Longe de situar-se para além do Estado, a democracia encarna o Estado perfeito, o 

Estado que confere soberania ao indivíduo burguês. A crítica de Marx incide, assim, 

diretamente sobre a posição teórica da Crítica de Kreuznach, ainda situada no âmbito da 

emancipação política. Todos os elementos que, neste texto, caracterizavam a democracia 

como superação da contradição entre Estado e sociedade civil - o sufrágio universal ativo e 

passivo, a participação de cada membro do povo na soberania do povo, a abolição do 

caráter político da propriedade privada, a relação com o cristianismo - constituem, aqui, a 

forma acabada da emancipação parcial, forma esta concretizada na democracia norte- 

americana. A oposição entre democracia política e verdadeira democracia cede lugar à 

oposição entre democracia acabada e emancipação universalmente humana. Esta, por sua 

vez, difere da emancipação política na mesma medida em que a crítica da política em Sobre 
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a Questão Judaica difere da crítica do Estado nas Glosas de 43. O que elas tem em 

comum? Ambas visam a reaglutinação da dualidade homem-cidadão abstrato. Como diz 

Marx: "Toda emancipação consiste em restabelecer o mundo humano, as condições de 

vida, ao próprio homem"'". Neste sentido, tanto uma quanto a outra são consideradas 

formas de emancipação. Todavia, ao passo que uma significa a recuperação da essência 

genérica do homem real pela supressão política da abstração do Estado em relação à 

sociedade civil, a outra significa a supressão real desta abstração e a conseqüente 

reapropriação, pela sociedade, de suas próprias forças sociais alienadas na esfera política. 

O texto de Marx não deixa dúvidas: 

"É somente unia vez que o homem real e individual restabeleceu em seu ser o cidadão abstrato c 

que, como homem indi\idual em sua existência empírica, cm seu trabalho indi\ idual, cm sua situação 

indi\idual, ele tomou-se um ser genérico - c somente quando o homem reconheceu e organizou suas 

forças própria";' como forças sociais e, por conseguinte, não separa mais de si a força social sob a 

forma da força política - é somente então que a emancipação humana está realizada"''. 

O íélos da emancipação humana aponta para além da politicidade na medida em que coloca 

o imperativo do reconhecimento e organização das forças próprias do homem como forças 

sociais. Em sua radicalidade ele não pode, portanto, ser confundido com o télos limitado e 

parcial da revolução política, que não vai além de reafirmar todas as mazelas da sociedade 

civil. Diz Marx: "A revolução política decompõe a vida civil em seus elementos, sem 

revolucionar estes próprios elementos e submetê-los à crítica. Ela se relaciona com a 

sociedade civil, ao mundo das necessidades, do trabalho, dos interesses privados, do direito 

privado, como ao fundamento de sua existência, como a uma condição não mais fundada, 

12 
logò, como a sua base naítirar . 

Frente a esta revolução parcial, Marx visualiza, na Introdução à Crítica da Filosofia 

do Direito de Hegel, a perspectiva de uma ação emancipatória universal, não mais 
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circunscrita aos limites da revolução política. Seu ponto de partida é, neste texto, a 

constatação do acabamento da critica da religião na Alemanha e a necessidade de uma 

crítica da alienação humana em suas formas profanas: 

"Para a Alemanha, a critica da religião chegou, no essencial, ao seu fim, e a crítica da religião e a 

condição de toda crítica./.../ Eis o fundamento da crítica irrehgiosa: o homem faz a religião, a religião 

não faz o homem. /.../ Mas o homem não c um ser abstrato, instalado fora do mundo. O homem e o 

mundo do homem, o Estado, a sociedade. Este Estado, esta sociedade produ/em a religião, uma 

consciência invertida do mundo, porque eles são um mundo invertido. /.../ É, portanto, tarefa da 

história de estabelecer a verdade do aquém, após a desaparíção do além da verdade. E e, em primeiro 

lugar, tarefa da filosofia, que está a scr\ iço da história, de desmascarar a alienação de si em siias 

formas profanas, mna \ ez desmascarada a forma sagrada da alienação humana. A crítica do céu se 

transforma, assim, em crítica da terra, a critica da religião em critica do direito, a critica da teologia 

em crítica dapoliticà"^^. 

Marx, ao mesmo tempo em que reconhece o papel importante desempenhado pela crítica 

neo-hegeliana da religião, trata de denunciar seus limites e coloca a necessidade de sua 

superação. Com isso, ele realiza, nas palavras de Ester Vaisman, "a critica da critica da 

religião, visto que os neohegelianos, ao apontarem para o fato de que a religião é uma 

criação humana no terreno das idéias, abriram caminho para o desvelamento de que as 

contradições da vida humana não se encontram no plano celestial, mas no mundo profano, 

no interior da própria sociabilidade enquanto tal, ou seja, no plano reaf 

Marx anuncia, então, a particularidade de sua Critica da Filosofia do Direito de 

Hegeh "A exposição que se segue - e que é uma contribuição a este trabalho - não diz 

respeito ao original, mas a uma cópia, k filosofia alemã do Estado e do direito, e isto 

simplesmente porque ela concerne à Alemanhd'^^^. Para lutar contra o presente político da 

Alemanha, a crítica deve partir, não do status quo alemão, mas da filosofia alemã do 

direito e do Estado. Desse modo, ela ultrapassa o anacronismo histórico desta nação para 

62 



ocupar-se da "única história alemã que está alpari com o presente moderno oficiar^^. A 

filosofia alemã constitui, segundo Marx, o prolongamento ideal da história alemã: 

"Assim como os po\os antigos vi\cram sua prc-hislória na imaginação, na mitologia, nós, os 

alemães, ^■i\'emos nossa pós-história no fjcnsaincnto, na filosofia. Somos contemporâneos filosófcos 

do presente, sem ser seus contemporâneos históricos. A filosofia alemã e o prolongamento ideal da 

história alemã. Se, portanto, cm lugar de criticar as oeuvres incomplètes de nossa história real, nós 

criticamos as oeuvres posthumes de nossa liistória ideal, a filosofia, nossa crítica coloca-se no centro 

das questões sobre as quais o presente diz; That is the question. O que para os pos os a%ançados c 

ruptura prática com a situação moderna do Estado, já para a Alemanha, onde esta situação nem sequer 
17 

existe, e primeiramente rupjtura crítica com o reflexo filosófico desta situação" . 

Não se trata de denegar a necessidade de uma ruptura de ordem prática, mas sim de 

estabelecer a configuração da relação entre teoria e prática a partir da realidade especifica 

da Alemanha, o que resulta na preponderância do momento teórico sobre o momento 

prático. Tal preponderância, por sua vez, não significa a afirmação da natureza autônoma 

de nenhum dos dois momentos mas, antes, sua articulação, de tal modo que a realização de 

um implica necessariamente a realização do outro. E o que fica evidente quando, 

contrapondo-se aos partidos prático e teórico, Marx defende a tese de que não se pode 

""suprimir a filosofia sem realizá-Iá", tampouco ""realizar a filosofia sem siiprimi-lcf \ Com 

isso, ele busca superar tanto o desprezo pela filosofia do primeiro partido quanto o 

desprezo pela prática do segundo, que permanece encerrado no interior do discurso 

filosófico, sem estabelecer qualquer conexão entre a filosofia alemã e o mundo alemão'^. 

A esta dupla parcialidade, Marx opõe uma critica que, ao proceder à investigação da 

gênese da filosofia especulativa do direito, transita necessariamente da esfera teórica para a 

esfêra prática. Diz ele: 

"A critica da filosofia alemã do Estado e do direito, filosofia esta que recebeu de Hegel sua forma 

última, a mais rigorosa e a mais rica, é, ao mesmo tempo, tanto a análise critica do Estado moderno e 

da realidade que a ele se conecta quanto a negação categórica de tudo o que foi até então a 
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consciência alemã política e jurídica, da qual a própria filosofia especulativa do direito c a expressão 

niais importante, a iiiais uiii\ crsal, aquela que elc\ ou-sc ao patamar de ciência. Somente na Alemanha 

a filosofia especulativa do direito era possi\cl. essa maneira abstrata c transcendente de pensar o 

Estado Moderno /.../; ao contrário, a concepçüo alemã do Estado moderno, que faz abstração do 

homem real, era possível somente enquanto o Estado moderno faz ele próprio abstração do homem 

real ou não permite ao homem total senão uma realização imaginária. Em política, os alemães 

conceberam aquilo que os outros po\ os fizeram. A Alemanha era a consciência teórica desses po\ os. 

O caráter abstrato e prcsunçoso do pensamento alemão sempre foi acompjanhado da unilateralidade e 

cstreiteza da reaüdade que a ele corresponde. Se, portanto, o status quo da e.strutura e.statal alemã 

c.\prime a perfeição do ancien réginte, a perfeição do espinho na carne do Estado moderno, o status 

quo da ciência alemã do Estado exprime a imperfeição do Estado moderno, a podridão de sua própria 

came. /.../ Como adversária resoluta daquilo que foi ate então a consciência política alemã, a crítica da 

filosofia especulativa do direito não conclui seu percurso em si mesma, mas estende-se a problemas 
. . .,19 

IJara a solução dos quais não ha senão um meio; a pratica 

A questão que se coloca para a crítica é, então, a da possibilidade, na Alemanha, de 

uma prática radical, quer dizer, de "uma revolução que não a eleve somente ao nível oficial 

dos povos modernos, mas sim até à alíiliide humana que será o flituro mais imediato desses 

povos"^°. Mesmo levando-se em conta o sigjiificado prálico-revolucionário que a 

emancipação teórica desempenhou ao longo da história alemã , ou melhor, mesmo que a 

teoria alemã, partindo da "supressão positiva e determinada da religião", dê provas de sua 

"energia prática" ao colocar o "imperativo categórico que exige a supressão de todas as 

condições no seio das quais o homem é um ser diminuído, servil, abandonado, 

desprezível"^^, ainda assim resta um obstáculo à revolução alemã radical. Nas palavras de 

Marx; "As revoluções têm, com efeito, necessidade de um elemento passivo, de um 

fundamento material Uma teoria só se concretiza em um povo na medida em que ela é a 

concretização de suas necessidades. /.../ Não basta que o pensamento aponte para a 

realização, a própria realização deve apontar para o pensamento"^^. Em seu atraso 

histórico, a Alemanha carece das condições materiais da revolução - o "conflito da 
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sociedade burguesa com o Estado, de uma parte, e o conflito desta sociedade consigo 

mesma, de outra parte"^"*. Na medida em que as "necessidades teóricas" não transformam- 

se "imediatamente" em "necessidades práticas", a revolução radical na Alemanha parece 

inviabilizada. Tal como questiona Marx; 

"Como cia (a Alemanha) executaria um aalio mortale para transpor nüo somente suas próprias 

barreiras, mas ao mesmo tempo as barreiras dos povos modernos, barreiras estas que ela deve sentir e 

desejar como a liberação de suas próprias barreiras reais? Uma rc\oluçüo radiail só pode ser a 

rcNolução das necessidades radicais, cujas condições e lugar de nascimento p;ircccin justamente 
„25 

inexistentes . 

De acordo com este argumento, à Alemanha caberia, não a emancipação universalmente 

humana, mas sim a emancipação política, suficiente para colocá-la no "/ínv/ oficial dos 

povos modernos". É neste ponto que Marx, contrariando o que seria a conclusão mais 

óbvia a partir de suas premissas, surpreende o leitor com a inversão de todo o raciocínio 

anterior: "Nem a revolução radical constitui para a Alemanha um sonho utópico, nem 

tampouco a emancipação universalmente humana, mas, ao contrário, a revolução parcial, a 

revolução unicamente política, a revolução que deixa em pé os pilares do edifício""''. A 

Alemanha carece das condições para a "revolução unicamente política". Ela não possui 

uma classe capaz de reivindicar para si o papel de representante ^eral dos direitos 

universais da sociedade e, com isso, conferir poder político universal ao seu status quo 

particular. Como afirma Marx: 

"Sobre o que repousa uma rc\olução parcial, unicamente política? Sobre o fato de que unui jxjrtc 

da sociedade civil cmancipa-sc e chega à dominação geral da sociedade, partindo de sua situaçdo 

particular. Esta classe libera a sociedade inleira, mas somente com a condiçüo dc que toda a socicd;>dc 

cncontre-sc na situação dessa classe, por exemplo, que a sociedade possua dinheiro e cultura ou poss;i 

. -27 adquiri-los por sua conta . 
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Segundo Marx, as classes alemãs, ao invés de fazer valer sua generosidade 

representando o interesse comum contra a dominação de uma classe situada mais acima, 

exibem apenas sua mesquinhez exercendo cada qual o domínio sobre outra classe, situada 

mais abaixo. A relação entre as classes na Alemanha dá-se, assim, no sentido inverso dessa 

mesma relação na França. Enquanto neste pais "cada classe é um idealista político e não vê 

a si mesma como classe particular, mas sim como o representante das necessidades sociais 

em geral", na Alemanha, ao contrário, "cada classe começa a perceber a si mesma c a 

situar-se ao lado das outras com suas exigências particulares, não porque ela seja oprimida, 

mas porque as condições da época criam, sem sua participação, uma camada inferior que 

ela pode dominar"^^. De modo que, em vez de buscar a negação de sua particularidade 

social pela conquista da universalidade política, as classes satisfazem-se com a situação 

parcial e limitada que ocupam no quadro geral da sociedade e renunciam, com medo de 

perder o pouco que possuem, a desempenhar qualquer papel universal na história. Como 

afirma Marx, comparando a realidade alemã com as classes da revolução Francesa: 

"Para que a re\'otução de um povo c a emancipação de uma classe particular coincidam, para que 

lutia determinada condição passe pela condição da sociedade inteira, e necessário que. 

reciprocamente, todos os vidos da sociedade se concentrem em uma outra classe; é necessário que 

unia certa categoria social seja aquela do escândalo universal, a incaniaçüo da limiuiçao uni\crsal; 

uma esfera social particular de\e ser considerada o crime notório de toda a sociedade, de modo que a 

liberação desta esfera apareça como a autoliberação geral. /.../ O significado negiitivamenle uni\ers;il 

da nobreza e do clero francês condicionou o significado positivamente unixcrsal da hurí^uesia, a 

classe diretamente limítrofe e a mais oposta. /.../ Ora. na Alemanha, a cada classe particular falta, não 

apenas a perse\'erança, o rigor, a coragem e o cinismo que poderiam assinalá-b como o representante 

ncgati\o da sociedade. Falta também, a cada categoria social, esta amplitude de alnu /.../, esta 

genialidade que entusiasma o poder material pelo domínio político, esta astúcia revolucionária que 

lança ao ad%'ersário este dito insolente; Não sou nada e de\'eria ser tudo" 

Marx lança, então, à guisa de conclusão de seu artigo, a seguinte tese: na Alemanha, a 

"emancipação universal é a conditio sine qua non de cada emancipação parcial". 
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exatamente o oposto do que ocorre na França, onde "a emancipação parcial c o 

fundamento da emancipação universal". Neste pais, o 

"papel cmancipatório c transmitido sucessivamente de uma classe para outra num mo\imcnlo 

dramático, ate chegar, por último, à classe que já nüo reali/J a liberdade social p;inindo da premissa 

de certas condições que se acham à margem do homem c que, toda\ ia, foram criadas pela sociedzidc 

humana, mas, antes, organiza todas as condições da existência humana panindo da premissa d;i 

liberdade social 

Em outras palavras: a classe emancipatória na França é aquela que, ao emancipar-se 

enquanto classe particular, supera o estágio parcial da emancipação política alcançado pela 

revolução Francesa. Esta, mesmo considerada como um avanço importante cm direção à 

emancipação total - enquanto forma de emancipação, ela "realiza a liberdade social" -, 

não ultrapassou, entretanto, as fronteiras próprias da emancipação política, pois realizou a 

liberdade social apenas politicamente, isto é, "partindo da premissa de certas condições que 

se acham à margem do homem". Ora, para Marx, reafirmando o ponto de vista de Sobre a 

Ouesíão Judaica, a emancipação universalmente humana só se realiza quando tais 

condições - a propriedade privada e o Estado - são suprimidas e que "todas as condições 

da existência humana" - as forças humanas - são organizadas como forças sociais, ou 

seja, "partindo da premissa da liberdade social". A classe revolucionária francesa (o 

proletariado francês) significa, portanto, o para além da emancipação política, a 

perspectiva de uma revolução que ultrapasse a universalidade ilusória do Estado moderno 

para erguer-se à altitude htimana da liberdade social. 

Na margem direita do Reno, no entanto, a situação é bastante diferente: "Na 

Alémanha, ao contrário, onde a vida prática é tão desprovida de espírito quanto a vida do 

espírito o é de sentido prático, nenhuma classe da sociedade burguesa possui a necessidade 

e a capacidade de emancipação geral, até o momento em que se ve obrigada por sua 
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situação imediata, pela necessidade material, por seus próprios ^nlhõcs"^\ Ou seja, se há 

uma classe capaz de realizar uma ação emancipatória radical na Alemanha, sua 

"necessidade" e "capacidade" para tal ação decorre, não de sua posição consciente c ativa 

(a conjunção da vida do espírito com a vida prática) face à parcialidade da emancipação 

política, tal como na França, mas sim de sua situação material e passiva no interior do 

atraso histórico alemão, situado aquém da emancipação política. 

É, portanto, somente pela universalidade de seu sofrimento que uma classe da 

sociedade alemã pode protagonizar uma emancipação radical, à altura do presente europeu. 

Diz ele; 

"Onde se encontra, portanto, a possibilidade positiva da emancipação alemã? Resposta; na 

fomiação de uma classe cujas cadeias são radicais, de uma classe da sociedade burguesa que não é 

nenhuma classe desta sociedade, de uma categoria que e a dissolução de todas as categorias, unu 

esfera que possui um caráter universal de\ ido aos seus sofrimentos univ ersais c que não rci\ indica um 

direito particular, pois a injustiça praticada contra ela não e unu injustiça particular, nvis a injustiça 

absoluta. Esta esfera não pode mais reclamar para si um titulo histórico, mas apcius o titulo de 

homem', ela não se encontra cm uma oposição parcial com as conseqüências da estrutura política 

alemã, mas em uma oposição imiversal com as condições previas desta estrutura. Enfim, esta esfera 

não pode emancipar-se sem emancipar-se de todas as outras esferas da sociedade e, com isso, 

emancipar todas estas esferas; ela constitui, nimia palavra, a perda total do homem e não pode, 

portanto, reconquistar a si mesma senão pela reconquista total do homem. Esta dissolução da 

sociedade, vista como uma categoria social particular, e o proletariado. /.../ Quando o proletariado 

anuncia a dissolução da ordem do mundo existente até enteio, ele apenas exprime o segredo de sua 

própria existência, pois ele é a dissolução efetiva desta ordem do mundo. Quando o proletariado e\ige 

a negação da propriedade privada, ele não faz mais do que elevar à condição de principio da 

sociedade aquilo que a sociedade elevou a principio do proletariado, aquilo que nele já aparece 
32 

personificado, sem sua intenenção, como o resultado negativ o da sociedade" . 

O proletariado pode revolucionar a sociedade alemã por ser a única classe que não possui 

nenhuma posição social a ser preservada. Como afirma Marx; "Na França, basta que um 

indivíduo seja algo para que ele queira ser tudo. Na Alemanha, deve-se não ser nada para 
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não se dever renunciar a tudo"^^. Ele não reivindica, tampouco, nenhum direito particular, 

mas um direito universal. Por ser a personificação da propriedade privada como principio 

da sociedade, sua libertação significa necessariamente a libertação de todas as outras 

categorias sociais; a reconquista de si próprio significa a reconquista lotai do homem, sua 

emancipação das cadeias da miséria alemã é a emancipação,/;e/o homem e para o homem, 

das cadeias da sociedade moderna. Assim, ao invés de um salto morlale por sobre as 

revoluções parciais, a Alemanha realiza, através do proletariado, uma revolução radical, a 

partir da base da sociedade: 

"Na Alemanha, a emancipação da Idade Média só é possível se ela é ao nicsnío tempo a 

emancipação das ultrapassagens parciais da Idade Media. Na Aleiiunlia não se pode quebrar nenhum 

gênero dc servidão, sem quebrar cada gênero de serv idão. A profunda (gründliche) Alcnumlia não 

pode revolucionar sem revolucionar a fundo {von Grund aus). A emancipação do alcnulo c a 

emancipação do homem''^^. 

Para realizar a revolução, o proletariado alemão necessita transcender seu caráter 

exclusivamente material e passivo. Ele deve buscar na filosofia suas armas espirituais - a 

"teoria que declara que o homem é para o homem o ser supremo" -, do mesmo modo que a 

filosofia alemã, para "traduzir-se na realidade", necessita transcender seu caráter 

puramente teórico e buscar no proletariado suas armas materiais. Na conjunção destes dois 

elementos, toma-se possível a emancipação humana: 

"/.../ no momento cm que o relâmpago do pensamento cair nas profundc/as deste ingênuo terreno 

popular, complctar-sc-áa emancipação que transformará os alemães em homens. /.../O cérebro desta 

emancipação é o filósofo, o proletariado é o seu coração. A filosofia não pode tnidu/ir-sc na 

realidade sem a supressão do proletariado, c o proletariado não pode suprimir a si mesmo sem que a 

filosofia tome-se realidade. Quando todas as condições internas csti\crcm preenchidis, o dia da 

ressurreição alemã será anunciado pelo canto do galo gaulês"^^. 

Mesta Última passagem, que fecha a Introdução à Crítica da Filosofia do Direito de He^el, 

Marx reafirma o verdadeiro objetivo de sua crítica. Trata-se de completar, através da 
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síntese das duas únicas esferas pelas quais os alemães partilham da modernidade européia 

- o sofrimento e a filosofia as "condições internas" para que a Alemanha possa realizar 

uma revolução radical. A aliança entre a "humanidade sofredora que pensa" e a 

"humanidade pensante que sofre", que na Cana a Ruge de maio de 43 era o programa de 

uma revolução que emanciparia politicamente os alemães constituindo um Estado 

democrático reconfigura-se, agora, como o programa que colocará a Alemanha acima do 

mvel oficial dos povos modernos, ou seja, acima do nível do Estado politico. Marx está 

consciente, todavia, da situação ainda embrionária do agente da revolução alemã - ele fala 

na necessidade da "formação de uma classe cujas cadeias são radicais" -, o que e uma 

decorrência da situação igualmente embrionária do movimento industrial na Alemanha. 

Neste pais, afirma Marx, "o proletariado só começa a se formar pela irrupção do 

movimento industrial, pois não é a pobreza oriunda de um crescimento natural, mas a 

pobreza artificialmente produzida que constitui o proletariado, não a massa humana 

mecanicamente esmagada pelo peso da sociedade, mas aquela que nasce da decomposição 

aguda, principalmente da decomposição da classe média Uma vez constituído e 

dotado de suas armas espirituais, o proletariado alemão capacita-se para realizar a 

revolução que já começa a se configurar na França. Assim, o "dia da ressurreição" da 

religiosa Alemanha, até então incapaz de realizar as tarefas práticas que a teriam levado à 

modernidade, será anunciado, não mais por uma revolução meramente teórica, tal como a 

Reforma, mas sim por uma revolução total, dotada da mesma energia prática - o canto do 

galo gaulês-c\uQ os franceses souberam imprimir à sua história. 

Devemos atentar, neste texto, para a sutil distinção que Marx estabelece entre os 

proletariados alemão e francês. Embora ambos estejam situados no plano do sofrimento 

universal, o que impulsiona os trabalhadores franceses à prática radical é, não 



propriamente a universalidade do seu sofrimento (seus grilhões), mas sim a representação 

ativa e consciente de um papel revolucionário pelo qual, emancipando-se enquanto classe 

particular da sociedade civil, ele realiza a emancipação universalmente humana. Este c o 

momento preponderante que os motiva à revolução total, ao contrário da situação dessa 

mesma classe na Alemanha, onde, pela ausência da perspectiva de um estágio parcial da 

emancipação política, o que prepondera como motor da ação do proletariado não poderia 

ser senão o caráter universal de seu sofrimento, que precisa encontrar na filosofia suas 

armas espirituais. Desse modo, a relação entre o agente da revolução alemã e o agente da 

revolução na França reproduz a mesma relação entre a realidade alemã e o nive! oficial Jos 

povos modernos. Como Marx afirmara anteriormente: 

"Todavia, se a Alemanha seguiu o desen\ oh inicnto dos po\"OS niodcnios apcius pela ali\ idade 

abstrata do pensamento, sem participar de um modo eficaz nos verdadeiros comlxites deste 

desenvolvimento, ela partilhou por toda parte os sofrimentos sem participar dos usufnílos. sem 

partilliar a satisfação parcial. A atividade abstrata corresponde o sofrimento abstrato. Ra/üo pela qual 

a Alemanha encontrar-se-á um belo dia no ní\cl da decadência européia sem nunca ter estado no ní\ el 

da emancipação européia" 

Enquanto o proletariado francês desemboca na emancipação humana movido pela 

possibilidade de um para além da emancipação política da burguesia, o proletariado 

alemão move-se pela impossibilidade de um mais aquém no estágio desumano em que se 

encontra. É nesse sentido que Marx afirmará, alguns meses mais tarde, que "o proletariado 

alemão é o teórico do proletariado europeu, assim como o proletariado inglês e seu 

economista e o francês seu político^ . O proletariado francês pode ser dito o "político" do 

proletariado europeu na medida em que a ele opõe-se claramente a classe burguesa, 

politicamente emancipada. Neste caso, a universalidade da emancipação humana assume 

necessariamente a forma política de uma emancipação parcial, a luta pela emancipação de 
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uma classe que, contrapondo-se ao domínio de outra classe, conquista o poder politico cm 

nome de toda a sociedade. Do mesmo modo, nos Maniiscrilo.s Kconômico-I-ilosóficos dc 

1844, ele dirá: 

"Da relação cnirc o trabalho alienado c a propriedade pri\ada segue-se. portanto, que a 

emancipação da sociedade da propriedade pri\ ada. etc. da scn idão, se nunifcsla sob a fornia 

política da emancipação dos trabalhadores, nào como sc sc tratasse somente de sua própria 

emancipação, mas sim porque nela está implícita a emancipação uni\crs;il do homem, c está 

implícita porque toda a servidão humana está implicitamente presente na relação entre o 

trabalhador e a produção c porque todas as relações dc servidão são apenas variantes e 

conseqüências desta relação"'^. 

Já na Alemanha, no entanto, onde o proletaiiado não sc defronta diretamente com uma 

classe emancipada, a revolução adquire um caráter eminentemente social e universal, sem 

a forma política da emancipação parcial de uma categoria particular da sociedade civil. 

Dessa ausência da luta política como mediação {forma da revolução social) decorre o 

caráter teórico do proletariado alemão, que, graças à sua aliança com a filosofia, tem no 

socialismo o objetivo imediato de sua prática; 

"Devemos dizer que a Alemanha rc\ela tanta \ocaçâo clássica para a rc\olução social, como 

incapacidade para a rc\'olução política. Pois, assim como a impotência da burguesia alemã c a 

impotência política da Alemanha, a capacidade do proletariado alemão - mesmo prescindindo da 

teoria alemã - é a capacidade soaal da Alemanha. A desproporção enae o desenvolvimento filosofico 

c o descnvohimento político não c, na Alemanha, nenhuma anomalia. Representa uma desproporção 

necessária. Somente no socialismo pode um pwvo filosófico encontrar sua prática adequadi c, 

portanto, somente no proletariado pode encontrar o elemento ativo de sua liberação"''^. 

Está claro, por estas passagens, que o proletariado aparece, já nas primeiras 

tematizações de Marx, como uma categoria social dotada de uma lógica especifica 

correspondente à sociedade na qual ele é engendrado, o que invalida, ao menos para este 

conjunto de textos, a tese que sustenta a compreensão marxiana do proletariado nos moldes 

da compreensão hegeliana da classe média (de onde provêm a htirocracia e os 
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funcionários do Estado). Pois aquilo que confere caráter universal ao proletariado - o 

sofrimento além de não suprimir as diferentes configurações particulares que essa 

categoria assume de acordo com realidades sociais distintas, não constitui um atributo 

positivo de seu ser, mas sim sua negaíividade. Como enfatiza Chasin cm seu último 

escrito, que restou inacabado; 

"[É preciso] Mostrar que é uma iniprcpricdadc absoluta transladar esse tcnno para o uni\crso 

mandano, a propósito da identificação ou qualificação do proletariado ou qualquer outra categoria 

social da esfera do trabalho, pois enquanto a hegeliana classe uni\crsal designa uma entidade que 

'inclui em sua determinação de modo imediato ter o universal como fim de sua ati\ idadc essencial, no 

exercício do go\'cmo', e enquanto tal é permanente e assim dc\ e ser compreendida e mantida (pcç;> 

fundamental do poder governamental), para Marx o proletariado só se realiza como negação d;i 

negação, ou seja, ao dissolver todas as classes da sociedade, dissolve a si próprio, seja porque 

reorganiza pela raiz a estrutura social, seja porque suprime o estado, de sorte que sua 'uni\ersalid;ide' 

c a dissolução universal das formas de donünação, e não ser o agente de uma ±ida forma de 

dominação. Não e universal em si por sua positi\idadc, mas negati\ amente por sua função dissolutora 

de todas as classes. O que e a outra face da universalidade de sua miséria que a toma uma classe que 

não e classe. /.../ Já na Introdução 43-44, Marx deixa claro que proletariado não é classe uni\ers;il 

(classe que não c mais classe...etc.), mas esfera universal 'por seus sofrimentos'. /.../ Só universal 

porque imiversalmente negado. Só negativamente uni\crsal. Só uni\ crsal por sua exclusão"^". 

Além dos textos publicados nos Anais Franco-AIemães, Marx ainda colabora, no ano 

(je 1844, com três artigos para o periódico Avante! (Vomárts!). Dentre estas colaborações, 

duas são de notável importância na consolidação da delerniinaçào oníonegativa Ja 

politicidade. Referimo-nos, aqui, às duas partes que compõem as Glosas Criticas ao Artigo 

"O Rei da Pníissia e a Reforma Social. Por um Prussiano", redigidas em franca 

contraposição às teses de Ruge sobre a revolta dos tecelões da Silésia. 

Em um artigo publicado no mesmo periódico. Ruge argumentara contra a afirmação, 

feita pelo jornal francês Im Reforme, de que a ordem de gabinete do rei Frederico 

Guilherme IV diante da greve dos trabalhadores silesianos seria o prenuncio de profundas 
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reformas sociais. A idéia central de Ruge era a de que a Alemanha, por ser um pais 

apolííico, não estava à altura de tais reformas, pois não compreendia a "penúria parcial dos 

distritos fabris" como um "assunto geral", mas sim como um evento localizado. Como ele 

mesmo afirma nesta passagem, citada por Marx na abertura de seu artigo; 

"O rei c a sociedade alemã não chegaram ainda ao 'pressentimento dc sua reforma", e nem 

tampouco as insurreições da Silesia e Boêmia provocaram este sentimento. É impossí\el f;i/.cr 

compreender a um país apolitico como a Alemanlia que a penúria parcial dos distritos fabris constitui 

lun assunto geral c, menos ainda, que representa um dano para todo o mundo civilizado. Estes 

acontecimentos têm para a Alemanlia o mesmo caráter que pode ter qualquer penúria local 

relacionada com a água ou com a fome. Daí que o rei os considere como uma falha administrativa ou 
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uma falta de caridade" . 

Para refutar esta tese, Marx toma como exemplo a Inglaterra, país político e, ao mesmo 

tempo, pav: do pauperisnío. Diz ele: "Não resta dúvida de que a situação da Inglaterra 

constitui o experimento mais seguro para conhecer a atitude de um país político frente ao 

paiiperismo. Na Inglaterra, a pentíria dos operários não é parcial, mas universal /.../. E 

estes movimentos não se encontram, ali, em sua fase inicial, mas se repetem 

periodicamente há quase um século""*^. A realidade mostra, no entanto, que, nem a 

burguesia da política Inglaterra, nem tampouco o governo e a imprensa associados a esta 

classe, tratam o pauperismo de modo diferente do modo alemão. Ou seja, para os ingleses a 

penúria é, assim como para Frederico Guilherme IV e a burguesia prussiana, uma falha 

administrativa, um defeito político a ser resolvido politicamente. Cada partido inglês vè a 

causa do pauperismo na política do partido contrário, que deve ceder lugar a sua própria 

política, supostamente resolutiva: "Enquanto a burguesia inglesa põe a culpa do 

pauperismo na política, os whigs acusam os tories e os tories acusam os m7í/^'.v dc serem a 

causa deste mal. /.../ Nenhum dos dois partidos encontra a razão na situação política cm 

geral, mas somente na política do partido contrário. E sequer sonham com uma refonna da 



sociedade"^'. De modo que, aquilo que Ruge imagina ser a conseqüência do caráter 

apolitico de um país, a saber, a compreensão dos problemas sociais como acontecimentos 

parciais, desprovidos de importância geral e decorrentes de falhas administrativas, mostra- 

se, segundo Marx, ao contrário, como o procedimento próprio de uma sociedade política. 

Alemanha e Inglaterra partilham, assim, a despeito da diferente magnitude que o 

pauperismo apresenta em cada um destes países, da mesma mentalidade política que os 

impede de visualizar a dimensão universal dos problemas sociais. Como afirma Marx: 

"Sc a burguesia da apolitica Alemanha não sc apercebe da importância geral que possui uma 

penúria pardal, a burguesia da política Inglaterra desconhece também, por sua \c/., a importância 

geral que reveste uma penúria uni\ersal, penúria que manifesta sua importância geral tanto por sua 

reiteração periódica no tempo quanto por sua extensão no espaço e pelo fracasso dc todas as lentati\ as 
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dc remediá-la" . 

À estreiteza da mentalidade política sobre a importância dos males sociais 

corresponde a ineficácia das ações políticas contra estes mesmos males. Assim, Marx, 

detendo-se sobre três expoentes da inteligência e da energia políticas - o parlamento 

inglês, Napoleão Bonaparte e a Com^enção francesa -, procura demonstrar que "todos os 

Estados que se ocuparam do pauperismo limitaram-se a aplicar medidas administrativas e 

de beneficência, ou permaneceram abaixo desta classe de medidas"^^ O Estado dá provas, 

com isso, de sua limitação intrínseca, sua natureza formal, abstrata. Ele é a organização da 

sociedade sob o ponto de vista político, isto é, sob o ponto de vista de sua separação em 

relação à sociedade civil. Fundado sobre o "caráter antisocial" da propriedade privada, o 

Estado não pode buscar a origem dos problemas sociais na "essência do Estado", uma vez 

que, ao eliminar a contradição entre os interesses gerais e os interesses particulares, ou 

entre a administração da sociedade civil e a própria sociedade civil, ele estaria 

promovendo sua autodestniição. De acordo com Marx: 
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"O Estado nüo pode superar a contradição entre a disposiçüo e boa \ onlade da administraçAo, 

por um lado, c seus meios c sua capacidade, por outro, sem destruir a si mesmo, já que está asscniiulo 

nesta mesma contradição. Assenta-se na contradição entre a vida pública e a vida privada. lu 

contradição entre os interesses gerais c os interesses particulares. I^ii que a administração dc\a 

limitar-se a uma ativ idade forma! e negativa, pois sua ação tennina lá onde começa a \ ida ci\ il e seu 

trabalho. Mais ainda, frente às conseqüências que deri\ am do caráter antisocial desta \ id:i ci\ il. desta 

propriedade pri\ada, deste comércio c desta indústria, deste saqueio mútuo dos diversos circulos ci\ is. 

a impotênáa c a lei natural da administração. Com efeito, este dcs\TO, esta vile/j, esla escravidão da 

sociedade ci\il. constitui o fundamento natural cm que se baseia o Estado moderno /.../. Sc o Estado 

moderno quisesse acabar com a impotência de sua administração, teria que acabar com a atual vida 

privada. E se quisesse acabar com a \ida pri\ada, teria que destruir a si mesmo, pois o Estado c.xiste 

.somente cm oposição a ela. Porém, nenhum ser \ivo crê que os defeitos dc sua c.xistcncia radiquem no 

princípio de sua NÍda, na essência dc sua \ida, mas sim em circunstâncias exteriores a ela. O suicídio á 

contrário à natureza. Decorre dai que o Estado não pode crer na impotência intrínseca de sua 

administração, isto c, dc si mesmo. Ele pode somente reconhecer e procurar corrigir seus defeitos 

puramente formais c fortuitos. E sc estas modificações mostram-sc estéreis, ele concluirá que os males 

sociais são uma imperfeição natural, independente do homem, uma lei de Deus. ou que a \ onladc dos 

particulares acha-se demasiadamente conompida para acomodar-se aos e.xcelcntcs fins da 
„46 

administração" . 

Esfera abstrata dos itUeresses gerais a flutuar sobre a escravidão da vida privada que a 

engendra, o Estado esbarra na lei natural de sua impotência sempre que procura atacar 

problemas que radicam na essêticia de .'ina vida. O caráter formal e negaíivo da 

administração não diz respeito, portanto, a uma falha acidental, mas sim a uma 

determinação ontológica essencial: para tomar-se uma ação concreta e positiva, ela teria 

que atentar contra sua própria existência. A perfeição do .ser do Estado é a perfeição de sua 

incapacidade para compreender e solucionar os males sociais. Seus limites são os limites 

próprios da política e do entendimento politico, cujo principio é a vontade-. 

"Quanto mais poderoso seja o Estado c mais político seja, pwrtanto, o pais, menos clc sc incliivirá a 

buscar no princípio do Estado, e, por conseguinte, na atual organização da sociedade, cuja c.\prcssão 

ativa, consciente dc si mesma c oficial é o Estado, o fundamento dos males sociais c a compreender 

seu princípio geral. O entendimento político o é, precisamente, porque pensa dentro dos limites di 
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política. E quanto mais vivo c sagaz seja, mais incapacitado estará pira compreender os males sociais. 

/.../ O principio da política c a vontade. Quanto mais unilateral e. portanto, nuis perfeito seja o 

entendimento político, tanto mais acreditará na omnipotência da \ ontadc. tanto mais resistirá a ver as 

barreiras naturais c espirituais que se levantam frente a eb. mais incapaz, será, por conseguinte, de 

descobrir a fonte dos males sociais"^^. 

Para Marx, o "período clássico" do entendimento político foi a Revolução francesa. 

Neste evento, os "defeitos sociais" eram vistos, não como problemas originários, 

localizados no "princípio do Estado", mas sim como um entrave para se atingir a perfeição 

da política. "Assim, diz Marx, Robespierre entende que a grande pobreza e a grande 

riqueza representam simplesmente um obstáculo para a democracia pttra'"^^. O 

entendimento político não reconhece que o Estado brota da "fonte dos males sociais". 

Invertendo a ordem determinativa entre sociedade civil e Estado, cie entende estes males 

como meros acidentes que impedem a realização do princípio político. O que é essencial - 

a sociedade civil e seus males - aparece como acidental, e o que é acidental - a política - 

aparece como a esfera originária, essencial. Desse modo, pode-se conferir à idéia de 

democracia pura uma preponderância ontológica sobre a pobreza e a riqueza reais, bem 

como atribuir à vontade um caráter omnipoíeiite, acima das barreiras naturais e espirituais 

que, na realidade, determinam seus limites. 

As Glosas Críticas sobressaem como o momento em que Marx, retomando o 

percurso iniciado a partir da Crítica da Filosofia do Direito de lle^el e desenvolvido nos 

Anais Franco-Alemães, deixa evidente o caráter ontológico de sua critica à política. 

Concebidos em termos incisivos e inequívocos, este artigo representa uma síntese das 

linKas fundamentais da determinação ontonegativa da politicidade, teoria que Chasin 

explicita da seguinte forma: 
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"Tratando-se de unia configuração de naturc/a ontológica. o propósito essencial dcss;i teoria e 

idcnlificar o caráter da política, esclarecer sua origem e configurar sua pcculiarid;idc lu consiclaçao 

dos predicados do ser social. Donde, c onto-negativo, precisamente, porque exclui o atributo d;i 

política da essência do ser social, só o adjiiitindo como extrinseco e contingente ao mesmo, isto ó. na 

condição de historicamente circunstancial; numa expressão mais enfática, enquanto predicado típico 

do ser social, apenas e justamente, na particularidade do longo curso de sua pré-história. É no interior 

da intrincada trajetória dessa pré-história que a politicidadc adquire sua fisionomia plena e perfcila, 

sob a forma de poder político centralizado, ou seja, do estado moderno /.../. Esse traçado marxiano é o 

oposto, sem dú\ida, dc qualquer expressão própria ao âmbito secularmente predominíinte di 

determinação onto-positiva da política, para a qual o atributo da politicidadc não só integra o que liá 

de mais fundamental do ser humano-societário - c intrínseco a ele - mas tende a ser considerado 

como sua propriedade por excelência, a mais elc\ada, espiritualmente, ou a mais indispcns;i\cl, 

pragmaticamente; tanto que conduz à indissolubilidade entre política e sociedade, a ponto de tomar 

quase impossi\el, ate mesmo para a simples imaginação, um fonnato social que independa de 

qualquer forma dc poder político 

A critica ontológica distingue o que é essencial do que é acidental, o que é determinante do 

que é deteirninado. Ela desvenda o modo como as categorias do ser social se engendram e 

se determinam umas às outras, bem como a necessidade de sua existência. Sua tarefa 

principal consiste, desse modo, em localizar o pólo determinante do ser do homem, e todo o 

itinerário marxiano desde a Crítica de Kreuzuach resulta na constatação de que tal pólo não 

pode ser encontrado na esfera política, mas sim na sociabilidade. A esfera política e, pelo 

contrário, a expressão da perda, pelo homem, de seu próprio ser, de sua vida genérica, que 

precisa então ser figurada de modo abstrato, como vkia política, separada da vitici privada. 

A sociabilidade é o loais ontológico do humano, não sua essência antropológica. Ela 

representa a esfera da existência do homem, a base a partir de onde se formam as diversas 

categorias que constituem seu ser. Entre tais categorias, figura a política, que corresponde a 

um dado modo de efetivação do ser social, justamente aquele modo no qual o homem 

aliena sua capacidade de autodeterminação. Razões pelas quais pode-se afirmar que a 

politicidade constitui, para Marx, um atributo negativo do ser social, a separação, do 
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homem e pelo homem, de suas forças próprias, suas forças humanas, cnfmi, suas forças 

sociais. 

Em Marx, portanto, a política é ontologicamente determinada - o que vale para todas 

as categorias do ser social - pelo modo através do qual o homem produz sua existência. O 

entendimento da politica remete à análise da "anatomia da sociedade civil", análise que 

eleva as "categorias econômicas" ao patamar de categorias oniológicas, que dizem respeito 

à autoprodução do ser social. Como afirma Lukács, destacando a importância dos 

Manuscritos Ecommico-Filosóficos de 1844 no conjunto da obra marxiana. "/.../ pela 

primeira vez na história da filosofia, as categorias econômicas aparecem como as categorias 

da produção e reprodução da vida humana, tornando assim possível uma descrição 

ontológica do ser social sobre bases materialistas"'". 

Esta reconfiguração das categorias econômicas e a conseqüente determinação 

ontológica da "superestrutura" ideológica e política é o objeto do capítulo seguinte. 
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CAPÍTULO IV 

A DETERMINAÇÃO SOCIAL DA SUPERESTRUTURA 

IDEOLÓGICA E POLÍTICA 

Após a publicação áos, Avais Franco-Aleniães cm fevereiro de 1844, Marx inicia a 

redação dos textos que marcam sua primeira aproximação critica em relação à ciência 

econômica. Definidos pelo autor como "o produto de uma análise totalmente empírica, que 

se funda sobre um estudo crítico cuidadoso da economia politica"', os Manuscritos 

Ecoiwmico-Filosóficos partem das premissas dessa ciência, para, '^jtilizando seus próprios 

termos", chegar ao desvelamento do fato no qual ela está assentada, o fato da propriedade 

privada. A Economia Política, segundo Marx, "exprime o processo material que descreve 

na realidade a propriedade privada em fórmulas gerais e abstratas que têm, para ela, valor 

de leis. Ela não compreende estas leis, isto é, não mostra como elas resultam da essência da 

propriedade privada"^. Limitada ao plano da aparência, a Economia Política não alcança a 

essência das categorias econômicas, não as apreende em seu conceito e não capta, por isso, 

o "encadeamento do movimento", a "relação necessária entre duas coisas". Diz Marx; 

''Não fazemos como o cconomisla, que, quando quer c.\plicar alguma coisa, coloca-se cni um 

estado original imaginário. Um estado original deste tipo não e.xplica nada. Ele nilo fa/. senão cnvol\ er 

a questão numa névoa longínqua e nebulosa. Ele supõe dado sob a forma do fato, do c\ ento, o que ele 

quer deduzir, isto c, a relação necessária entre duas coisas, por e.\cmpIo, entre a di\ isão do trakiiho c 
„3 

atroca . 

Enr vez de investigar a gênese e a necessidade das coisas, o economista pressupõe estas 

últimas como fatos a partir dos quais ele deduz os próprios fatos pressupostos: "Assim o 
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teólogo explica a origem do mal pelo pecado original, isto é, supõe como um fato, sob a 

forma histórica, aquilo que ele próprio deve explicar"^. 

Evidencia-se, desde já, o caráter ontológico da critica marxiana ao "método" da 

Economia Política. Trata-se, nas palavras de Chasin, de "uma recusa crítica à natureza, aos 

limites e modos operativos de todo um padrão de cientificidade, ao qual é contraposta a 

exigência de um patamar bem mais elevado de racionalidade, cujo alvo cientifico e critério 

de rigor é a captura do iodo efetivo das entificações em suas lógicas específicas por meio da 

identificação de suas gêneses, necessidades e desenvolvimentos É precisamente essa 

"demanda fundamental pela integridade ontológica na reprodução teórica das coisas"^' o 

que irá guiar a investigação marxiana da anatomia da sociedade civil, tanto em seu estágio 

inicial - Manuscritos de 44 q A Miséria da Filosofia (1847) - quanto no período de 

maturidade - dos Grimdrisse (1857-1858) até as Notcts Marginais sobre o "Manual de 

Economia Política" de Adolph Wagner (1880), passando por Para a Critica da Economia 

Política (1859) e O Capital {\%61). 

Nos Manuscritos de 44, tal demanda cumpre-se na captura da lógica específica da 

propriedade privada, a busca de sua gênese e necessidade no trabalho estranhado. Por meio 

dessa "nova forma de colocar a questão", a propriedade privada perde sua máscara de 

"coisa exterior ao homem" para revelar-se como produto da alienação da atividade 

humana^. Supera-se, assim, o ponto de vista da Economia Política, que, ao reconhecer - cm 

contraposição à perspectiva "fetichista" dos "partidários do sistema monetário e do 

mercantilismo"- o trabalho como "essência subjetiva da riqueza"*^, limita-se, no entanto, à 

unilateralidade de uma concepção positiva do trabalho como potência efetivadora do 

mundo das coisas, abstraindo sua "face negativa como atividade desefetivadora do agente 

produtor"'. A Economia Política move-se nos estreitos limites de seu pressuposto, a 

4 
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propriedade privada e sua "essência subjetiva". Por não considerar a "relação lUrcta entre o 

trabalhador (o trabalho) e a produção", o economista "'esconde a alienação na essência do 

trabalho''' e não vê, com isso, que "o trabalho produz maravilhas para os ricos, mas produz 

o dilaceramento para o trabalhador"'". Contra a parcialidade de uma ciência orientada por 

um fato pressuposto, um dado não questionado, Marx volta-se com a investigação de um 

"fato econômico atuar, assim caracterizado pelo autor; 

'•O trabalhador empobrece quanto mais riqueza produz, quanto mais podcros;i c c.xtcnsa se tonui 

sua produção. O trabalhador se con^•crtc cm uma mercadoria tào mais hirata quanto mais cic cria 

mercadorias. A desvalorização do mundo dos homens aumenta cm ra/ilo direta di valorizaçtlo do 

mundo das coisas. /.../ Este fato não exprime mais do que isto; o objeto que o traballio prodii/, seu 

produto, afronta-o como um ser estranho, como um poder independente do produtor. O produto do 

trabalho c o trabalho que se fixou, concretizou em um objeto, ele e a ohjetivação do trabalho. A 

cfcti\ação do trabalho é sua objeti\'ação. No estado atual da economia, esta efcti\ação do trabailio 

aparece como a perda para o trabalhador de sua realidade, a objeti\ ação como a perda do objeto e a 

scr\idão a este último, a apropriação como a alienação (Entãusserung), o estranhamento 

(Enífremdung)"^y 

Ao "colocar sua vida no objeto", o trabalhador perde sua vida, transfere-a para um ser que, 

por ele criado, aparece no entanto como um ser independente, uma força voltada contra seu 

criador. É o momento em que a apropriação do trabalho objetivado mostra-se como 

estranhamento frente ao produto do trabalho; "A alienação do trabalhador em seu produto 

significa, não somente que seu trabalho toma-se um objeto, uma existência exterior, mas 

que seu trabalho existe fora dele, independentemente dele, estranho a ele e converte-se 

numa potência autônoma frente a ele; que a vida que ele deu ao objeto opõe-se a ele, hostil 

e estranha"'^. 

A partir dessa determinação do estranhamento do trabalho sob a forma da alienação 

do trabalhador em relação ao objeto produzido, chega-se a uma segunda determinação, 

anterior à primeira na ordem ontológica. Nos termos de Marx; 
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"Como o traballiador jxxlcria cstraniiar o produto dc sua ali\ idadc sc, no ato mesmo da produçAo, 

clc ni5o SC tomasse estranho a si mesmo; o produto c, dc fato, apenas o resumo d;i atixidadc, d:i 

produção. Sc. portanto, o produto do trabalho c a alicnaçüo. a própria produçíío dc\ c ser a alienaçío 

cm ato, a alienação da atividade, a atividade da alienação. O cstranlumcnto do objclo do tr.iballio não 

c senão o resumo do estranhamento, da alienação da própria atividade do trabalho"'^. 

O ''esíranhamenío da coisa''' mostra-se como o resultado do ''esíranJiamctiío de si' do 

trabalhador. Este, ao alienar sua atividade, aliena sua capacidade de realização no trabalho, 

que deixa de ser a "satisfação de uma necessidade" para converter-se em um mero ''meio 

de satisfazer necessidades fora do trabalho", o sacrifício diário que visa a uma finalidade 

de ordem exclusivamente biológica e, por isso, "bestial" - "O bestial torna-sc o humano e 

o humano toma-se o bestial"''*. Significa dizer que, juntamente com a atividade, o 

trabalhador aliena o domínio sobre o lélos de sua produção, vc-se privado do controle de 

sua capacidade de engendrar a si mesmo através do trabalho. Tal é o sentido da analogia 

marxiana da alienação do trabalho com a alienação religiosa: 

"Enfim, o caráter c.xtcrior do trabalho cm relação ao trabalhador aparece no fato dc que ele não c 

seu bem próprio, mas o bem dc um outro, que não lhe pertence, que no trabalho o traballiador não 

pertence a si mesmo, mas pertence a um outro. Do mesmo modo que, na religião, a ati\ idade própria 

da imaginação humana, do cérebro humano e do coração humimo age sobre o indivíduo 

independentemente dele, isto é. como uma atividade estranha divina ou diabólica, assim também a 

atividade do trabalhador não é sua atividade própria. Ela pertence a um outro, cia é a perda dc si 

,,15 mesmo 

A essas duas determinações do trabalho estranhado soma-se, então, uma terceira: o 

estranhamento do trabalhador em relação ao gênero. 

"O homem, diz Marx, c um ser genérico. Não somente porque, prática c teoricamente, clc fa/ do 

gênero, tanto do seu próprio quanto do gênero das ouü:as coisas, seu objeto, mas ainda - c essa é 

apenas outra forma dc c.\primir a mesma coisa - porque clc sc comporia frente a si mesmo como 

frente ao gênero atual vivo, porque clc sc comporia cm face dele mesmo como cm face dc um ser 

universal c, portanto, livTC 
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o que faz do homem um ser genérico é o caráter universal e comcicntc dc sua atividade 

prática. Ao produzir, o homem não Hmita-se à satisfação de suas necessidades físicas 

individuais, mas visa conscientemente a produção de si mesmo como ^cnero, ou seja, ele 

age não somente em fianção de sua existência, mas em função de sua essência. Sua ação e, 

portanto, uma ação universal e livre que afirma-se enquanto tal ao fazer da "natureza 

inteira" o seu "corpo inorgânico". Como afirma Marx: 

"Pela produção prática dc luii mundo objetivo, a elaboração da naturc/a inorgânica, o lionicin 

niostra-sc como ser genérico consciente, isto ó, como ser que sc comporta cai rclaçüo ao gênero como 

cm relação à sua própria essência /..J. Decerto, o animal também produz. Ele constrói p;ira si um 

ninho, habitações, como a abelha, o castor, a formiga, etc. Mas cie produz somente aquilo dc que icm 

imediatamente necessidade para ele ou para seu filhote; ele produz, dc um modo uniiatcnil, enquanto 

que o homem produz dc um modo universal; ele produz apenas sob o império d;i necessidade física 

imediata, enquanto que o homem produz mesmo liberado da necessidade fisica e só produz 

\erdadeiramentc quando dela liberado. /.../ o produto do animal faz direUuncnte parte dc seu corpo 

físico, enquanto que o homem afronta livremente seu produto"''. 

Dizer que o homem é um ser genérico ativo significa dizer que ele possui consciência do 

gênero na universalidade de sua atividade sensível. De maneira que a vida genérica do 

homem, para além da atividade unicamente intelectual, é o produto histórico da 

apropriação prática da realidade humana. 

"É precisamente no fato de elaborar o mundo objetivo que o homem começa, portanto, a fa/cr 

realmente suas provas dc ser genérico. Esta produção c sua \ ida genérica ati\a. Graças a esui 

produção, a natureza aparece como sua obra e sua realidade. O objeto do trabalho é. portimto, a 

objetivação da vida genérica do homem, pois este não se dobra dc uma forma unicamente intelectual, 

como é o caso na consciência, mas ativamente, realmente, e ele se contempla, assim, cm uin mundo 

que ele cnou 

A» alienação do trabalho implica, consequentemente, a alienação do caráter universal e 

consciente da atividade humana, que converte-se para o trabalhador em um meio para a 

satisfação de suas necessidades individuais; "Em primeiro lugar, ele (o trabalho alienado) 
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toma estranhas a vida genérica e a vida individual e, em segundo lugar, ele faz desta 

última, reduzida à abstração, o fim da primeira, que é igualmente tomada sob sua forma 

abstrata e alienada"''. A separação entre a vida genérica e a vida individual e a inversão 

determinativa entre elas só é possível, entretanto, dada a especificidade da atividade 

humana enquanto atividade genérica consciente. Somente porque o homem pode produzir 

para o gênero, superando desse modo o télos limitado de sua própria existência individual, 

ele pode também, pela alienação do trabalho, transformar sua atividade genérica cm meio 

para a garantia de sua existência física^". 

No decorrer da análise marxiana do trabalho estranhado descortina-se 

progressivamente a dimensão ativa do homem, bem como o caráter social e consciente de 

sua atividade. Assim, após revelar-se como estranhamento em relação à atividade, ao 

produto da atividade e ao gênero, o trabalho estranhado aparecerá em sua quarta e última 

determinação, definida por Marx como uma conseqüência das três primeiras. Trata-se da 

alienação do homem em face do próprio homem, isto é, em face de seu ser social. Diz o 

autor; "Quando o homem está em face de si mesmo, é o outro que lhe faz face. O que é 

verdadeiro da relação do homem com seu trabalho, com o produto de seu trabalho c 

consigo mesmo, é verdadeiro da relação do homem com o outro, assim como com o 

trabalho do outro e com o objeto do trabalho do outro"^'. A alienação de .si do trabalhador 

só se efetiva pela intermediação de um outro, pois toda relação do homem consigo mesmo 

é necessariamente mediada por sua relação prática com os outros homens, ou seja, e uma 

relação social: "O estranhamento do homem, e em geral toda relação na qual o homem 

encontra-se consigo mesmo, não se atualiza, não se exprime, senão na relação cm que o 

homem encontra-se com os outros homens"^^. O trabalho estranhado cria, portanto, a 

relação de um outro homem com a atividade alienada pelo trabalhador; 
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"Pelo trabalho cslranliado, o homem iião engendra somente siui relaçüo com o objeto c com o ato 

de produçüo enquanto poderes estranhos que llie são hostis; ele engendra também a relação na qual 

outros homens se encontram cm face de sua produção c dc seu produto e a relação lui qu;il cie se 

encontra com esses homens. Assim como ele faz dc sua própria produção sua pri\ação de realidiidc. 

sua punição, e dc seu próprio produto uma perda, um produto que não lhe pertence, ele cria, 

igualmente, a dominação daquele que não produz sobre a produção e sobre o produto. Assim como ele 

toma estranlia sua própria ati\idadc, ele também atribui a um estranho a ati\idadc que não lhe é 

própria. /.../ Logo, pela mediação do trabalho estranhado, alienado, o traballiador engendra a relação 

com esse trabalho de um homem que e estranho a ele e encontra-se situado fora dele" * . 

A alienação do trabalho se concretiza, se realiza, na apropriação da atividade por um outro, 

estranho ao agente. É este outro, o capitalista, quem detém a atividade do trabalhador, que 

dela se encontra privado. Como afirma Marx; "A relação do trabalhador com o trabalho 

engendra a relação do capitalista, do mestre do trabalho, ou seja qual for o nome que se dc 

a ele, com o trabalho. A propriedade privada é, portanto, o produto, o resultado, a 

conseqüência necessária do trabalho alienado, da relação exterior do trabalhador com a 

natureza e consigo mesmo"^''. Chega-se, assim, ao resultado inverso da Econoinia Política: 

enquanto esta ciência compreende o trabalho alienado como o "resultado do movimento da 

propriedade privada", a análise marxiana mostra que, "se a propriedade privada aparece 

como a razão, a causa do trabalho alienado, ela é, antes, uma conseqüência deste líltimo, da 

mesma forma como os deuses não são originalmente a causa, mas o efeito da aberração do 

entendimento humano"^^. Mas a propriedade privada, se por um lado é o "prodtito'' do 

trabalho alienado, é, por outro lado, o "meio pelo qual o trabalho se aliena", é "a realização 

dessa alienação". Tem-se, com isso, o "mistério" que só pôde ser desvendado "no ponto 

culminante do desenvolvimento da propriedade privada", a saber, a "ação reciproca" 

entre seu momento subjetivo - o trabalho alienado - e sua "expressão material resumida"^^ 

- a propriedade privada ela mesma. 
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Uma vez localizada a essência da propriedade privada no trabalho estranhado, Marx 

dedica-se à critica da "primeira abolição positiva da propriedade privada"; o comunismo 

grosseiro. Nesta sua primeira forma, o comunismo aparece como universalização da 

propriedade privada e da figura do trabalhador. Trata-se de um comunismo igualitário (|ue 

promove o nivelamento dos indivíduos através da igualdade dos salários e do "retorno à 

simplicidade, coiUrário à natureza, do homem pobre e sem necessidade, que não só não 

ultrapassou o estado da propriedade privada, como nem mesmo o alcançou"^**. A essa 

forma inacabada de comunismo, concebida ainda nos limites da propriedade privada, Marx 

opõe "a abolição positiva da propriedade privada (ela mesma alienação humana de si) c, 

por conseqüência, apropriação real da essência humana pelo homem e para o homem; 

logo, retomo total do homem para si enquanto homem social, isto c, humano, retorno 

consciente e que é realizado conservando toda a riqueza do desenvolvimento anterior"^^ 

O comunismo não significa a volta a um estado primitivo originário, o estado do 

homem sem necessidade. Ele é, antes, a apropriação da essência humana objetivada sob o 

modo da alienação, a retomada, pelo homem, da universalidade de seu ser, constituído no 

interior do "movimento da propriedade privada". Ao suprimir o trabalho estranhado, o 

homem reconquista a totalidade dos sentidos humanos constituídos socialmente no 

processo de apropriação de sua natureza inorgânica e que se reduzem, por intermédio da 

propriedade privada, a um único sentido, o do ter. Diz Marx; 

"A abolição da propriedade pri\ada é, portanto, a emanápaçQo total dc todos os sciilidos c dc 

todas as qualidades humanas; mas ela é esta emanripaçáo precisamente porque esses sentidos e essas 

qualidades tornaram-se humanos, tanto subjcti\a quanto objcti\amcnte. O olho tornou-se o ollio 

humano da mesma forma como seu objeto tomou-sc um objeto social, humano, vindo do homem e 

destinado ao homem. /.../ A propriedade privada nos tomou t3o tolos e t3o limitados que um objeto só 

é nosso quando nós o temos, quando ele existe para nós como capital ou quando ele d imediatamente 

possuido, comido, bebido, colocado sobre nosso corpo, habitado por nós etc., enfinv qiuuido ele é 
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utilizado por nós /.../. No lugar dc todos os sentidos físicos c intclcxtuais surgiu, portanto, a simples 

alicnaçSo dc todos os sentidos, o sentido do ter. O ser huniano devia ser redo/ido a esta pobre/a 

absoluta, afim dc engendrar sua riqueza interior partindo de si mcsnio"^°. 

\ universalidade dos sentidos humanos é, assim, uma constaição liistóiica, um produto da 

elaboração, pelo homem, de sua natureza inorgânica: "Pois não somente os cinco sentidos, 

mas também os sentidos ditos espirituais, os sentidos práticos (vontade, amor etc ), cm 

uma palavra o sentido Imniano, a humanidade dos sentidos, não se formam senão graças à 

existência de seu objeto, à natureza huinatiizadá"^^. Para o Marx dos Manuscritos dc 

portanto, é ao objetivar-se na natureza que o homem forma o complexo de categorias de 

seu ser. A subjetividade é compreendida como o produto da transitividade prática entre 

homem e mundo, o resultado do movimento objetivo de humanização da natureza e de 

naturalização do homem^^. O indivíduo não pode ser separado do modo social de sua 

oênese: "É necessário, sobretudo, evitar de fixar novamente a 'sociedade' como uma 

abstração em face do indivíduo, O indivíduo é o ser sociar^^. Toda manifestação de si do 

indivíduo é, assim, uma manifestação e uma afirmação da vida social: 

"Mas mesmo se minha atividade e cientifica etc., e que eu possa raramente dedicar-me a ela eni 

comunidade direta com outros, cu sou social porque ajo enquanto homem. Não somente o iiutcrial dc 

minlia atividade - como a própria linguagem graças à qual o pensador exerce a sua ati\ idade - me c 
34 

dada como produto social, mas minha própria existência e atmdade social!...[' . 

A consciência do homem, juntamente com a totalidade dos seus sentidos, só pode ser 

devidamente compreendida como parte das forças humanas essenciais, que são reveladas 

pela indústria: 

"Vc-sc como a história da indústria e a existência objetiva constituída da indústria sJo o li\ ro 

aberto das forças humanas essenciais, a psicologia do homem concrcumicntc presente, que até cntiío 

nao era concebida cm sua conc.\2o com a essência do homem, mas sempre unicamente do ponto de 

vista dc alguma relação exterior de utilidade, porque - como se se mo\ ia no interior do cstranluuncnto 

- não se podia conceber, como realidade dc suas forças essenciais c como ativid:>de genérica humana. 
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senão a existência universal do homem, a religião, ou a história em sua essência abstrata universal 

(política, arte, literatura etc.). /.../ Uma psicologia para a qual pemianece fechado este li\ ro. isto e, a 

parte mais concretamente presente, a mais acessível da história, não pode lomar-se unui ciência rcnl c 

verdadeiramente rica de conteúdo"^^. 

Sendo assim, pensar a apropriação, pelo homem, da totalidade de manifestações de seu ser, 

significa pensar a superação do caráter "abstrato" que essas forças adquirem no interior da 

alienação, onde aparecem como atividades independentes da atividade produtiva ao mesmo 

tempo em que esta láltima vê-se reduzida a uma esfera particular, a esfera "econômica", 

destinada à satisfação de uma finalidade meramente biológica, bestial. A emancipação 

humana é, desse modo, a recondução ao homem concreto, ao homem social, de sua 

"atividade genérica }mmaiid\ o que exige como tarefa prática a supressão do 

"estranhamento econômico", ou seja, da alienação do trabalho materializada na 

propriedade privada: 

"Esta propriedade pri\ada material, imediatamente sensível, e a expressão nuterial sensível da 

\ida humana estranhada. Seu mo\'imcnlo - a produção e o consumo -ca revelação scnsivcl do 

mo\'iniento de toda a produção passada, quer dizer, ela c a realização ou a realidade do homem. A 

religião, a família, o Estado, o direito, a moral, a ciência, a arte etc., são apenas modos particulares th 

produção e caem sob sua lei geral. A abolição positivn da propriedade privada, a apropriação da vida 

humana, significa portanto a supressão po.«7/\ a de todo estranlumcnto, por conseqüência o retomo do 

homem, fora da religião, da família, do Estado etc., à sua existência humana, isto ó. social. O 

estranhamento religioso enquanto tal se passa apenas no domínio da consciência, do foro interior do 

homem, mas o estranhamento econômico é aquele da vida real - sua supressão inclui, assim, ambos 

os aspectos 

Resultado da identificação, através da análise da "anatomia da sociedade civil", de 

um modo especifico de produção do ser social - o modo fundado na propriedade privada 

a emancipação humana é a perspectiva de supressão da divisão s(KÍaI, que, longe de ser 

originária, como em Lefort, mostra-se como produto da alienação, pelo homem, de sua 

atividade vital. A divisão do homem em face de si mesmo como ser sikíüI, isto c, seu 
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estranhamento em face de seu trabalho, do produto de seu trabalho, de sua vida genérica, e 

uma divisão objetiva,prática e histórica. Não se trata, portanto, de unia divisão de ordem 

simbólica, a divisão entre dois desejos: "oprimir" e "não ser oprimido"". Em termos 

marxianos, o desejo não pode ser a esfera ilindante da divisão entre os homens pois ele e 

um predicado do homem que deseja e, enquanto tal, determina-se pelo modo de produção e 

reprodução do ser social. Para desejar, os homens precisam, primeiramente, existir 

enquanto indivíduos, o que só é possível pela transformação da natureza em conjunto com 

outros homens. Indivíduos vivos e ativos, condicionados à reprodução de sua estrutura 

biológica, o que se cumpre socialmente no distanciamento progressivo em relação à sua 

plataforma natural sem, no entanto, jamais desligar-se dela por completo; este e o 

pressuposto real da psicologia marxiana, a determinação ontológica ineliminável a partir 

da qual põe-se e repõe-se o processo de autoconstituição humana. Como Marx enunciará 

um ano mais tarde. 

"/.../ o primeiro pressuposto de toda a e.vistência humana c, ponanto, dc Ioda a história, c que os 

homens devem estar cm condições dc \ivcr para poder 'fazer história'. Mas. p;ini \ i\cr, é preciso 

antes dc tudo comer, bdxjr, ter habitação, vcstir-sc e algumas coisas mais. O primeiro ato histórico é, 

portanto, a produção dos meios que permitam a satisfação destas necessidades, a produção da própria 

\-ida material, c dc fato este c um ato histórico, uma condição fundamental dc tod;i a história, que 

ainda hoje, como há milhares de anos, dc\c ser cumprido todos os dias c todas as horas, siniplcsmciUe 

para manter os homens \ivos. /.../ A primeira coisa, portanto, cm qualquer concepção históriai, é 

obscr\ar este fato fundamental cm toda sua significação c em toda sua extensão c rcndcr-lhc toda 

. . ,38 justiça . 

Nos Manuscritos de 44, antecipando a tematização de A Ideologia Alemã, este 

pressuposto se faz presente na afirmação do homem como ser "objetivo", "corpóreo", 

"sensível", enfim, como um "ser que padece", em contraposição declarada à redução 

hegeliana do homem à consciência de si. 
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"O homem, diz Marx, ó imcdialamcnlc ser natural. Como ser natural c como ser luilural \ i\ o, está. 

por imi lado, dotado dc forças naturais, de forças vitais, c um ser natural ati^ o; estas forças cxiMcm 

nele como disposições e capacidades, como instintos. Por outro lado, como ser natural, corpóreo, 

sensível, objetivo, e um ser que padece, condicionado c limitado, tal qual o animal c a planta; isto é, 

os objetos dc seus instintos existem exteriormente, como objetos independentes dele; entrcl;into. estes 

objetos são objetos dc seus carcdmentos, objetos essenciais, imprescindi\cis para a efeluaçHo c 

confirmação de suas forças essenciais. Que o homem seja um ser corpóreo, dotado de forças naturais. 

vivo, real, sensível, objetivo, significa que tem como objeto dc seu ser, dc sua c\tcriori/;tção dc vida. 
.19 

objetos reais, sensíveis, ou que so cm objetos reais, sensíveis, pode exteriorizar sua \ ida" . 

Filiando-se à critica feuerbachiana da especulação, Marx denuncia Hegel por mover-se no 

interior do "pensamento filosófico puró'\ ou seja, do "pensameulo aliciiaJo, que faz 

abstração da natureza e dos homens reais""*^. Na medida em que, para Hegel, "somente o 

espirito é a essência verdadeira do homem e a forma verdadeira do espírito é o espírito 

pensante, o espírito lógico especulativo", a "apropriação das forças essenciais do homem, 

tomadas objetos, e objetos estranhos, é em primeiro lugar uwa apropriação que se passa 

na consciência, no pensamento puro, isto é, na abstração, ela é a apropriação desses 

objetos na qualidade de pensamentos e de movimentos de pensamento Neste 

processo especulativo, a objetividade, a "realidade empírica existente", é decomposta e 

restcnirada fílosoficamente como exteriorização da consciência de si: "A idéia essencial é 

que o objeto da consciência nada mais é do que a consciência de si, ou que o objeto não c 

senão a consciência de si objetivada, a consciência de si como objeto"^^. A objetividade é 

o produto do "trabalho abstrato do espírito''' que aparece frente a ele como uma realidade 

estranha. Em outros termos; a objetividade é o estranhamento da consciência de si que 

engendra a relação de exterioridade entre a consciência e seu objeto, a coisidade. Assim, a 

superação do estranhamento opera-se, em Hegel, através da supressão especulativa dc toda 

objetividade fi"ente à consciência. Neste movimento, segundo Marx, a realidade que 
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aparece como estranha à consciência é dissolvida enquanto objetividade e posta como 

alienação da própria consciência; tal é, na Fcnomowlogia tio Espiriío, o processo de 

suprassunção (Atijliebung) da consciência na consciência üc si, o mo\iniento de retorno a 

si da consciência estranhada. Diz Marx; 

"Importa, pois, superar o objeto da consciência. A ohjeti\idade como tal é toiiiadi por unu rclaçüo 

estranhada do homem, uma relação que não corresponde à essência humana, à coiiscicncia de si. A 

reapropriação da essência objetiva do homem, engendrada como estranha sob a dctcniunaç;lo do 

estranhamento não significa, pois, somente a supressão do estranhamento, nus também da 
43 

objetividade-, significa dizxr que o homem é considerado como um ser não-objetivo, espiritualista" . 

Mas, se o objeto posto pela consciência é "um negativo, algo que suprime a si 

mesmo, uma nulidade", ele também possui, para "a própria consciência", um "significado 

positivo", na medida em que ela "conhece esta nulidade, o ser objetivo como sua alienação 

(Je si que ela sabe que ele existe somente por esta alienação de si..."^''. Como o único 

"comportamento objetivo" da consciência é o saber - "Razão pela qual algo só existe para 

a consciência na medida em que ela conhece este algo" o objeto é apenas "o próprio 

saber que opõe-se a si mesmo e que, portanto, opôs a si uma nulidade, algo que não tem 

objetividade fora do saber"^^. Esta positividade do estranhamento é confirmada na negação 

da negação, o momento "em que a consciência superou e retomou para si esta alienação c 

esta objetividade e, por conseqüência, esíá em seu ser outro enquanto tal junto a si'"'^^\ 

Neste raciocínio, segundo Marx, encontram-se reunidas "todas as ilusões da especulação", 

resumidas por ele em dois pontos: (1) a consciência "pretende ser imediatamente o outro 

de si mesma, pretende ser o mundo sensível, a realidade, a vida"^^, ou seja, a consciência 

só encontra a si mesma tomando-se consciência de algo exterior a ela, a consciência da 

coisidade, (2) "/.../ isto implica que, na medida em que o homem consciente de si 

reconheceu e superou como alienação de si o mundo espiritual (ou o modo de existência 
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espiritual universal de seu mundo), ele confirma, entretanto, este mundo sob esta forma 

alienada e apresenta-o como seu verdadeiro modo de existência, restaura-o, prcíenJc estar 

junto a si em seu ser outro enquanío taP'^^. A alienação e a supressão da alienação opera- 

se em Hegel, no interior do pensamento abstrato, o pensamento puro do homem abstraído 

de sua objetividade. A negação Üa negação não pode, por isso, ser mais do que a 

suprassunção pensada da alienação do pensamento, o que traduz-se objetivamente na 

preservação do estranhamento efetivo e na identificação do "ser estranhado" do homem 

como seu "ser verdadeiro": 

"Por um lado, este suprassumir c uni suprassumir do ser pensado, e assim a propriedade privada 

pensada sc suprassmne no pensamento da moral. E, como o pensamento imagina ser imediatiinientc o 

outro de si mesmo, realidade sensível, e como, consequentemente, também sua aç3o vale para ele 

como ação real sensível, esta suprassunção pensante que dci.\a intacto seu objeto na efcti\ idade, 

acredita tê-lo ultrapassado efeti\'amentc. Por outro bdo, como o objeto tomou-se agora para ele 

momento de pensamento, também cm sua realidade \alc para ele como confirmação de si mesmo, di 
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consciência de si, da abstração 

De modo que a superação do estranhamento, além de deixar intacto o objeto real, significa 

a confirmação dessa realidade estranha ao homem como sua própria realidade, seu 

"verdadeiro modo de existência", o ser outro no qual o homem encontra-se junto a si. 

Como afirma Marx: 

"O homem que reconheceu que no direito, na política etc., lc\a uma \ ida alienada. lc\a nesta N ida 

alienada, enquanto tal, sua verdadeira \ ida humana. A afirmação de si - a confirmação de si cm 

contradição consigo mesmo, tanto com o saber quanto com o ser do objeto - é o \ crdadciro saber c a 

verdadeira vida. LJ Se eu sei que a religião c a consciência de si alienada do homem, eu sei. portanto, 

que na religião enquanto tal, não c minha consciência de si. mas minha consciência de si alienada que 

encontra sua confirmação. /..7 Assim, cm Hegel, a negação da negação não c a confinnação do ser 

verdadeiro mediante a negação do ser aparente, mas a confirmação do ser aparente ou do ser 

estranhado a si cm sua negação, ou a negação deste ser aparente como um ser objcli\ o, que habita fora 

do homem e c independente dele, c sua transformação cm sujeito. /.../ 
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Da mesma forma que o comunismo grosseiro significa a superação da propriedade 

privada no interior da propriedade privada, a filosofia hegeliana, em consonância com a 

Economia Política, representa a superação da alienação do trabalho no interior da 

alienação: "Hegel situa-se no ponto de vista da economia política moderna. Ele apreende o 

trabalho como a essência do homem que se afirma a si mesmo; ele vè somente o lado 

positivo do trabalho e não seu lado negativo. O trabalho é o vir-a-ser para si do homem no 

interior da alienação ou como homem alienado. O único trabalho que Hegel conhece e 

reconhece é o abstraio, espiriíuar^^. Ora, segundo Marx, o estranhamento, longe de um 

produto do "trabalho abstrato do espírito", é a conseqüência da alienação real - através da 

venda (Veràusserung) - da atividade sensível do homem. O estranhamento não provem da 

criação de objetos da consciência a partir da "atividade pura" do sujeito que põe 

abstratamente a coisidade, mas sim da alienação concreta, pelo homem real, de suas 

"■^forças essenciais objetivas", o que só pode realizar-se, bem como suprimir-se, por uma 

ação isualmente objetiva. Em suma, o objeto que aparece ao sujeito como uma realidade 

estranha a ele é o produto da exteriorização prática do homem objetivo cm um outro 

objeto, e não um resultado do Si hegeliano em seu desdobrar-se místico. De acordo com 

Marx: 

^Quando o homem real, corpórco, dc pé sobre a terra firme e aspirando e expirando todas as forças 

naturais, põe suas força: essenciais reais e objcti\as como objetos cslranlios mediante sua alieiuiçüo. o 

ato àcpôr não é o sujeito', é a subjcti\idade de forças essenciais objetivai, cuja ação, por isso, dc\e ser 

também objcti\a. O ser objetivo age de uma maneira objeli\a c ele não agiria objcli\anicntc se a 

objcmidade não estivesse incluída na detemiinação de seu ser. Ele cria, põe, apenas objetos, porque 

ele próprio é posto por objetos, porque originalmente ele é natureza. Assim, no ato dc pôr, ele não cai 

de sua 'atividade pura' cm uma criação do objeto, mas seu produto objetivo não faz senão confimiar 

sua aliNÍdade objetiva, sua ali\-idade dc ser objeti^•o natural"'^. 
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Assentada sobre a afirmação feuerbachiana da obJeíiviLlaJc sensível, a crítica de 

Marx não deixa, ao mesmo tempo, de reconhecer "a grandeza da Fenoinenolo^in de I legcl 

e de seu resultado fmal - a dialética da negatividade como principio motor e criador"^\ De 

modo que, se Feuerbach possui o mérito de ter afirmado o ser sensivel em contraposição à 

filosofia hegeliana, é a esta última que coube a apreensão, mesmo que de maneira abstrata, 

no interior da alienação, da processualidade histórica do homem como um ser que produz a 

si mesmo através do trabalho. Este reconhecimento do valor da filosofia hegeliana é 

expresso por Marx nos seguintes termos; 

"/.../ Hcgcl apreende a produção do homem por si mesmo como um processo, a objcti\ aç3o como 

dcsobjctÍNação, como alienação c supressão desta alienação; ele apreende a essência do trabalho e 

concebe o homem objetivado, \erdadeiro, pois esse e o homem efeti\o como o resultado dc seu 

próprio trabalho. A relação real e ativa do homem para consigo mesmo, na qu^ilidade dc ser genérico 

ou a manifestação dc si como ser genérico real, isto c, como ser humano, é possível somente porciue 

ele efetivamente cria e exterioriza todas as suas forças genéricas - o que. por sua \c/.. só pode se d;>r 

pela ação conjunta dos homens, como resultado da liistória -. e se comporia frente a elas como frente 

a objetos, o que inicialmente só e possivel na forma do estranhamento""''. 

A. critica de Marx à dialética de Hegel não limita-se, portanto, a reproduzir a posição 

feuerbachiana cujo caráter contemplativo e abstrato ele criticará somente um ano mais 

tarde, em A Ideologia Alemã e nas Teses ad Feuerbach. Marx não enquadra-se no ponto de 

vista do "materialismo intuitivo"^^ de Feuerbach, que desconhece a noção de atividade 

sensivel como mediação entre o homem e sua natureza inorgânica e, por conseguinte, 

entre o homem e os outros homens. Ao contrário, a critica efetuada por Marx tem como 

resultado a afirmação do social como a esfera do intercâmbio prático entre os homens e a 

natureza, a exteriorização das/orçai objetivas do homem em outro objeto, o que acaba por 

determinar também a natureza objetiva do estranhamento em face da atividade alienada 

pela venda. 
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Se tal é a distância das posições de Marx e Feuerbach nos Mannsci iíox c/c ela 

parece, todavia, ter escapado ao próprio autor desta obra, que compreende a rorniulação 

feuerbachiana da "comunidade do homem com o homem" como uma "relação social". Diz 

Marx: 

"A grande ação dc Fcucrbach c: T ter dcnionslrado que a filosofia nüo é oulra cois;» sciulo a 

religião posta sob a fonna dc idéias e desenvolvida pelo pensamento; que ela é apenas outra fornu e 

um outro modo dc existência da alienação humana; logo, que ela c igualmente condenável. /.../ 2" ter 

fundado o verdadeiro materialismo e a ciência real fazendo da relação social "do homem ao homem" 

o princípio dc base da teoria; /.../ 3° opondo à negação da negação, que pretende ser o positivo 

absoluto, o positivo fundado positivamente sobre si mesmo e repousando sobre si mesmo"'''. 

57 • 
Marx tributa à "dialética de Feuerbach" justamente aquilo que o diferencia radicalmente 

deste autor e impede que sua crítica a Hegel signifique um retorno ao ponto dc visla 

abstrato do empirismo. Pela mediação do social, do trabalho concreto, a "afnniação 

positiva fundada sobre si mesma da certeza sensível" ultrapassa o caráter idealista do 

materialismo feuerbachiano para compreender de maneira "crítica" o movimento da 

história efetiva do homem. Desse modo, desenvolve-se algo que está latente na dialética de 

Hegel e que, no interior desta, "com freqüência antecipa amplamente o desenvolvimento 

ulterior 

"A Fenomenologia, afirma Marx, é a crítica oculta, obscura ainda pxira si mesma c mistifiaidoni; 

mas, enquanto retém o estranhamento do homem - ainda que o homem apareça somente sob a forma 

do espirito encontram-se ocultos ncb todos os elementos da crítica, c estes já estão freqüentemente 

preparados e elaborados de uma maneira que ultrapassa amplamente o ponto de \ ista hegeliano"'^. 

Em outras palavras, a afirmação da certeza sensível, da objetividade que se funda sobre si 

mesma, em oposição à criação da objetividade pela atividade pura do espírito, permite 

desvendar o aspecto positivo da dialética hegeliana, que, neste processo, c ultrapassada 

» 
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para ceder lugar a um pensamento "crítico" do movimento histórico I)c acordo com o 

texto marxiano: 

"(Para Fcucrbacli) A posição ou a afimiaçüo c a confirmação dc si. que está iinplicadi lu ncg;iç;lo 

da negação, é concebida como uma posição que não está segura dc si mesma e. por isto, está ligadi ao 

seu oposto, duvidando de si mesma c necessitando, então, dc uma prova, como unui posição que não 

SC prova a si mesma por meio dc sua existência, uma posição inconfcssa c. por conseguinte, oposta 

direta c imediatamente à posição scnsivel, certa c fundada sobre si mesma. /.../ Mas Hegel. ao 

conceber a negação da negação /.../, encontrou apenas a expressão abstrata, lógica, especulativa pcira 

o movimento da história, que não c ainda história cfetiNa do homem como sujeito pressuposto, mas 

apenas ato de geração do homem, história do nascimento do homem. Expliaircmos tanto a forma 

abstrata como a diferença que este movimento tem cm Hegcl, em oposição ã moderna critic;» do 

mesmo processo em .4 Essência do Cristianismo dc Feuerbach; ou melhor, expliaircmos a figuni 

crítica deste movimento que, em Hcgel, é ainda acrilico"^". 

O acerto de contas definitivo com a filosofia feuerbachiana, conforme havíamos 

antecipado, dá-se somente nas Teses ad Feuerbach e no interior da critica que Marx e 

Engels dirigem à "atual filosofia neo-hegeliana" em A IJeologia Alemã. Nc.sta obra, 

contrariamente aos Maniiscrilos de Feuerbach não figura como "o único que teve uma 

atitude séria, crítica, em relação à dialética hegeliana e que fez verdadeiras descobertas 

nesse domínio" ou como "o grande vencedor da antiga filosofia"''', mas sim, numa 

afirmação bem mais cautelosa, como aquele que, entre os demais ideólogos cm questão 

(Bruno Bauer e Max Stimer), pode ser dito "o único que fez ao menos algum progresso e 

cujos escritos podem ser examinados de honne foí^^. O "progresso" de Feuerbach, 

segundo Marx, está na compreensão, para além do ponto de vista dos "materialistas puros", 

de que "o homem também é um 'objeto sensível'"; o defeito de sua filosofia, cm 

contrapartida, reside na estreiteza dessa concepção do homem, seu caráter abstrato. 

Feuerbach não compreende o "mundo sensível" como a "atividade sensível" dos homens 

em "sua conexão social dada". Como seu ponto de partida são indivíduos empíricos 
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isolados, separados da natureza exterior, e não a transitividade social entre o homem que se 

naturaliza e a natureza que se humaniza pela mediação da prática sensivel, toda relação 

entre os homens e a natureza aparece sob uma forma abstrata e idealizada, ou seja, 

unicamente como "comportamento teórico". Diz Marx; 

"O principal defeito dc todo matcrialismo ate aqui (incluído o de Feuerbach) consiste cni que o 

objeto {Gegenstand), a realidade, a sensibilidade, só é apreendido sob a forma dc ohjcio (Objcki) ou 

de intuição, mas não como atividade humana sensivel, como praxis, nüo subjcti\aincntc, Eis porque, 

cm oposiçüo ao materialismo, o aspecto ativo foi desenvolvido de maneira abstrata pjclo idealismo, 

que, naturalmente, desconhece a atividade real, sensível, como tal. Feuerbach quer objetos sensíveis - 

realmente distintos dos objetos do pensamento: mas não apreende a própria ati\ idadc Immjina como 

atividade objetiva. Por isso, em A Essência do Cristianismo, considera apenas o comportamento 

teórico como o autenticamente humano, enquanto que a praxis só é apreciada e fixada cm su:i form;! 

fenomênica judaica c suja. Eis porque não compreende a importância da atividade 'rc^olucionária', 

-. ,«63 'pratico-cntica 

De modo que, segundo Chasin, o materialismo feuerbachiano, ao mesmo tempo cm que 

afirma a objetividade do mundo sensivel, 

"ignora por completo a qualidade da objetividade social, isto ó, sua enérgcia, su;i atualização pela 

atividade sensivel dos homens ou, simplesmente, desconhece sua forma s-uhjciiva. i'ara esse 

materialismo a realidade e apenas exterioridade. multi\erso contraposto ao sujeito, que este pode 

mentalizar, não havendo qualquer outro \ ínculo entre objeti\idade e subjeti\ idade, que restam oclusas 
64 

c imobilizadas no isolamento de suas distintas esferas" . 

O velho materialismo carece daquilo "que constitui o grande mérito e o salto marxiano 

para além dos indicativos feuerbachianos, a precisa identificação ontológica da 

objetividade social - posta e integrada pelo complexo categorial que retíne sujeito e objeto 

tendo por denominador comum a atividade sensível"". Por não conceber a transitividade 

prática que constitui os pólos subjetivo e objetivo, Feuerbach permanece no interior da 

oposição teórica entre subjetividade e objetividade, homem e mundo, história e natureza, 

oposição que ele busca eliminar através de uma solução puramente teórica. Seu 
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materialismo acaba, assim, por "reincidir no idealismo", reduzindo o modo de ser do 

homem, de um lado, à "simples contemplação" desse mundo e, de outro, "ao simples 

sentimento" - o amor e a amizade - que liga os homens entre si e promo\e sua 

"i gual izaçao no genero 

clc conccbc o homem apenas como 'objeto scnsivcl' c não como 'ati\ ickidc scnsi\cr. pois 

ainda permanece no reino da teoria c nüo conccbc os homens cm sua concxHo social dad;i, cm suas 

condições dc \nda existentes, que fizeram deles o que si5o; por isto mesmo, januiis chega até os 

homens ativos realmente existentes, mas se detém na abstraçüo 'o homem' e apenas consegue 

reconhecer sentimentalmente o 'homem real, individual, corporal', isto é, n3o conhece outras 

'relações humanas' 'entre o homem e o homem' senão as do amor e di ami/ade, sendo estas, além 

disso, idealizadas. Não nos oferece crítica alguma das condições dc N-ida atuais. Não consegue nunai, 

portanto, conceber o mundo sensível como a atividade sensível, \ i\a e total, dos indi\ iduos que o 

constituem/.../ . 

As filosofias de Feuerbach e dos demais jovem lie^elianos guardam uma origem 

comum; o vínculo não rompido com o sistema de Hegel, dc onde surgiram "todas as suas 

questões". "Essa dependência de Hegel, afirma Marx, é a razão pela qual nenhum desses 

novos críticos tentou uma crítica de conjunto do sistema hegeliano, embora cada um deles 

afirme ter ultrapassado Hegel"^''. Os jovens hegelianos, ao invés de criticar os pressupostos 

da filosofia hegeliana - a "crença no domínio da religião, dos conceitos e do universal no 

mundo existente"^^ aceitam dogmaticamente estes pressupostos para, então, declará-los 

como dogmas religiosos e aboli-los em conjunto. A partir da redução da vida humana à 

vida da consciência, os limites do homem passam a derivar de suas representações, que 

devem, assim, dar lugar a outras representações; 

"Todos os críticos filosóficos alemães afirmam que os homens reais tem sido alé aqui dominados c 

determinados í»r idéias, representações e conceitos, que o mundo real é um produto do mundo idc;il. 

Isso, que tem acontecido até o presente instante, deve, entretanto, modifiair-se. Tais críticos 

difcrcndam-sc entre si pela maneira através da qual pretendem libertar o mundo dos homens, que, 

segundo eles, tanto sofre sob o peso de seus próprios pensamentos fixos /.../. Desorientados pelo 
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mundo hcgcliano dos pensamentos, os niósofos alemães protestam contra o domínio exercido |x-los 

pensamentos, idéias c representações que. ale aqui, segundo pensam, isto e. segundo a ilu.ulo de 

líegel, produziram, determinaram c dominaram o mundo rcal"^°. 

Refutar as ilusões pseudocriticas dos filósofos neo-hegelianos não significa, no entanto, 

substituir os pressupostos dogmáticos dos ideólogos alemães por outros pressupostos, 

igualmente dogmáticos. Trata-se, antes, de efetuar a investigação da gênese e da 

necessidade das formações ideais em sua "base real", o que só é possivel partindo-se de 

pressupostos "empíricos", isto é, livres de "qualquer especulação e mistificação"^'. Afirma 

Marx; "Os pressupostos de que partimos não são arbitrários, nem dogmas. São 

pressupostos reais de que não se pode fazer abstração a não ser na imaginação. São os 

indivíduos reais, sua ação e suas condições materiais de vida, tanto aquelas por eles já 

encontradas, como as produzidas por sua própria ação. Estes pressupostos são, pois, 

' . 9572 
verificáveis por via puramente empírica" . Os pressupostos de Marx não são de ordem 

teórica, nem fornecem uma fundamentação gnosiológica para o conhecimento. De acordo 

com a definição de Chasin, o que os pressupostos marxianos instauram e a "fundamentação 

onto-prática do conhecimento", que subverte o tratamento tradicional dado á problemática 

anosiológica^'. Orientados pela iníenlio recta da "observação empírica" - "que se atem 

74 
simplesmente aos fatos reais" eles se afirmam como pressupostos de ordem prática, 

cujo caráter antidogmático reside no estatuto ontológico que os fundamenta. Refutar tais 

pressupostos, diferentemente de uma mera contradição teórica, implica uma contradição 

prática, uma impossibilidade ontológica, razão pela qual eles só podem ser negados na 

"imaginação". Em Marx, portanto, a pergunta pela possibilidade de efetivação do 

conhecimento transcende o âmbito puramente teórico e remete a condições práticas, o que 

é confirmado nas Teses ad Feuerbach: "A questão de saber se cabe ao pensamento himiano 
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uma verdade objetiva não é uma questão teórica, mas prática. É na praxis que o liomem 

deve demonstrar a verdade, isto é, a realidade e o poder, o caráter terreno de seu 

pensamento. A disputa sobre a realidade ou não-realidade do pensamento isolado da praxis 

- é uma questão puramente escolástica"'^ 

A posição marxiana é exatamente o oposto da posição dos neo-hegelianos. Enquanto 

estes autores tomam como base os "homens pensados, imaginados e representados para, a 

partir dai, chegar aos homens em carne e osso", Marx parte dos homens reais em seu modo 

de vida material; "Tal como os indivíduos manifestam sua vida, assim são eles. O que eles 

são coincide, portanto, com sua produção, tanto com o que produzem, como com o modo 

como produzem. O que os indivíduos são, portanto, depende das condições materiais de 

sua produção"^^. A consciência deixa de possuir uma realidade autônoma e fundante para 

ser compreendida como momenío ideal da atividade sensível dos indivíduos. "A 

consciência, afirma Marx, jamais pode ser outra coisa do que o ser consciente, e o ser dos 

homens é o seu processo de vida real" . Consequentemente, toda ideologia, isto e, toda 

produção espiritual humana, é necessariamente determinada pelo ser do homem, o modo 

como ele produz sua vida: a partir de seu "processo de vida real, expõe-se também o 

desenvolvimento dos reflexos ideológicos e dos ecos desse processo de vida". Diz Marx; 

"A produção de idéias, de representações, da consciência, está, de inicio, dirctaincnlc cnlrclaçadi 

com a ati\idadc material e com o intercâmbio material dos homens, como a linguagem da \ ida real. O 

representar, o pensar, o intercâmbio espiritual dos homens, aparecem aqui como emanação direi;» de 

seu comportamento material. O mesmo ocorre com a produção espiritual, tal como aparece na 

linguagem da política, das leis, da moral, da religião, da metafisica etc. de um povo. /.../A moml, a 

religião, a metafísica e qualquer outra ideologia, assim como as fomus de consciência que a elas 

correspondem, perdem toda a aparência de autonomia. Não têm história, nem dcscn\olvimcnlo; mas 

os homens, ao desenvolverem sua produção material c seu inicrcâmbio material, transformam 

também, com esta sua realidade, seu pensar e os produtos de seu pensar. Não é a consciência que 
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determina a vida, mas a vida que determina a consciência." . 

103 



A relação entre a produção do ser social e seus "reflexos ideológicos" é desvendada 

pela análise do desenvolvimento das forças produtivas - as diferentes ./í/.sf.v im/iisiriciis - 

em sua conexão com o modo de cooperação ligado a este desenvolvimento - as fases 

sociais correspondentes. Este desenvolvimento das forças produtivas, segundo Marx, "é 

mostrado da maneira mais clara pelo grau de desenvolvimento atingido pela divisão do 

trabalho"^' ou pela propriedade privada, uma vez que estes dois conceitos "são expressões 

idênticas; a primeira enuncia em relação à atividade, aquilo que se enuncia na segunda em 

• • >80 
relação ao produto da atividade" . 

De acordo com a história das "diversas fases de desenvolvimento da divisão do 

trabalho", a consciência aparece, primeiramente, como "consciência gregària", produto da 

"forma de propriedade tribal", a "fase não desenvolvida da produção". Diz Marx: 

"A consciência c, naturdlnicntc, antes de mais nada, mera consciência do meio scnsi\ci mais 

próximo c consciência da conexão limitada com outras pessoas e coisas situadas fora do indivíduo que 

SC toma consciente; e ao mesmo tempo consciência da naturc/j que, a principio, aparece aos liomens 

como um poder complctxmicnte estranho, onipotente. inc.\pugná\ ei /.../; é porunuo, uma consciência 
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puramente animal da natureza (religião natural)"' . 

O desenvolvimento da divisão do trabalho substitui a forma de consciência tribal por 

outras formas, que correspondem às novas condições de produção. Somente quando a 

divisão do trabalho "toma-se realmente divisão", quer dizer, com a divisão entre o trabalho 

material e espiritual, é que se toma possível, para a consciência, conceber a si mesma 

como uma esfera autônoma frente à produção do ser social; "A partir deste momento, a 

consciência pode realmente imaginar ser algo diferente da consciência da praxis existente 

/ /• desde este instante, a consciência está em condições de emancipar-se do mundo e 

entregar-se à criação da teoria, da teologia, da filosofia, da moral etc., 'puras"''*^ 
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Destacada de sua base material, a consciência pode ser ele\ada à categoria de esfera 

determinante da história que, por seu turno, perde todo seu conteúdo real para ser reduzida 

• • • 
à "ação imaginária de sujeitos imagmários" . Assim sendo, a inversão ontológica entre ser 

e pensamento, vida material e vida espiritual, história dos homens e história das idéias 

pressupõe o acabamento da divisão do trabalho, através da qual "fica dada a possibilidade, 

mais ainda, a realidade, de que a atividade espiritual e a material /.../ caibam a indivíduos 

diferentes", divididos entre "atividade sem pensamento" e "pensamento sem atividade""'. 

Isto não significa, entretanto, que toda atividade espiritual no interior da divisão possa ser 

reduzida, de antemão, à produção do falso. Para Marx, uma ideologia não pode, a priori, 

ser dita falsa, tampouco verdadeira. O que determina a verdade ou a falsidade das 

representações que os homens fazem de sua vida é o seu próprio modo de vida, o 

intrincado complexo de relações sociais que, ora ilumina, ora encobre o espirito. Nas 

palavras precisas de Chasin; "Condição de possibilidade da atividade ideal, a vida 

societária responde como fonte primária ou raiz polivalente pelas grandezas e falácias do 

pensamento. De suas formas emanam carências e constrangimentos que impulsionam ao 

esclarecimento ou, pelo contrário, conduzem ao obscurecimento da consciência 

Esta afirmação é confirmada no texto marxiano: 

"As representações que estes indi\iduos elaboram são rcprcscniaçõcs a respeito dc sua rclaçHo 

com a natureza, ou sobre suas mútuas relações, ou a respeito dc sua própria nature/a. É e\ idciilc que, 

cm todos estes casos, estas representações süo a c.xprcssão consciente - real ou ilusória - dc suas 

verdadeiras relações e atividades, dc sua produção, dc seu intercâmbio, dc sua orgiuiiAnçHo política e 

social. /.../ Se a e.\prcssao consciente das relações reais destes indivíduos c ilusória, se cm suas 

relações põem a realidade dc cabeça para bai.xo, isto c conseqüência dc seu modo dc atividade 

material limitado e das suas relações limitadas que dai resultaram. /.,./ E se, cm toda ideologia, os 

homens e suas relações aparecem invertidos como numa câmara esoun, tal fenômeno decorre de seu 

processo histórico de vida, do mesmo modo por que a inversão dos objetos na retina decorre de seu 
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processo dc vida diretamente físico" . 
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Além da contradição entre pensamento e atividade, a divisão do trabalho produz "a 

contradição entre o interesse do indivíduo ou da família singulares c o interesse coletivo de 

todos os indivíduos que se relacionam entre si". O interesse coletivo "se apresenta, antes de 

mais nada, na realidade, como a dependência recíproca de indivíduos entre os quais o 

trabalho está dividido"^'. Ele expressa o ser social do homem, a "conexão materialista dos 

homens entre si, condicionada pelas necessidades e pelo modo de produção, conexão esta 

que é tão antiga quanto os próprios homens - e que toma, incessantemente, novas formas c 

apresenta, portanto, uma 'história', sem que exista qualquer absurdo político ou religioso 

que também mantenha os homens unidos" . Com a divisão do trabalho, no entanto, essa 

Jepevdència reciproca é subordinada a um modo de cooperação que contrapõe de Ibrma 

"natural" - isto é, de forma não-social, involuntária - os homens uns aos outros, gerando, 

assim, a contradição entre os interesses particulares e o interesse comum. Divididos no ato 

de produção de seu próprio ser, os homens estranham seu interesse coletivo real, para 

reconhecê-lo, então, como uma esfera autônoma em face desta produção, a esfera do 

Estado, que aparece "separada dos reais interesses particulares e gerais e, ao mesmo tempo, 

• • • » • >89 
na qualidade de uma coletividade ilusóna L.f . Desse modo, a divisão do trabalho 

engendra a forma "ilusória" da "consciência prática" dos homens, isto e, a alienação do 

interesse coletivo que preside a produção de sua vida, pois "a consciência que se emancipa 

e está em contradição com o modo de produção existente não constitui somente religiões e 

filosofias, mas também Estados"^®. Em resumo: a divisão do trabalho na sociedade civil, 

juntamente com a "superestrutura idealista"", produz ainda, na forma do Estado, a 

"expressão /7rá//co-idealista"^^ do poder social. No Estado, afirma Marx, "O poder social, 

isto é, a força produtiva multiplicada que nasce da cooperação de vários indivíduos exigida 
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pela divisão do trabalho, aparece a estes indivíduos, porque sua cooperação não c 

voluntária mas natural, não como seu próprio poder unificado, mas como uma força 

estranha situada fora deles, cuja origem e cujo destino ignoram, que não podem mais 

dominar/.../"^'- 

Fundado sobre "a base real dos laços existentes em cada conglomerado familiar e 

tribal" e, com o acabamento da divisão do trabalho, sobre as classes, "que se isolam em 

cada um destes conglomerados humanos e entre as quais há uma que domina todas as 

outras"^", o Estado não pode ser mais do que a expressão aparente da luta real entre os 

interesses contrários que compõem a sociedade civil. "Segue-se, afirma Marx, que todas as 

lutas no interior do Estado, a luta entre democracia, aristocracia e monarquia, a luta pelo 

direito de voto etc., etc., são apenas as formas ilusórias nas quais se desenrolam as lutas 

reais entre as diferentes classes"^^ Mas, se o Estado, enquanto predicado negativo do ser 

social, não possui realidade própria, se o "interesse geraP que ele encarna é apenas a 

forma alienada do interesse coletivo real, isto não significa que, em sua abstração, ele não 

tome parte na luta entre as classes da sociedade civil. Ao contrário, é justamente através 

deste caráter "geral" do Estado que a classe dominante, em nome do interesse coletivo, 

pode exercer um controle prático sobre os outros interesses particulares, isto é, sobre as 

outras classes em luta. O Estado é, assim, um instrumento de dominação de classe cuja 

natureza e eficácia consiste em sua abstração em face da sociedade civil. De acordo com 

Marx; 

"Justamente porque os individuos procuram apenas seu interesso particular (o geral é de fato a 

forma ilusória da coletividade), este interesse comum faz-se \aler conío um interesse 'eslnmho' aos 

indiuduos, 'independente' deles, como um interesse 'geral' especial e peculiar; ou tem 

necessariamente de enfrentar-se com este conflito, tal como na democracia. Por outro lado, a luta 

prática destes interesses particulares, que constantemente e de modo real chocam-se com os 
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interesses coletivos e ilusoriamcnte tidos como coletivos, torna necessário o controle e a intcr\cní,\lo 
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prática através do ilusório intcresse-'geral como Estado" . 

Com isso, a detenninação niarxiana do Estado passa a compreender dois niomeiitos: de iim 

lado, o Estado representa o interesse coletivo incorporado numa esfera abstrata, separada 

da sociedade civil. Este aspecto, como vimos anteriormente, aparece na obra de Marx 

desde sua fase de transição na Critica de Kreuznach. Somente em A h/colo^ia Alemã, com 

o aprofiindamento da investigação da "anatomia da sociedade civil", é que Marx explicita 

o outro aspecto do Estado, a partir de sua relação direta com a divisCw do trabalho e com a 

Jtita de classes que dela decorre. Ele pode aparecer, então, como "a forma na qual os 

indivíduos de uma classe dominante fazem valer seus interesses comuns e na qual se 

resume toda a sociedade civil de uma época"'''. Estes dois aspectos do Estado, no entanto, 

não excluem um ao outro mas, antes, só existem interligados, pois o poder politico de uma 

classe sobre outra pressupõe o estranhamento do poder social na forma do "interesse 

geral", acima dos interesses particulares. Como afirma o autor, articulando os dois aspectos 

mencionados: "Através da emancipação da propriedade privada cm relação à comunidade, 

o Estado adquire uma existência particular, ao lado e fora da sociedade civil; mas este 

Estado não é mais do que a forma de organização que os burgueses necessariamente 

adotam, tanto no interior como no exterior, para a garantia reciproca de sua propriedade e 

• , 9398 
de seus mteresses 

Até o momento, procuramos deixar indicados os traços mais expressivos da 

detenninação marxiana da superestrutura ideológica e política a partir daquilo que o autor 

denomina a "base real" da sociedade. Vejamos agora, a titulo de confirmação da 

legitimidade deste breve percurso analítico, como Marx avalia, cerca de uma década e 
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meia mais tarde, o "resultado geral" de sua primeira aproximação crítica com a Economia 

Política, a ciência-chave para a "anatomia da sociedade civil". Diz ele: 

"/.../ na produçüo social da própria vida, os homens contraem relações determinadas, necessárias o 

independentes de sua ^■ontadc. relações de produçüo estas que correspondem a uma etxipa determiiuida 

dc dcscn\olviniento das suas forças produtivas nuteriais. A totalidade destas relações de produçflo 

forma a estrutura econômica da sociedade, a base real sobre a qual se le\anta uma supcreslnitura 

jurídica c política, e à qual correspondem formas sociais detemiinadas de consciência, O modo dc 

produção da NÍda material condiciona o processo cm geral de vida social, político c espiritual. Nilo é a 

consciência dos homens que determina o seu ser, mas, ao contrário, é o seu ser social que dclermiiui 

sua consciência"''. 

Longe de qualquer forma de determinismo economicista, o que esta passagem denota 

é a determinação da consciência como momento ideal da ativkíac/e real dos homens. A 

consciência só existe como predicado do indivíduo consciente, isto é, do homem que 

produz a si mesmo ao produzir seus meios Je vida: 

"Não SC deve considerar tal modo de produçüo dc um único ponto de \ ista, a s;ibor: a reproduçüo 

da existência física dos indivíduos. Trata-sc, muito mais, de uma detcmiinada forma dc aii\ idade dos 

indi\ iduos, determinada forma dc manifestar sua \ ida, determinado modo de vido dos mesmos. Tal 

como os indivíduos manifestam sua vida, assim süo eles. O que eles s3o coincide, portanto, com siu 

produção, tanto com o que produzem, como com o modo como produ/.cm. O que os indi\ íduos são. 

portanto, depende das condições materiais dc sua produção"'"'. 

Vejamos mais de perto esta relação entre atividade e consciência. 

Através do estudo dos Mamiscriíos Je 44, de A Ideologia Alemà e das leses ad 

feuerbach, vimos como Marx desenvolve uma concepção do ser social que ultrapassa a 

um só tempo a dialética hegeliana e o materialismo intuitivo dc Feuerbach. Contra Hegcl, 

Marx volta-se com a distinção feuerbachiana entre pensamento e ser, que é reconhecido 

como objetividade sensível, irredutível à subjetividade: "Mas um ser não-objetivo e um ser 

não-efetivo, não-sensivel, somente pensado, isto é, somente imaginado, um ser da 

abstração. Ser sensível, isto é, ser efetivo, é ser objeto dos sentidos, objeto sensível, e. 
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portanto, ter objetos sensíveis fora de si, ter objetos de sua sensibilidade""*^. De maneira 

que em Marx, a distinção entre consciência e objetividade passa a ser uma distinção de 

ordem ontológica, e não mais meramente lógica, como na dialética da consciência Jc si 

hegeliana. Contra Feuerbach, por outro lado, Marx atlrma a objetividade como "'aíiviJíuk' 

humana sensiver, isto é, como objetividade social, produto da interação prática entre 

homem e natureza. A objetividade deixa, com isso, de ser concebida apenas "sob a forma 

de objeto ou de intuição", como natureza exterior, para elevar-se ao estatuto de '"praxis", 

"atividade objetiva" que naturaliza o homem e humaniza a natureza. Segundo Marx, 

Feuerbach 

"não pcrccbc que o mundo sensível que o cnvohe não é algo dado imediatamente por toda a 

eternidade, uma coisa sempre igual a si mesma, mas sim o produto da indústria e do estado d;i 

sociedade; isto, na \erdade, no sentido de que e um produto histórico, o resultado da ati\ idide de todii 

uma série de gerações, cada unu das quais alçando-se aos ombros da precedente, dcscn\ oI\ endo sua 

indústria e seu comercio, modificando a ordem social de acordo com as ncccssüides altenid;is. 

Mesmo os objetos da mais simples 'certeza sensível' süo dados a Feuerbach apenas atra\és do 

dcsemolvimento social, da indústria e do intercâmbio comercial. /.../ Aliás, nesta coiiccpçüo que \ c as 

coisas tais como são e aconteceram realmente, lodo profundo problema filosófico rcsol\c-se 

simplesmente num fato empírico, como adiante sc verá de maneira ainda mais clara. Tomemos, por 

c.xemplo, a importante questão das relações entre o homem c a naturc/j Esta questão /.../ 

desaparece por si mesma perante a compreensão do fato de que a celebre 'unidade do homem com a 

natureza' sempre existiu na indústria e sc apresenta de maneira diferente, cm cada época, segundo o 

desenvolvimento maior ou menor da indústria /...r'°\ 

Marx supera o caráter passivo da objetividade sensível de Feuerbach ao pensá-la como 

"produto histórico". Isto não significa, no entanto, um retomo à dialética de Megel, pois a 

história, aqui, é a "atividade de toda uma série de gerações" que desenvolvem "sua 

indústria e seu comércio" e modificam a "ordem social", não de modo arbitrário, 

determinado unicamente pela razão e livre de pressupostos reais, mas sim de modo prático, 

"de acordo com as necessidades alteradas". Do mesmo modo, subjetividade e objetividade, 
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pensamento e ser, deixam de constituir pólos separados, unidos unicamente pela mediação 

gnosiológica da "intuição", não para retomar à identidade liegeliana jã superada por 

Feuerbach, mas, antes, para serem compreendidos como pólos distintos que, não obstante, 

encontram-se unidos pela mediação ontológica da atividade sensível - "O pensamento e o 

ser são, decerto, distintos, mas ao mesmo tempo eles formam uma uniíhníc"^^^^. Não se 

trata, portanto, de um sujeito que se confunde com o objeto, mas sim de um ser objetivo 

que ao exteriorizar suas forças próprias em outro ser objeti\'o, constitui a si mesmo e ao 

produto de sua atividade sensível como objetividade subjetivada ou subjetividade 

ohjetivada^^^. Esta configuração dos momentos subjetivo e objetivo do ser social por 

intermédio da atividade sensível é assim expressa por Marx: 

"Logo, dc unia parle, à medida era que iia sociedade a realidade objetiva torna-se p;ira o lioinem a 

realidade das forças humanas essenciais, a realidade humana e, por conseqüência, a re;ilid;ide de siuis 

próprias forças essenciais, todos os objetos tornam-se para ele sua própria of)jetivaçâo, os objetos que 

confirmam e realizam sua individualidade, seus objetos, isto e, cie mesmo con\ crtc-sc cm objeto. I)c 

que maneira eles se tomam seus, isto depende da natureza do objeto e da iuturc/.a da força essencial 

que corresponde a esta última; pois c precisamente a determinação dessa rclaçüo o que constitui o 

modo particular, real, dc afirmação. Para o olho, um objeto e percebido dc modo diferente do que para 

o ou\ ido e o objeto do olho é. um outro em relação ao objeto do ouvido. A particularidade dc cad:i 

força essencial é precisamente sua essência particular, logo também o modo particular dc siui 

objetiNação, de seu ser objetivo, real, \i\o. Não somente com o pensamento, mas com todos os 

sentidos, o homem se afirma no mundo objetivo. l.J Dc outra parte, tomando as coisas 

subjetivamente: é dc início a música que desperta o sentido musical do homem: para o ou\ ido que não 

c músico, a música mais bela nào tem nenhum sentido, não c um objeto, pois meu objeto não pode ser 

senão a confirmação dc uma dc minhas forças essenciais, clc não pode ser para mim senão tal qiuil 

minha força essencial c para si enquanto faculdade subjcli\a, pois o sentido dc um objeto p;ira mim 

(cie só tem significação para um sentido que lhe corresponde) se estende c.\atamenie ató onde se 

estende meu sentido. Eis porque os sentidos do homem social são outros do que aqueles do iiomcm 

não-social; à somente graças à riqueza produzida objcti\amentc da essência humana que a rique/a di 

faculdade subjctrsa dc sentir do homem c, seja desenvolvida, seja produzida, que um ou\ ido tonui-se 

músico, que um olho percebe a beleza da forma, enfim, que os sentidos iom:im-sc capíu.es dc 

satisfação humana, tomam-sc sentidos que se afirmam como forças essenciais do homem"^^^. 
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A "riqueza da faculdade subjetiva de sentir th homem" não pode, para Marx, ser 

reduzida a um conjunto de "determinações antropológicas no sentido [estrito]", mas sim 

deve ser compreendida como o complexo dos sentidos físicos e espirituais do homem 

social o conjunto das "afirmações onloló^icas essenciais"'"^ que só se atualizam 

objetivamente, ou seja, em correspondência com o "modo particular de sua objctivação". Já 

a objetividade, por seu turno, diferentemente de uma natureza exterior ao homem, é a 

confirmação de suas forças essenciais, o conjunto de "objetos que confirmam e realizam 

sua individualidade". Conferindo unidade a estes dois pólos, está o movimento objetivo de 

apropriação, pelo homem social, de sua realidade, de modo que tanto sujeiío quanto objeto 

são igualmente o produto da atividade própria do ser social, algo produzido e desenvolvido 

"à medida em que na sociedade a realidade objetiva toma-se para o homem a realidade das 

forças humanas essenciais, a realidade humana". 

Quando esta transitividade social entre sujeito e objeto, cuja "proto-forma"'"^* é o 

trabalho, é negada pelo trabalho estranhado ou, o que e o mesmo, pela divisão do 

trabalho engendra-se a oposição "teórica" entre "o subjetivismo e o objetivismo, o 

espiritualismo e o materialismo, a atividade e a passividade", oposição esta que, por 

conseqüência, só pode ser suprimida "no estado de sociedade". Diz ainda Marx, 

antecipando a segunda das Teses ad Feuerhach: "/.../ vê-se como a solução das próprias 

oposições teóricas é possível apenas de uma forma prática, pela energia prática dos 

homens e que sua solução não é de forma alguma tarefa exclusiva do conhecimento, mas 

uma tarefa vital real que a fdosqfia não pôde resolver justamente porque a concebeu como 

uma tarefa somente teórica...Os filósofos, por não compreenderem a nature/Ái onto- 

prática da oposição entre subjetividade e objetividade, permanecem aprisionados no 
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interior desta dualidade que, convertida em oposição teórica, passa a demandar uma 

solução igualmente teórica, seja ela materialista ou idealista. Ambas estas formas de 

solução no entanto, caem por terra frente ao descortinar da transitividade fundante do ser 

social Nas palavras de Chasin; "Transitividade ou conversibilidade entre objetividade e 

subjetividade compreende, pois, a dissolução da unilateralidade ou limites desfiguradores, 

materialistas e idealistas, do sujeito e do objeto; aquele perde a estreiteza de pura 

interioridade espiritual e este a de mera exterioridade inerte" 

Em A Ideologia Alemã, como vimos, a diferença central entre o materialismo de 

Marx e aquilo que ele refere como filosofia radica em seus diferentes pressupostos-, de um 

lado a concepção de que "as idéias, os pensamentos e os conceitos produ/em, determinam, 

dominam a vida real dos homens, seu mundo material, suas relações rcais"'"^ Tal é a 

posição ontológica herdada de Hegel pelos jovens hegelianos, entre os quais está incluído 

Feuerbach, cujo materialismo acaba por "reincidir no idealismo". Do outro lado, os 

pressupostos reais e ineliminá\>eis "de que não se pode fazer abstração a não ser na 

imaginação". Estes pressupostos, diz Marx, "são os homens, não cm qualquer fixação ou 

isolamento fantásticos, mas em seu processo de desenvolvimento real, em condições 

determinadas, empiricamente visíveis", pois "o primeiro pressuposto de toda existência 

humana e, portanto, de toda a história, é que os homens devem estar cm condições de viver 

para poder 'fazer história"' Assim, antes de tratar da relação entre pensamento e mundo, 

subjetividade e objetividade, Marx volta sua investigação para algo mais fundamental; a 

própria existência física dos indivíduos pensantes, o que implica em considerar, aimo 

"primeiro ato histórico", a satisfação de necessidades tais como "comer, beber, ter 

habitação, vestir-se e algumas coisas mais""'. Ele enumera, então, três outros "aspectos das 

relações históricas originárias": a satisfação das novas necessidades que surgem a partir da 
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satisfação das primeiras, a procriaçõo que engendra a família c, por fim, a coopcnn^Cw 

social entre os indivíduos. Neste ponto de sua exposição, Marx afirma; 

"Somente agora, depois dc ter examinado quatro momentos, quatro aspectos d;is relações 

históricas originárias, verificamos que o homem tem também 'consciência'. Mas, aindi assim, nilo se 

trata dc consciência 'pxira'. Desde o iiucio pesa sobre o 'espirito" a maldiç;lo dc estar 'contamiiuido' 

pela niateria. que sc apresenta sob a forma de camadas dc ar cm mo\ imcnto, de sons, em suma, de 

linguagem. A linguagem é tão antiga quanto a consciência - a linguagem é a consciência real. prática, 

que existe para os outros homens e, portanto, existe também para mim mesmo; e a linguagem nasce, 

como a consciência, da carência, da necessidade dc intercâmbio com outros homens. /.../ A 

consciência, portanto, é desde o início um produto social, c continuará sendo aiquanto existirem 

^112 homens 

Sendo assim, a consciência só pode ser considerada como a esfera determinante das 

relações entre os homens para um pensamento que faz abstração do fato dc que os homens 

que possuem consciência encontram-se vivos e que, para tanto, precisam produzir 

socialmente seus "meios de vida" Para um pensamento que leva cm plena consideração 

estas condições basilares de toda história, ao contrário, a consciência revela-se como 

momento ideal da prática, produzido e determinado pelo momento real da atividade 

sensível que constitui o ser social. Esta determinação da subjetividade a partir da relação 

objetiva entre seres objetivos (os homens e a natureza) é, para Marx, um fato confirmado na 

relação entre consciência e linguagem - a consciência em sua forma originária, como 

inediação da prática social. De acordo com a passagem citada anteriomicnte; "A produção 

de idéias, de representações, da consciência, está, de inicio, diretamente entrelaçada com a 

atividade material e com o intercâmbio material dos homens, como a linguagem da vida 

real- O representar, o pensar, o intercâmbio espiritual dos homens, aparecem aqui como 

emanação direta de seu comportamento material". Desse modo, toda idcolo}^ia, 

devidamente compreendida como produto espiritual - real ou ilusório, verdadeiro ou falso 
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d inada modo de produção material dos indivíduos, pois, como afirma lister 

« ry^f.A\(\a cm que os homens não são tomados mais, restritamente, enquanto 
Vaisman, na mujiu 

I / / mas, fundamentalmente como produtores de seus meios de vida, produtores de ide ias I... 

auaisquer outras manifestações humanas, são resultado da atividade 
as idéias, assim coniu i 

:r min entre outras coisas, produzem também idéias, mas não exclusiva ou 
de homens reais que, cm , p 

prioritariamente 

Em Marx portanto, toda relação de conhecimento fundamenta-se em um pressuposto 

'ter ontológico - a relação onto-prática entre homem e mundo, mediada pela 

• j j ncivcl No pensamento de Marx, segundo Chasin, atividade senbivt.. 

nninaçüo do que c anlc5ccdc a admissão c o tratamento de temas giiosio-cpistcinicos. Ao 

dc qualquer abordagem sob critcrio gnosiológico, em que um pre-discurso nesse diaixisilo 
A if»ni ir o discurso propriamente dito a respeito do objeto, no pens;uncnto marciano o pretende funaíimi-'»*' 

ontológieo dos objetos, sujeito incluso, não só e imediato e independente, como autori/;i e 

«. ..nir ib nrobleniática do conhecimento. O exame desta ó que deponde de critério fundamenta o exame p mi 
A nnr meio deste e que pode ser concebida cm seu lugar próprio e na nullu d;is relações ontológico, c so pu' 

su;i adequada invcstieaçâo. /.../ Pertinência e supcriorid;>de de tratamento, 
devidas que propici." - 

II Io isola saber dc fazer, o que eqüivale a não separar o pensamento como 
desde logo, porque n.i«- 

A T niic ivns;i. l-ida. portanto, com o pensamento no complexo real onde se manifesta predicado ao str m" \ 

f rça cspecific;» de um ser peculiar nos atos pelos qiiais este se confirnu'' 

í-niiferir autonomia ao pensamento, toda relação cognitiva deve ser 
Sob pena ae 

endida como momento ideal da relação prática entre seres objetivos, a transitividade 

n ixMiiunto de predicados - sensíveis e espirituais - da individualidade 
social que torma o j 

ninftrt úue o pensamento e a linguagem só existem como atributos de um 
humana. Ue mou»j s 

d' duo que precis;i confirmar-se como ser objetivo na relação prática com outros seres 

nãn IcN'ar em conta este pressuposto, o filósofo abre caminho para a inversão objetivos, ror iwu >-• 

. • .-íiloca o "mundo dos homens" sob a determinação das representações destes ontologica que coiuc 

AccJm os necv-hecelianos, abstraindo do modo pelo qual os homens produzem homens. Assun, - 
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seus meios de vida, podem tomar as representações dos homens reais como a esfera 

fundante da vida destes homens. 

A partir do que foi exposto até então, podemos impugnar o íir^iwcnío Jctcrmiiiisia 

afirmando que ele só teria validade se Marx concebesse a relação de anterioridade da 

produção material frente à produção espiritual como uma relação entre duas esferas 

exclusivas; de um lado, a "base real" das "relações de produção", desprovidas de toda 

representação; de outro, a superestrutura ideal, o conjunto de determinações que seriam 

reduzidas a meros "reflexos" da primeira esfera. Ora, como vimos ao longo dos textos do 

autor, não se trata em nenhum momento de conceber uma relação originária sem qualquer 

mediação do pensamento para, então, dela derivar um efeito, a esfera ideal propriamente 

dita Em Marx, ao contrário, o real e o ideal, o objetivo e o subjetivo, o ser e o pensar 

encontram-se desde sempre unidos na atividade sensível, embora não sejam idênticos. 

Entre estes dois momentos do ser social existe, podemos dizer, uma Jeícrminaçcu) reflexiva 

cujo momento preponderante é sempre o momento real, a objetividade'"'. A identificação 

deste momento preponderante não é arbitrária, mas sim orientada pelo pressuposto 

ontológico que encontra-se na base de toda posição teórica. Em Marx, paile-se do 

pressuposto de indivíduos vivos e ativos que confirmam seu ser e seu saber cm objetos 

sensíveis, pela mediação da prática social. De acordo com este pressuposto, as 

representações que os indivíduos fazem de suas relações são detenninadas por estas 

relações concretas. O campo de possibilidades do pensamento, bem como seus limites, são 

configurados pela prática sensível objetiva, o que não significa afirmar o determinismo dc 

uma esfera sobre a outra, mas sim a determinação ontológica, no interior de uma 

determinação reflexiva, do momento preponderante real sobre o pólo ideal por ele 

determinado"^. Como afirma Chasin, comentando a passagem do Prefácio dc 59 cm que 
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Marx conclui que "Não é a consciência dos homens que determina o seu ser, mas, ao 

contrário, é o seu ser social que determina sua consciência": 

"O que há, então, dc escandaloso cm constatar que tal como os indivíduos nuvufcstnm sua vido, 

assim eles pensam! A extravagância nüo está. exatamente, cm sustcnt:ir o oposto? Oondo a susix-iia dc 

que haja certa fissura economicista no trecho c antes dc tudo desconsideração pelo estatuto da obra 

marxiana c, por conseqüência, desatcnçüo relativa ao teor precipuo da composição conceituai, mesmo 

porque focalizar condicionamentos c tratar dc discernir possibilidades ou impedimentos de 

atualização, c dcslindar processos genéticos, o que só c passi\cl dc elisão cm face do íncondicionado, 

áo absoluto l...r 

A localização do momento preponderante no modo como os indivíduos manifestam 

sua vida não elimina a reciprocidade entre este modo objetivo e a representação destes 

indivíduos, isto é, não elimina o caráter reflexivo da determinação do momento real sobre o 

momento ideal, da estrutura sobre a superestrutura. Tanto isto é verdade que esta última, 

longe de um reflexo passivo, pode agir (ou retroagir) sobre a estrutura material em maior ou 

menor grau, sempre, entretanto, no interior das "condições, possibilidades ou 

impedimentos" que esta lhe determina. Sendo assim, as esferas do pensamento e da 

vontade, a ideologia e a política, não se reduzem de modo algum a meros epifenômcnos, 

desprovidos de todo poder sobre a estrutura que os engendra. Este fato torna-se evidente 

quando a esfera política resolve enfrentar problemas de ordem social, que residem na 

origem do Estado. Neste caso, tal como Marx demonstra nas Glosas Criticas dc AA com o 

exemplo do estado pmssiano frente ao problema do pauperismo, o Estado revela um misto 

de potência e impotência, ao mesmo tempo em que a administração estatal c 

necessariamente impotente para eliminar as contradições sociais que geram a pobreza, ela 

possui, não obstante, força suficiente para perpetuar tais contradições, tanto conferindo a 

elas um caráter menos desumano com medidas administrativas de caridade, quanto 

reprimindo violentamente a revolta dos tecelões silesianos. O papel da vontade dos homens 
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não é desprezado, tampouco a contingência que possibilita e, muitas vezes, impõe-se sobre 

a deliberação. Diferentemente de uma redução da política a um reflexo passivo da produção 

econômica, o que a obra de Marx representa é uma reconfiguração do eniendimcnto politico 

no interior do leque de possibilidades de ação que uma sociedade determinada confere ao 

Estado enquanto seu predicado negativo. Assim, se o Estado pode assumir diferentes 

proporções, posicionar-se frente aos problemas sociais de formas diversas, todas estas 

possibilidades se arranjam somente no interior dos limites insitos ao poder politico, isto é, 

do poder que a sociedade civil aliena de si pela divisão do trabalho. Em suma, por ser o 

resultado da negação das forças próprias do ser social, que aparecem então sob a forma de 

força política, o Estado está ontologicamente impedido de eliminar as contradições (lue 

produzem esta alienação, ao mesmo tempo em que confirma seu poder, seja atuando como 

aparelho de dominação de uma classe da sociedade sobre as outras, seja, como no caso da 

democracia, administrando a luta de classes de modo que ela possa se desenrolar 

abertamente, sem constrangimentos de ordem política. 

Desse modo, a politicidade não se reduz a mera conseqüência mecânica da "esfera da 

produção material", tampouco é elevada a esfera determinante do social, como ocorre em 

Lefort e Abensour. Determinada a desempenhar uma função específica frente à sociedade 

civil — a administração da luta entre os diversos interesses particulares que a dividem a 

vontade política é plenamente provida de liberdade para retroagir sobre esta determinação 

de diferentes formas, desde que movendo-se no interior dos limites que, por necessidade de 

ordem ontológica, a sociedade lhe prescreve. 
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CONCLUSÃO 

A análise dos textos de Marx revela uma concepção da política radicalmente diferente 

daquela sustentada pelos três intérpretes que mencionamos inicialmente. Longe de uma 

denegação do "político" em favor do "econômico", o que se vê e a iklcrminaçiio 

oníológica da politicidade no interior das categorias do ser social. 

Entre os autores em questão, o mais distante do texto marxiano parece ser 11. Areiull, 

Bíista para sustentar esta afirmação, mencionar a total impropriedade de se atribuir a Marx 

a concepção de trabalho como atividade biológica. Ora, como uma simples leitura dos 

/Manuscritos de 44 puderam evidenciar, o trabalho reduzido a um momento do "processo 

vital" representa justamente a atividade que se encontra alienada do trabalhador, isto é, o 

trabalho estranhado, cuja superação deve ceder lugar ao trabalho livre. Baseando-se nesta 

noção equivocada de trabalho, é impossível, para H. Arendt, conceber o metabolismo do 

homem com a natureza como o núcleo formador das categorias do ser social, o que, por sua 

vez elimina qualquer possibilidade de uma determinação social, tanto do pensamento 

quanto da vontade. Como conseqüência necessária, a política ganha autonomia em relação 

à sociedade civil, ao ponto de ser referida, não apenas como uma "condição humana", mas 

também como a "mais elevada" dentre elas. Frente a esta posição teórica, a concepção 

ontonegativa da politicidade não poderia aparecer senão como uma monstruosidade 

economicista, o vínculo de Marx com o cientificismo dominante em sua época. 

Passemos, então, à contraposição entre Marx e Lefort, que deverá ser precedida por 

urna rápida preleção acerca dos pressupostos ontológicos da obra do autor francês, a fmi de 

que possamos compreender corretamente sua idéia de simbólico. 



Com base em sua obra intitulada Sur une Colonne Ahseníe^, podemos resumir estes 

pressupostos nos seguintes termos: (1) Rompimento com a ilusão de um Ser-ohjcío, 

plenamente apreensivel pelo pensamento, o que implica a rejeição da relação de 

exterioridade entre subjetividade e objetividade, bem como da pretensão de um "sobrevôo 

sobre o Ser", da construção de um sistema contendo a totalidade de suas determinações^. 

(2) Uma vez descartada sua pretensão à possessão intelectual, o pensamento configura-se 

como abertura ao desconhecido, ao invisível, à indeterminação do Ser, devido ao fato de 

que ele está inscrito no Ser. Toda relação com o mundo é uma relação no Ser, uma relação 

entre o Ser que interroga e o Ser interrogado. O único acesso ao Ser se dá por meio da 

experiência do ser, uma ontogênese na qual participam pensamento e linguagem'. (3) Tal 

ontogênese é um movimento circular perpétuo, uma interrogação que interroga a si mesma: 

ao interrogar o Ser, a própria interrogação se vê por ele interrogada. Por isso ela nunca 

conclui seu eterno movimento, colocando contínua e simultaneamente em questão o Ser e a 

interrogação do Ser. Esta interrogação aparece na filosofia em sua forma mais radical, a 

forma da interrogação pura, oposta à ilusão da obra* (cf Apêndice). 

Enquanto em Marx o pensamento deve apreender a gênese do ser, em Lefort ele é, 

antes, uma parte constituinte do ser. O ser conflinde-se, assim, com a experiência do ser, o 

que vai no sentido contrário da distinção essencial que Marx, sob influência de Feuerbach, 

retoma contra a especulação hegeliana, a saber a distinção ontológica entre o ente concreto 

— cuja lógica específica possui uma gênese e uma necessidade igualmente específicas - e 

sua determinação formal, abstrata. Uma vez que o pensamento está inscrito no Ser, e que, 

neste, subjetividade e objetividade são indissociáveis, não há a possibilidade da apreensão 

de um Ser-objeto por um sujeito exterior, nenhum em si aquém do />ara si, nenhuma 

ontogênese para além da experiência. O pensamento nunca se concretiza, pois não pode 
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encontrar nenhum objeto plenamente exterior a ele mesmo. Seu ponto de chegada c sempre 

um ponto de retomo; a apreensão do Ser é, ao mesmo tempo, sua perda Por isso, ele não 

pode se dar senão na forma de uma eterna irresolução, como conhecimento condenado à 

circularidade, ao "infortúnio de uma indeterminação constante e deliberada"' cuja 

expressão mais radical é a interrogação pura da filosofia. Ora, esta última, para Marx, bem 

diferente de um conhecimento circular levado aos seus extremos, parece ser concebida no 

mesmo espírito da definição feuerbachiana; "A filosofia é o conhecimento do (jue à. Pensar 

e conhecer as coisas e os seres como são - eis a lei suprema, a mais elevada tarefa da 

filosofia"^. Do mesmo modo como a filosofia não pode desviar-se da "lógica da coisa" para 

enveredar pelo caminho especulativo da "coisa da lógica" - procedimento que representa 

uma tentativa de "possessão intelectual" da coisa, mas que, na verdade, apenas dedu/. a 

coisa da abstração intelectual pode-se afirmar que, em termos marcianos, à filosofia não 

é permitido desviar-se da interrogação das coisas para, em um dobrar-se sobre si mesma, 

passar à interrogação da própria interrogação. Para um pensamento fundado no imperativo 

da apreensão da lógica especifica dos entes, do desvelamento de sua gênese e necessidade, 

parece inaceitável pensar a interrogação filosófica como uma "questão à segunda potência", 

tendo como finalidade a "despossessão do Ser". O ato cognitivo deve operar, não na forma 

de um movimento circular, como se seu télos verdadeiro fosse o próprio conhecimento, 

mas sim diretamente voltado ao ser, à coisa, ao ente. Para fazer uso de uma distinção de 

]síicolai Hartman: o conhecimento deve mover-se por uma iníeníio recta, orientada para o 

ente enquanto tal, e não por uma inteníio oblújua, orientada para o próprio ato cognitivo'. 

Somente uma tal interrogação pode ser dita radical em sentido marxiano. Com o 

imperativo da apreensão da gênese e da necessidade da coisa, ela põe no horizonte do 
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conhecimento a questão primeira do ser, irredutível à questão à se^inJa potência do 

conhecimento. 

A divergência entre as concepções políticas de Marx e Lefort pode mostrar-se, agora, 

em toda sua radicalidade. De um lado, temos um pensamento da dimensão simbólica do 

Ser, para além da dualidade sujeito-objeto, o que, no âmbito da história, resulta na idéia da 

instituição simbólica do ser do social, expressa através do conceito triplo de niise en forme, 

mise en scene e mise en sens da sociedade. Para um tal pensamento, o social não pode ser 

dito uma esfera originária, determinante dos regimes políticos; trata-se, antes, de uma 

esfera juntamente com esses regimes, que conferem uma forma simbólica à sua 

carne indeterminada. Já para Marx, como vimos, o ser significa, com Feuerbach e contra 

Hegel, o ente objetivo, sensível, irredutível à lógica do pensar. O ser não se confunde com 

a interrogação do ser, sua gênese independe do pensamento ou da linguagem, llle não 

pode, igualmente, ser indeterminado, na medida em que é concebido como um objeto 

específico, dotado de uma lógica específica. De maneira que, se é possível falar em 

oníogênese, esta não é, como em Lefort, a criação da experiência do Ser, mas sim a gênese 

do próprio objeto, a determinação objetiva do complexo de categorias que o formam. Em 

resumo, em Marx o ser não é de ordem simbólica; ele é, antes, identificado ao mundo das 

coisas, da objetividade sensh'el, dos entes concretos cujas lógicas próprias o pensamento 

consagra-se a desvendar. 

De acordo com este estatuto ontológico, é impossível, para Marx, pensar a politico 

como o político, isto é, como uma esfera flindante do social. Os regimes políticos não 

significam a dação de forma simbólica a uma carne indeterminada, mas sim as formas da 

alienação, pela sociedade, de seu próprio conteúdo genérico. Para existir, tal conteúdo não 

depende de uma configuração política, um arranjo simbólico das relações de poder. O 
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social é a esfera originária, o modo de existência que dá origem à constituição política, o 

que Marx afirma desde a Critica de Kreuznach, conforme a passagem já citada: 

"Compreende-se que a constituição política como tal desenvolve-se somente lá onde as 

esferas privadas conquistaram uma existência independente. Onde o comércio e a 

propriedade da terra não são livres, ainda não tomaram-se independentes, não há tampouco 

constituição política". Com isso, a tese lefortiana de que Marx, partindo do "suposto real" 

das "relações de produção", denegaria a dimensão simbólica do politico em favor de uma 

concepção sociológica da política, esta entendida como superestrutura da esfera da 

produção material, parece distanciar-se bastante do conteúdo dos textos que inauguram a 

fase adulta do pensamento marxiano. Marx não forma sua concepção sobre a política pela 

"dedução" das relações de poder a partir daquilo que encarnaria o "real". Este não e 

pressuposto como o principio de uma dedução, mas é, ao contrário, o resultado de uma 

investigação de caráter ontológico, o ponto de chegada de um pensamento movido por uma 

itííentio recta. Se Marx chega na sociedade civil como esfera originária, determinante da 

política, é justamente porque ele não se contenta em permanecer no plano mais superficial 

dos regimes políticos, o plano das diferentes formas simbólicas do social. Mesmo que a 

política pudesse ser dita de ordem simbólica (Marx não emprega este termo), ela não 

significaria, como em Lefort, uma esfera originária, o politico, determinante do social. A 

investigação marxiana não se detém em face do "simbólico" como o principio a padir do 

qual o "real" é instituído, i.e., como o discurso que dá forma ao social ao inaugurar uma 

nova experiência da tríade lei-poder-saber. Pelo contrário, á 'Verdadeira crítica" compete 

investigar a gênese e a necessidade dos regimes políticos, da filosofia, do "discurso social" 

em sua relação com a sociedade civil, a esfera da vida privada. O que orienta a investigação 

marxiana é, bem diferente do postulado arbitrário de um "suposto real", a pergunta pelo ser 
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da política, ou, para retomar as palavras de Chasin citadas mais acima, o imperativo de 

"identificar o caráter da política, esclarecer sua origem e configurar sua peculiaridade na 

constelação dos predicados do ser sociaF\ Partindo-se do estatuto ontològico que afirma a 

irredutibilidade do ser sensível, concreto, objetivo, a politica só pode ser devidamente 

compreendida quando integrada na totalidade de determinações da sociedade civil, o campo 

da interatividade prática entre os seres sensíveis: o homem e a natureza. É somente então 

que transparece o caráter acidental e negativo da politicidade, que perde a autonomia a ela 

outorgada por boa parte da tradição do pensamento ocidental. 

Toda esta investigação da gênese e da necessidade do entendimento politico, de sua 

determinação ontológica, de suas possibilidades e impedimentos, enfim, todo o complexo 

categorial da determinação ontonegativa da politicidade é reduzido por Lefoit a uma 

denegação positivista do político. Não poderia ser diferente, em tratando-se de um 

pensamento que denega toda determinação objetiva dos predicados do ser social em favor 

de sua indeterminação originária, o que permite a elevação destes predicados ao estatuto de 

dimensão fundante das relações entre os homens, arranjo simbólico sem a qual a existência 

da sociedade seria inconcebível. 

Buscando contrapor-se a um suposto positivismo marxiano, o qual, a partir de uma 

perspectiva de exterioridade em relação ao "Ser-objeto", deduziria a esfera politica da 

esfera real da produção material, Lefort acaba por conferir ao predicado da política, não 

apenas uma natureza positiva, como também um caráter absoluto e, por conseguinte, 

fiindante do social. Ao pensamento deste autor parece escapar o estatuto ontològico da 

concepção marxiana da politicidade, estatuto este que transcende a alternativa entre 

determinismo e indeterminação ao elucidar a natureza da vontade jH)litica cm sua 

determinação reflexiva com o momento preponderante das relações objeti\ as de produção. 
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A mesma forma de incompreensão relativa à concepção marxiana da política pode ser 

encontrada na base da teoria democrática de Miguel Abensour. Ao não compreender a 

determinação ontológica da politicidade como categoria do ser social, este autor acaba por 

conferir ao pensamento de Marx um caráter ambiguo, a meio caminho entre o 

economicismo e o politicismo, o "materialismo histórico" e a "verdadeira democracia". 

Ora, como procuramos demonstrar ao longo deste trabalho, o pensamento politico presente 

na Crítica de Kreuznach representa o período de transição do pensamento marxiano, que se 

vê totalmente reconfigurado nos Anais Franco-Aletnães. De maneira que a concepção de 

"verdadeira democracia" não permanece latente em uma obra voltada à denegação do 

político, mas sim é demolida criticamente em Sobre a Questão Judaica para ceder lugar ao 

téJos universal da emancipação humana. Com isso, Marx não denega o político em j^rol do 

econômico, mas supera a ilusão política que busca atingir a autoíleterminação da sociedade 

civil (logo, a emancipação humana) pelo aperfeiçoamento da democracia, i e., pela 

emancipação política. 

Para sustentar a tese da divisão do pensamento marxiano e, a partir dai, filiar-se à sua 

metade politicista, Abensour é obrigado a calar-se em face do acerto de contas que Marx 

realiza com seu próprio pensamento em Sobre a Questão Judaica. É compreensível, 

portanto, que o autor francês, apesar de incluir este texto entre aqueles considerados 

relevantes para a problemática do "momento maquiaveliano", não se dedique cm nenhum 

momento a explicitá-lo em seus conceitos fundamentais. A titulo de ilustração desse 

procedimento de Abensour, vale a pena citar a seguinte passagem; "Essa abstração, que e o 

Estado somente político, é um momento necessário, historicamente e teoricamente e que 

não poderíamos reprovar aos franceses, porque, na falta dessa abstração, a passagem da 

natureza à cultura não poderia se operar, nem se manifestar o princípio político. Entretanto, 
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essa não é a última palavra da vida do povo, nem a derradeira figura da emancipação" 

Então, diz ele, em nota de rodapé: "Nesse sentido, a critica da emancipação poiitica, que é o 

tema da Qjtestão Judaica, já está incluída na critica de 1843, e estamos, pois, autorizados a 

ver na 'verdadeira democracia' uma figura da emancipação humana"'^. 

Abensour fala em emancipação humana, mas não explicita sua diferença especifica 

em relação à emancipação política. A emancipação humana aparece, assim, como um 

princípio geral, uma vaga intencionalidade para além do Estado, o produto de uma 

"hermenêutica emancipatória" cujos conteúdos devem ser dados por aquilo que o autor 

chama de "figuras da emancipação", ou seja, por formas políticas que se orientam para 

além do Estado político. E a partir daí que ele pode detectar na 'Verdadeira democracia" do 

Marx de 43 uma "figura da emancipação humana", pois esta é, por excelência, a forma 

política que, limitando o Estado ao máximo, libera o principio político para as esferas iião- 

políticas (para a totalidade do povo, aquilo que Marx chama de dêmos total). 

A identificação da "verdadeira democracia" como 'Tigura da emancipação humana" 

não sobrevive, entretanto, a uma leitura minimamente fiel à letra e ao espirito de Sobre a 

Questão Judaica. Neste texto, a "verdadeira democracia" dá lugar à noção de "democracia 

acabada" {vollendeten Demokratie), que encarna a forma máxima da emancipação política. 

Longe de se situar para além do Estado, ela representa, antes, seu acabamento, o Estado 

perfeito, que confere soberania ao indivíduo burguês. Ela realiza aquilo que a crítica de 43 

opunha à monarquia constitucional de Hegel: a superação do elemento da particularidade, 

tanto na forma dos estamentos e das corporações como mediação entre o povo e o Estado, 

bem como também na forma do monarca. Em contraposição a esta emancipação parcial, 

ergue-se a emancipação humana, para além da politicidade: 
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"É sonicnlc uma vez que o homem real c individual restabeleceu em seu ser o cid;idiío absinito e 

que. como homem individual em sua existência empírica, eni seu trabalho indix idual. cm su;i situaçílo 

indix idual, ele tornou-se um ser genérico - ó somente quando o homem reconheceu e organi/ou sins 

'forçaspróprias' como forças sociais e, por conseguinte, nüo sepiara mais de si a força social sob a 

forma da força política - c somente então que a emancipaçüo humana está rcali/^da". 

Se a emancipação política é a limitação do Estado para politizar a sociedade ou 

socializar a política, a emancipação humana é, por sua vez, a reapropriação, pela 

sociedade, de suas próprias forças sociais e a conseqüente supressão da politicidade. A 

revolução política libera o espírito político de seus laços feudais, o reduz a uma esfera da 

comunidade, um momento do povo em geral. Ao fazê-lo, ao invés de eliminar a 

contradição entre indivíduo burguês e cidadão, entre interesse privado e interesse geral, o 

que ela realiza é o reconhecimento desse homem egoísta como a condição do Estado 

político, como o fundamento de sua existência, como sua base natural. Assim, se a 

democracia acabada não se configura mais como a forma política capaz de dar uma 

resolução à divisão entre sociedade e Estado, entre homem e cidadão, tal como Marx 

acreditava em 43, é porque o próprio autor supera sua posição anterior, ainda enquadrada 

nos limites da emancipação política. Enquanto na Critica da Filosofia do Direito de Ile^el 

ele buscava uma relação de outra ordem entre o Estado e a sociedade, cm Sobre a Questão 

Judaica ele passa à crítica da própria existência do Estado e dos pressupostos que tomam 

necessária sua existência. Enfim, a questão não é mais a de restituir ao povo o poder 

político, mas a de revolucionar o modo de vida do povo, que deixa de ser uma abstração 

política ("o dêmos total") para se tomar uma concretude social, a sociedade civil burguesa, 

o conjunto de indivíduos com interesses contrários, vivendo sob o regime da propriedade 

privada. 

Todo este conjunto de aspectos, essenciais para a distinção entre emancipação 

130 



politica e emancipação humana e, consequentemente, para a determinação exata da niptura 

efetuada por Mane em Sobre a Questão Judaica, escapam às páginas de Miguel Abensoiir. 

Perde-se, assim, a radicalidade da crítica marxiana da política. Esta, como seus textos 

evidenciam, não é a critica do Estado, pela democracia. Ela não visa investir o princípio 

político implícito no Estado para explorar sua intencionalidade meta-estatista. Trata-se, 

antes, de uma critica ontológica da política, do principio politico, do entendimento politico. 

Seu caráter ontológico revela-se na medida em que a politicidade perde seu estatuto de uma 

determinação essencial do ser do homem para revelar-se como um atributo negativo, uma 

contingência histórica engendrada por um dado modo de sociabilidade. Daí a tarefa humana 

ser a revolução social, para além da política, e não a simples revolução democrática, para 

além do Estado. 

Para Marx, a revolução só possui uma alma universal se ultrapassa o túlos limitado da 

emancipação política para elevar-se à "altitude humana" da superação do isolamento do 

homem em relação à sua própria essência - a sociabilidade. Assim ele afirma nas Gloseis 

Criticas de 44; 

"Uma re\'olução social sc situa no ponto dc %ista do todo porque /.../ acarreta um protesto do 

homein contra a \ida desumanizada, porque parte do ponto dc \ista do indi\íduo real, porque a 

comunidade contra cuja separação do indi\aduo este reage é a N erdadeira comunidade do homem, a 

essência humana /.../ E assim como o irremediável isolamento em rclaçiío a esta essência ó 

incomensuravelmente mais total, mais insuportável, mais espantoso e mais contraditório que o 

isolamento com respeito à comunidade política, assim também a supcraçüo desse isolamenlo c 

inclusive xuna reação parcial frente a ele constitui uma suble\-ação contra ele muito mais infinita, tanto 

quanto o homem e mais infinito do que o cidadão e a vida humana mais infinita que a vida politica. 

Assim, pois, por parcial que seja uma insurreição industrial, encerrará sempre unui alma universal, c 

por mais imrversal que seja uma insurreição política, carregará sempre, mesmo sob a mais colossal 
9 

das formas, um espirito estreito" . 
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A revolução social possui, entretanto, uma forma política, a forma da emancipação de 

uma categoria social ou classe particular da sociedade - a classe do trabalho. Enquanto 

emancipação de uma classe, ou seja, em seu aspecto parcial, a revolução tem como 

primeira tarefa um ato político: a dissolução do Estado vigente; enquanto emancipação 

humana ela é a reorganização das "forças sociais", o que se dá de um modo inteiramente 

socialy para além da atividade política. Este duplo caráter da revolução é explicitado por 

Marx nos seguintes termos; 

"Toda revolução dissolve a velha sociedade e, assim considerada, é uma rcNoluçilo social. Toda 

revolução derruba o velho poder e, nesse sentido, é uma revolução f»litica./..y A revolução cm geral - 

a derrocada do poder existente c a dissolução das velhas relações - é um ato político. E sem revolução 

não pode realizar-se o socialismo. Este necessita de tal ato político enquanto necessita d;» dcstniição e 

da dissolução. Porém, ali onde começa sua atividade organizadora, ali onde se manifesta seu fim cm 

si, sua o socialismo se despoja de seu envólucro político"' 

K forma ou momento político da revolução configura-se, nas palavras de Chasin, 

como uma metapolitica^^, pois desempenha um papel especifico e transitório que a leva, ao 

manifestar-se o fim, a alma social da revolução, à sua própria dissolução. De modo que a 

política é reconfígurada como um meio da revolução, meio este que realiza a tarefa 

destrutiva - nos termos de A Guerra Civil na França, a extirpação do parasitismo de 

Estado, para que a luta de classes possa se dar livre do aparato político que a impede de 

realizar o télos da revolução; sua atividade organizadora, a dissolução da velha sociedade. 

Daí a pertinência de se falar desse momento como "metap)olítico", para evidenciar seu 

caráter negativo, distanciando-o da atividade política concebida ontopositivamente. 

• A mesma concepção metapolítica pode ser encontrada nos escritos jx)steriores de 

Ivlarx, incluindo o já mencionado A Guerra Civil rta França. Neste texto, a Comuna de 

Paris é definida, pelo autor, como a "forma política finalmente encontrada que permitia 
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realizar a emancipação econômica do trabalho". Ela era o meio politico da revolução do 

trabalho, a destruição, pelos trabalhadores, do "velho poder". Aqui encontra-se mais um 

equívoco de Abensour: a Comuna não significa, para Marx, o ressurgimento da "verdadeira 

democracia", que teria estado adormecida em sua obra e que, inadvertidamente, voltaria à 

erupção, como se todos os esforços de Marx para sair do "momento maquiavcliano" não 

tivessem conseguido aplacar, nele mesmo, uma tendência democrática subterrânea. Ao 

contrário, diz Marx: "(A comuna realizava o governo barato, o governo econômico - RMIí) 

e fornecia à república a base de instituições realmente democráticas. Mas nem o 'governo 

barato' nem a 'verdadeira república' eram seu fim último; foram seus meros 

acompanhamentos"^^. Desse modo, a Comuna de Paris não pwde ser dita uma revolução 

democrática. Movida pelo íélos universal da emancipação humana, ela não visava 

aperfeiçoar a política, mas sim suprimi-la. 

Enfim, podemos constatar que Abensour, da mesma maneira que Arendt e Lefort, 

acaba por imputar à obra de Marx um sentido que lhe é completamente estranho. A chave 

para a compreensão desta hermenêutica desfiguradora encontra-se no próprio texto de 

Abensour. Diz ele: 'Trata-se muito mais de apreender os textos políticos do jovem Marx 

como uma obra de pensamento, como entende Claude Lefort, ou sqa, uma obra orientada 

por uma intenção de conhecimento e para a quaJ a linguagem é essencial"'\ A referência à 

concepção de obra de pensamento é importante, na medida em que remete a um princípio 

hermenêutico que remonta à Merleau-Ponty. Tal principio pode ser ilustrado por este trecho 

de -Sur Colonne Absenie, em que Lefort refere-se ao modo como Merleau-Ponty 

procedia em relação à obra de Marx: 

"Merleau-Ponty não faz nunca das obras de Marx um objeto dc estudo, assim conw cie nüo põc de 

cara a questão: o que é a essência da história? ou o que é a essência da política? (...) É que ele nlo sc 

t 
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enreda com justificações primeiras, mas subentende que o nurxismo e familiar a seus leitores, que a 

experiência que os leitores têm do presente lhes dá a pensar o que ele mesmo busca a pensiu^. Seu 

discurso nasce de ura diálogo em que cada um está capacitado a rememorar o curso que já percorreu, 

cm resposta aos eventos, a seus olhos priN-ilegiados, mas para todos carregados de senlidc, aos quais a 

abundância das opiniões e das interpretações assegurou unu difusüo no meio da época e que lhe 

importa tomar à sua eficácia de símbolos históricos. No que jxxk parecer defeito de niclodo se 

exprime uma intenção, o propósito deliberado de nâo fechar na significaçüo o ser do significado, de 

acompanhar o moNimcnto no qual a história se abre á indcterminação do futuro por um pensamento 
14 

que, no momento cm que %'ai à verdade, acolhe o princípio de sua contestação" . 

O pressuposto é de que a obra excede aquilo que o texto contém, aquilo que o autor 

formulou em um dado momento. A obra de pensamento escapa ao autor, ela é aquilo que 

os leitores fazem dela ao buscarem respostas para os dilemas de seu tempo histórico. E 

assim que, em Merleau-Ponty, as obras de Marx não são um objeto de estudo, pois ele 

subentende que "o marxismo" é familiar a seus leitores; o que importa e explorar essa 

"familiaridade", a abertura à "indeterminaçào do futuro" que ela carrega consigo. Ao itives 

de trazer a obra de Marx para o debate sobre os acontecimentos, dissolve-se a legalidade 

desta obra no interior do debate. A obra de Marx é despojada de toda objetividade; ela 

agora consiste naquilo que seus leitores imaginam que ela seja, e o máximo que é permitido 

ao intérprete é contrapor o seu Marx ao Marx do adversário. 

O que procuramos realizar ao longo deste trabalho foi trazer Marx ao debate, ao invés 

de partir da "familiaridade" que nós, leitores de Marx, podemos ter com seu pensamento. 

Todo nosso esforço consistiu, portanto, em fazer com que o argumento determinista 

presente nas obras de Hannah Arendt, Claude Lefort e Miguel Abensour pudesse ser 

confrontado, não com o nosso Marx, o produto de nossa imaginação, mas sim com os 

próprios textos do autor. Que este esforço tenha sido alcançado, ou que tenhamos 

fracassado em nosso intento, caberá ao leitor julgar. O que importa, para o momento 
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presente, é ressaltar o imperativo desse esforço, a necessidade da leitura imaneníe como 

ponto de partida para a teoria marxista que se pretenda minimamente rigorosa e cfica7.. 

Neste sentido, subscrevemos as palavras de Stendhal: 

Je n'ai qii 'un moyen d'empecher mon imagination de me jouer des tours, 

c 'est de marcher droit à / 'objet. 

I 
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notas - CONCLUSÃO 

' LEFORT, C. Sur une Colomie Absente. Paris; Gallimard, 1978. 
2 Cf. ibid, pp. 18-21. 
^ Cf. ibid, pp. 22-23. 
* Cf ibid, p. 12. 
' Ibid., p. 31. 
® FEUERBACH, L. Teses Provisórias...Op. cit., p. 26. 
'' Cf. HARTMANN, N. Ontologia. Cidade do México: FCE, 3 cd 1986, pp. 57-58. 
* ABENSOUR, M. a Democracia contra... Op. ciL, p. 98. 
' MARX, K. Glosas Criticas... Op. cil., p. 519. 

Ibid. p. 520. 
Cf CHASIN, J. Marx: Estatuto Ontológico... Op. cit., p. 369. 
MARX, K. La Guerre Civile en France. Pequin; Editions en Langucs Etrangòres, 1972, p. 73. 
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APÊNDICE 

A ONTOLOGIA FENOMENOLÓGICA DE CLAUDE LEFORT 

A filosofia de Lefort é profundamente marcada por aquilo que consiste na grande 

obsessão de toda sua obra; compreender a democracia moderna e sua negação, o 

totalitarismo. Tal obsessão, como relata o próprio autor no prefacio autobiográfico de 79 

para Elements d'une Critique de Ia Bureaucratic, nasce a partir de seu rompimento com o 

grupo Socialismo ou Barbárie, que significou também o rompimento com o marxismo e 

sua concepção de revolução. Diz ele: 

"A ruptura com Socialismo ou Barbárie mc motivou a tirar as conseqüências dc niinlia 

interpretação política do totalitarismo, a repensar a idéia de liberdade, dc criali\ idadc social, no 

quadro dc uma teoria da democracia, nSo elidiiKk) a diusão, o conflito, o desconhecido da História; a 

rejeitar a tradição rc\*olucionária em todas as suas variantes LJ. Como referi, o abandono dc 

SoeiaJisino ou Barbárie foi para mira o abandono do marxismo"'. 

O abandono do marxismo não significou, todavia, o abandono da obra de Marx. Esta 

nunca deixou de lhe inquietar, de suscitar referências e interpretações que lhe valeram 

inclusive o rótulo de "marxista tardio". Quanto a isto, observa Lefort; "O que posso fazer? 

O fato é que nunca cessei de ler Marx e que me ocorre de falar sobre ele, de citá-lo, de mc 

dedicar a novamente interpretá-lo. Mas será necessário explicar que se pode recusar o 

jnarxismo e guardar uma paixão pela obra de Marx?"^. Apesar das aparências, Lefort não 

está aplicando aqui a distinção, já consagrada no âmbito da marxologia, entre pensamento 

frtarxiano e pensamento marxista, ou seja, entre o pensamento original dc Marx, o conjunto 

de seus textos, de um lado, e aquilo que foi produzádo sob inspiração direta ou indireta de 

sua obra, de outro. O que ele estabelece é, antes, a distinção entre a obra de Marx e suas 
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teses. Estas, segundo Lefort, mesmo que equivocadas, não bastam para invalidar sua obra, 

Pois "o fato pouco contestável de que o marxismo, no presente, se decompôs não implica, 

como crêem alguns críticos desenvoltos, que a obra de Marx deixou de nos interpelar. A 

verdade é apenas que suas teses interessam menos que a via por ele seguida para tentar 

compreender, rompendo com diversas correntes tradicionais, o novo mundo que se 

delineava na Europa do século XIX" CXi seja, as teses de Marx, aquilo que ele mesmo 

considerou e que passou para a posteridade como sendo o núcleo de seu pensamento, não 

esgotam as possibilidades e as interrogações postas por sua obra. Esta sofre desde sempre 

as provações de seu inacabamento, de seu caráter humano, de sua abertura ao Ser; ela 

padece de tudo aquilo que é próprio a uma "obra de pensamento". E desse modo que se vê 

justificada a divisão entre a obra e as teses de Marx: 

Torque essa otffa, como toda obra de pensamento, nâo se reduz à porção que ela afirmou. Porque 

seria em \'ão procurar nda os sinais de um caminhar, cm \Ta retilinca, cnlrc um ponto dc partida c 

uma conclusão. A obra traz o vestígio dos obstáculos que o pensar cria a si mesmo cm seu próprio 

exercício, pois o pensar escapa à tentação do deduzir formal, pois se entrega à interpretação do que 

excede ou deixa de ser atraido pelo que se fima a seu domínio. Ao passo que o enunciado das teses, 

por seu poder <fc afirmação, presta-se apenas à adesão ou à recusa do destinatário, a obra ofercce-sc à 

leitura em razão do ddate íntimo do pensar ao qual ela dá passagem Assim é que a obra continua a 

interpelar leitores"^. 

Vê-se, por esta passagem, que a idéia lefortiana da "obra de pensamento" está inscrita no 

interior de uma concepção mais ampla acerca da especificidade do próprio ato de pensar, dc 

suas possibilidades e de seus limites. Para compreendermos tal concepção, que influencia 

todo o conjunto da obra de Lefort, será inevitável determo-nos sobre um aspecto 

fundamental de sua formação, a saber, sua filiação intelectual à obra de Maurice Merleau- 

ponty. Pois é a partir do pensamento deste último que Lefort elabora sua própria filosofia, o 

que ele mesmo deixa explícito em um conjunto de ensaios consagrados ao mestre e 
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reunidos sob o título de Sur une Colonne Ahsenie^. Neste texto, podemos encontrar dc 

modo mais desenvolvido o vinculo de Lefort à ontologia fenomenológica dc Mcrleau- 

Ponty. É nele, também, que a "questão da obra" aparece como uma questão ontológica 

central, que exprime o problema da relação entre a linguagem e o Ser, bem como uma dada 

concepção de filosofia, pensada em aproximação com a literatura e a arte. Vejamos alguns 

aspectos centrais que perpassam Sur une Colome Absente. 

Rompendo com o ponto de vista de uma "filosofia da consciência", que sustentava a 

ilusão de um "Ser-objeto", plenamente apreensível pelo pensamento, Merleau-Ponty busca 

superar a concepção da exterioridade entre subjetividade e objetividade, negando com isto a 

pretensão de um sobrevôo sobre o Ser, da construção de um sistema contendo a totalidade 

de suas determinações. Diz Lefort: 

"Como pretender centrar tudo no eu penso e fazer refluir sobre ele a totalidade do Ser, se pciüuir, 

como diz Merlcau-Poníy, n3o é possuir objetos dc pensamento, mas circunscrc\ cr um domínio a 

pensar, dar o que pensar aos outros, se o modelo do pensar niJo é o da pura presença a si, nus o dc 

uma certa ausência, dc uma dcscentração, dc uma distração /.../. Como pretender ainda recolocar a 

experiência na órbita da subjetividade transcendental, de suas intenções c dc seus atos, dc ajustar o 

Scr-dado ao Ser-posto, se a relação com o Ser tal qual ela se enuncia na obra 6 sem medida, Ií\tc 

abandoiK) ao que excede a ordem das idéias possuídas, ao indeterminado, ao impensado ou ao 

invisível"®. 

y\o voltar-se contra o cogito cartesiano e o eu transcendental kantiano, Merleau-Ponty 

denuncia a ilusão filosófica por excelência: a da "possessão intelectual". O que para ele e 

preciso apreender é, ao contrário, uma "despossessão"; pensar é, antes de uma posse do Ser, 

um "destacamento" deste, uma "perda do Ser". A respeito desta noção de destacamento, 

afirma Lefort: "É sugerir certamente que não há exterioridade do pensamento que lhe 

permita apreender as coisas de fi-ente e a nu, mas também que, se a prova do destacamento 

é a de uma perda do Ser, assim lhe é dado seu poder de pensamento graças ao fato dc que 
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ele carrega consigo aquilo que ele perde"^. O poder próprio do pensamento, aquilo que ele 

"carrega consigo" de mais precioso é, como vemos, justamente aquilo que lhe escapa, que 

excede sua visão limitada. 

Se todo pensamento é uma abertura ao desconhecido, ao invisível, à indeterminaçào 

do Ser, é justamente porque o pensar está inscrito no Ser. Neste sentido, toda relação com o 

mundo é uma relação no Ser, uma relação entre o Ser que interroga e o Ser interrogado. Ao 

interrogar o Ser, a própria interrogação se vê por ele interrogada. Por isso ela nunca conclui 

seu eterno movimento, colocando contínua e simultaneamente em questão o Ser c a 

interrogação do Ser. Como afirma Lefort: 

"A interrogação parece destinada a se perpetuar pelo único fato de que ela proíbe pensar a 

distinção de um sujeito c de um objeto, que ela não tem, rigorosamente falaixio, nem origem nem 

termo, que ela se efetua no Ser, que a distância que ela faz surgir é uma distância do Ser ao Ser c, 

enfim, que o homem que interroga não faz mais do que se submeter a uma necessidade lu qual se 

enuncia o paradoxo de seu pertencimento a um mundo que ó cm si apenas na medida cm que 6 para 

ele"®. 

A única via de acesso ao Ser é a da experiência do Ser, experiência que consiste, nos 

termos de Merleau-Ponty, em uma oníogênese na qual pensamento e linguagem tomam 

parte'. Rompe-se, assim, com o ponto de vista de Husserl, como mostra Lefort na 

seguinte passagem; 

''Impossivel, portanto, dcter-se na fórmula de Husserl: 'É a c.\pcriòncia muda I..J que se trata de 

ICN-ar à expressão pura de seu jmiprio sentido'. Embora ele a faça sua por bastante tempo, Mcrleau- 

Ponty termina por descolnir que nSo há retorno a um aquém da linguagem e do pjcnsamento, que seria 

necessário afirmar quase o contrário, pois é ao suscitar o pensamento e a linguagem que sc assinala 

,ima relação ao Ser. E quando ele escreve; 'O Ser é o que c-xige de nós criação para que nós tenhamos 

experiência', cntao ele se apro.xima ainda mais da questão que a filosofia dc\'c assumir como sua"'". 

Ter experiência do ser é criar tal experiência, é fazer ver o Ser mostrando-o ao mesmo 

tempo como elemento constitutivo da própria experiência. Não há nenhuma experiência 
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muda a ser filosoficamente expressa em sua pureza. A única experiência possível do Ser é a 

experiência de sua indeterminação, da impossibilidade de estabelecer com clareza a 

fronteira entre o Ser que interroga e o Ser interrogado, entre subjetividade e objetividade, 

entre significantee significado. 

A filosofia presente se transforma em interrogação pura. "esse esforço para pensar 

de tal maneira que seja sempre atestada a presença do Ser, que o movimento mesmo do 

pensar ensine o movimento do Ser, que ele o designe produzindo-o, que a interrogação do 

Ser reenvie necessariamente ao Ser da interrogação"". É neste dobrar-se sobre si da 

interrogação, nesta "questão à segunda potência" - "no momento em que ela põe à prova a 

si mesma, quando aparece nela uma questão relativa ao sentido da interrogação"'^ -, que a 

filosofia afirma sua radicalidade, ao mesmo tempo em que responde à uma questão que 

desafia não somente a filosofia, mas também a arte e a literatura, a saber; a questão da 

obra. Esta, como esclarece o autor, "é aquela que põe o engendramento de alguma coisa 

que se sustenta por si, que se basta; que põe a posse pelo homem da origem - uma origem 

outrora relegada a um lugar-outro - de modo que, uma vez a obra acabada, esta está inscrita 

na origem, o autor se encontra subtraído da obra A questão da obra se põe no 

momento em que o produto da criação toma forma de obra, elidindo-se seu vínculo com a 

experiência da criação. Ela aparece, na literatura, como a "ilusão da obra-prima", crença em 

"referentes universais" e em "meios de expressão predestinados", ao que a filosofia vem 

acrescentar "a ilusão de uma coincidência entre o Universal e o exercício singular do 

pensamento, na qual se aboliria a noção de alguma coisa criada É neste pensamento 

sobre a obra que se baseia a crítica de Merleau-Ponty à metafisica, que teria atingido seu 

cume cora Hegel, bem como à filosofia nascida da negação da metafísica, na qual, 

juntamente com Nietzsche e Freud, figura o nome de Marx. Enquanto a primeira, 
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assombrada pelo fantasma de um pensamento puro, engendrou um Espirito do Mundo - 

"que contém o principio de sua criação e de sua manifestação, obra absoluta na qual se 

dissolve toda determinação humana da obra a segunda, mesmo destituindo a 

filosofia de seus sobrepoderes, não ultrapassou a tematização do pensamento nos estreitos 

limites do fato da obra, como se "o mais dissimulado e mais ameaçador continuasse sendo 

para ela a instauração e o destacamento de alguma coisa pensada - alguma coisa cm que se 

imprime o pensar"'^, e não o próprio pensar em seu movimento. Para uma filosofia 

verdadeiramente radical, como a que pretendem Merleau-Ponty e Lefort, importa, antes, 

buscar a afirmação do pensamento cujo registro está para além do fato da obra, retirando o 

pensamento de sua sujeição à exigência da obra, sujeição que coloca esta última "cm 

condições de reivindicar o dominio de sua origem e da lei de seu engendramento e, 

simultaneamente, implica a denegação da experiência na qual ela se produz - ao mesmo 

tempo advém e aparece, quase sensível, quase materializada no escrito"'^. Importa, para tal 

filosofia, recuperar o "impensado na obra", aquilo que permanece invisível, sua 

(in)detenninação humana, a opacidade do escritor para consigo mesmo, o "excesso daquilo 

que precisa ser dito sobre o que é dito" . Ao criar uma obra, o filósofo cria uma dada 

relação com o Ser, com os outros e com o mundo; ao nos aproximarmos de seu 

pensamento, estamos nos aproximando também daquilo que permaneceu impensado para o 

autor, de modo que outras vias de acesso ao Ser podem ser trilhadas à luz de sua obra. O 

que o autor fornece ao leitor "só existe para ele (o leitor) no momento em que, 

respondendo a seu apelo, ele toma para si a palavra. Então, sem ter saído dos limites da 

obra, sem ter feito nada além de seguir seus pensamentos, ele é levado para longe. O espaço 

da obra se abriu. O que está nela está também fora dela, e podemos dizer indiferentemente 

que o mundo se deixa interrogar nela ou que ela confronta o problema do mundo"". O 
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problema da obra e o problema do mundo são, assim, inseparáveis, rcvelando-se dois 

aspectos de uma única abertura ao Ser. Pois ao mesmo tempo em que pertence ao Ser, ou 

seja, em que coloca o enigma de sua própria criação, a obra comunica o imperativo de 

pensar o Ser, imperativo da experiência do Ser. Tal como explicita Lefort na seguinte 

passagem; 

"Dupla abertura, aparentemente, pois a obra é apelo, pois ela tem o poder dc fa/.er eclodir naquele 

que se volta para ela um no^'o começo, c que ela dá acesso ao Ser - Ser que nüo é, nem para cia, nem 

para aqueles a quem ela abre o caminho, matéria dc conhecimento; que, pcmiancccndo à distância, 

na sombra do impensado, não saberia nem mesmo ser nomeado como incognoscivel, tanto é \ crdadc 

que o que seria designado como tal o seria ^nas pela rcbçio ao conhecer. Ser que nutre o pensar e o 

dcs\ ela a ele mesmo; única abertura, portanto, pois é cm virtude dc sua inckterminação essencial que 

a obra pertence ao Ser e transmite a exigência dc pensá-lo"^. 

A experiência filosófica consiste em um eterno ir e vir entre o visível e o invisível, entre 

aquilo que a obra agarra e aquilo que ela deixa escapar, entre o Ser ao qual ela abre acesso e 

o Ser a partir do qual se dá a abertura; perpétua passagem de um pólo a outro, que ó 

também uma perpétua supressão de um ou de outro^'. A filosofia, compreendida como 

interrogação pura, é, ao mesmo tempo, a "rememoraçào de um ser em movimento", a 

interrogação lembrando de suas origens a cada questão que coloca, mostrando-se 

simultaneamente como criadora e como criatura. De onde se extrai o caráter circular da 

demarche do filósofo que, condenando a si mesmo ao cativeiro da indeterminação, "fecha- 

se no círculo e se obriga a passar e repassar pelas mesmas posições e a não resolver os 

problemas senão para convertê-los em outros problemas. O infortúnio da circularidade é o 

ínfórtúnio de uma indeterminação constante e deliberada"^^. 

Como interrogação pura, a filosofia reconquista, contra o que Merleau-Ponty chama 

de "a não-filosofia desde Hegel", a legitimidade de sua ambição a um "retomo às origens" 

e à "ambição de dizer tudo". Tal reconquista se dá, no entanto, com a seguinte diferença: 
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agora não há mais a pretensão da "possessão intelectual" e da "apreensão da totalidade", c 

nos limites da linguagem que se afirma o poder e a radicalidade da filosofia. "A linguagem 

filosófica é aquela que tira de si mesma seus últimos recursos até chegar a exibir o fato que 

há linguagem, mas seria uma ilusão ignorar suas fronteiras; é sempre no seu interior, em 

sua 'carne', que se dá o conhecimento do 'exterior"''^. Recuperar a filosofia é recuperar o 

poder da linguagem como abertura ao Ser, na medida em que a filosofia "depende da 

linguagem, de uma linguagem em busca de si mesma e, nesta busca, retomando a posse de 

um movimento primordial de instituição aqui chamado ontogênese"''*. A filosofia ganha, 

portanto, uma sensibilidade nova à linguagem e à literatura, tomando-se, tal como esta 

última, "um esforço para mobilizar as forças de extração do mundo mudo", mundo "feito 

de tal modo que só pode ser expresso em 'histórias', e como que 'apontado com o dedo'"''. 

Neste mesmo registro encontra-se o pensamento da história'^. Trata-se de pensar este 

objeto fazendo jus à sua indeterminação, sem tentar enquadrá-lo a partir de uma perspectiva 

da exterioridade - buscando a representação de sua estrutura, seu corpo -, mas antes 

explorando sua carm^ sua não-representabilidade originária. Pois o pensamento da história 

é também ele mesmo um pensamento histórico: "Ora, não podemos pensar a história sem 

pensar que nela estamos situados e sem guardar em nossa memória o mistério de nossa 

situação"^^. Daí a impossibilidade da redução da "carne da história" a algum 'Tato 

histórico" determinado, cuja significação universal seria revelada pela praxis privilegiada 

de um dado agente histórico, que exporia à luz do dia a "verdade da história humana". Tal 

teria sido, para Merleau-Ponty, o equívoco de Marx. Este, como afirma Lefort, 

"pretendia ler a verdade da história humana no dc%ir dc falo do proletariado; classe destinada à 

contingência de sua condição c classe destinada à universalidade, cia era indissolu\'cImcntc sujeito c 

objeto, um existente singular que carregaN-a o projeto do socialismo, porque ela realizoN-a desde já. na 

é 
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experiência da produção, uma comunidade dc fato; nela sc resumiam tanto a alienação qiianio a 

produtiNidadc humana"^. 

O proletariado, como classe particular, estava sujeito à alienação histórica; como 

"classe universal", ele encarnava a racionalidade da história. Foi esta ambigüidade entre a 

essência e a existência empírica do proletariado o que inicialmente atraiu Mcrleau-Ponty 

ao marxismo; "O que Merleau-Ponty buscava no marxismo era a idéia de uma lógica que 

compusesse com a contingência; era o princípio de uma indeíerminação Jcíerminoda, que 

ele acreditava encontrar no proletariado; era a inscrição na história de uma ambigüidade 

fecunda que abria à verdade" . A ruptura com o pensamento marxista se dá quando ele 

percebe que a contradição entre a "essência do proletariado" e seu "fracasso real" é 

eliminada, e a doutrina toma-se imune a toda e qualquer contestação. Assim, sob a véu do 

reconhecimento da contingência (a realidade histórica do proletariado que põe à prova sua 

essência), aparece a neutralização desta última, reduzida a uma simples opurcncia que não 

corresponde a sua essência sem contradições^". O marxismo, enquanto tentativa dc "pensar 

a história do interior da história", acaba por nos expor ao "mais alto perigo", qual seja, "o 

de confundir a tentativa de reflexão radical que inscreve na história todo pensamento da 

história e a concepção positiva do mundo que ela esconde em suas dobras, ou bem ainda o 

de conferir ao plano do devir efetivo da sociedade, da praxis humana /.../ a lógica que o 

espírito queria descobrir nas suas próprias operações"''. Significa dizer que o pensamento 

marxista paga, malgré lui, um alto tributo à "filosofia idealista da história" e, por 

conseqüência, ao "nüto de um fim da história". No esforço para "pensar a dialética até o 

fim", Marx atribui a um fato histórico particular uma significação universal, à realidade 

empírica uma lógica dialética cujos princípios (positividade e negatividade) "não podem 

aparecer como 'conteúdos' na experiência sensivel". Como escreve Merleau-Ponty nesta 
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passagem citada por Lefort; "A ilusão /.../ era unicamente de precipitar cm um fato 

histórico: o nascimento e o crescimento do proletariado, a significação total da história, de 

crer que a história organizava ela mesma sua própria organização, que o poder do 

proletariado seria sua própria supressão, negação da negação"^^. 

O vínculo do pefisamenio marxista com a filosofia idealista Ja história é para 

Merleau-Ponty de natureza ontológica; ambos concebem o Ser exclusivamente sob a forma 

da totalidade^'. Contra esta posição volta-se a afirmar o caráter indeterminado do Ser c da 

experiência do Ser. Diz Lefort: 

"A sociedade nao pode tomar-sc um objeto de representação ou uma malória que nós teríamos que 

transformar porque nós nela estamos enraizados e descobrimos na forma particular dc nossa 

'sociabilidade' o sentido de nossas ações e tarefas. É, entretanto, verdadeiro que a inserção ctn um 

meio e uma época nos liga a todo meio e toda época, e é a grandeza do marxismo dc o ter mostrado, 

mas o passado não se des\'ela senSo no quadro simbólico que compõe as estruturas da sociedade 

presente, de modo que nem na prática, nem em pensamento, nós n3o podemos es\a/iar o seu 

seniido"^^. 

O pensamento e a prática social têm seus limites no quadro simbólico que dá forma à 

sociedade. Reencontramos, assim, a questão da obra, agora do ponto de vista teórico- 

prático do social: do mesmo modo que na esfera do pensamento, ao se tentar transcender a 

carne da linguagem, é engendrada a ilusão da obra - e, como vimos, o marxismo, mesmo 

sendo uma reação à metafísica, não ultrapassa esta ilusão -, assim também na esfera do 

social, ao se tentar ultrapassar sua carne simbólica, acaba-se por aprisionar a 

indeterminação do Ser em uma "concepção positiva do mundo", a partir da qual a 

sociedade é reduzida a um objeto determinado, ilusoriamente passivel dc uma apreensão c 

transformação totais. 

Frente à pretensão do pensamento e da prática em tomar posse da totalidade do Ser do 

social, ergue-se a afirmação da abertura de sua constituição simbólica, da eterna 

( 
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circularidade de sua oníogênese, na qual linguagem e Ser nunca cessam dc remeter um ao 

outro. 

XI 



NOTAS - APÊNDICE 

' LEFORT, C. Éléments d'une Critique de la Burecmcnitie. Paris; Gallimard, 1979, p. 14. 
^/Òjrf.p.lS. 
' Id. Pensando o Político. São Paulo: Paz e Terra, 1991, p. 179. 
'Ihid.p. 181. 
^ Uma referência ao papel jximordial da herança de Mcricau-Ponty na gênese do pensanicnlo Icfortiano pode 
ser encontrada cm CAÓ-LE, Alaia "Claude Lcfort, Ics Sciences Sociales el Ia Philosophie Politique". Jn: La 
Démocratie àl'Oeu\'re. Autour de Claude Lcfort. F^s; Esprit, 1993, pp. 51-77. 
^ LEFORT, C. Sur une Colonne Abseníe. Paris; Gallimard, 1978, pp, 18-19. 
'Ibid., p. XXI. 

pp. 22-23. 
'CL Ibid., p. XVIII. 
'"Ibid., pp. XXI-XXII. 
" Ibid., p. 12. 

Ibid., p. 20. 
'^Ibid., p. XV. 
'*Ibid.,p. XIV. 
"/feK/.,p.XVII. 

Ibid., pp. xvii-xvin. 
''Ibid., p.XIV. 
^*Ibid.,p. 17. 

Ibid., p. 17. 
^ Ibid., p. 18. 

Cf.Ibid., p. 30. 
^Ibid., p. 31. 
^lbid.,p.X]X. 

Idem. 
^ Ibid., pp. XUeXVin. 
^ Assim resume Alain Cailié: "O tema principal, do qual derivam todos os outros, e aquele que C. Lefon 
herda dc Maurice Merleau-Pont>- e que lhe permite dizer que nüo existe lugar privilegiado (lieu dc svrphmh) 
de onde o pensamento poderia ^reender e apropriar-se da ^•erdadc da história c da rclaçüo social e decidir 
infalh'elmente sobre o que é verdadeiro ou falso, real ou ilusório, legítimo ou ilegítimo". (Op. cit., p. .'>3). 

Ibid., p. 101. 
^ Ibid., p. 9%. 
^ Ibid., p. %. 
^ Cf. Ibid., pp. 91-%. 

Ibid., p. 64. 
"/i/i/.. pp. 100-101. 
"Ci.Ibid., p. 101. 
^ Ibid., p.\Ol. 

XI1 


